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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N» 3.356 DE 17 DE AGOSTO DE 19 76

Altera as Cotas Trimestrais de Despesa
da Secretaria de Serviços Públicos.

O Governador do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Art. SO da Lei 4 320,
de 17 de março de l 964 e Art. 5* do Decreto 3 097, de 22
de dezembro de l 975, e o que cqnsta no processo n»
023 668/76.

D E C R E T A :

Art. is - Ficam alteradas na forma dos quadros anexos as
Cotas Trimestrais de Despesa da Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua piJ
blicação, revogadas as disposições em contrario.

Distrito Federal, 17 de agosto
88? -d^ República 0 17B de Brasília.

de 1976

ELMO SERE- t̂í/FARIAS

IVAN "GUIAIS'DE OUIVEIRft FERNANDO TUPINAMBÂ VALENJE

i
D I S T R I T O F E D E R A L

t C « * t f * k l * 00 t t >• t * H t

COTAS TRIMESTRAIS- DE DESPESA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

c e o i o A

2001.03070212.069

ft

*

2001*10585751.077

2001.10600212.070

2001.10600251.078

2001.10603261.079

2001.10603271.080

2001.10603272.071

» f O J C T O * / » T | V I O * C C S
1

Manutenção das Atividades da Secretaria de Servi-
ços Públicos
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

Identificação de Quadras, Praças e Logradouros Pu
blicos
- Outras Despesas Correntes

l
Conservação de Bens Imóveis
- Outras Despesas Correntes

Construção de Bancas de Jornais e Revistas
- Obras Públicas

Construção de Agências Funerárias
- Obras Públicas

Ampliação do Sistema de Iluminação Pública do Pia
no Piloto e Setores
- Obras Públicas

Custeio do Sistema de Iluminação Pública dfo Plano
Piloto e Setores
- Outras Despesas Correntes

T O T A L • t R » L

y « u o n PO* 7MSFSTI--; f.-l ;.-,«

3.259.418
2.912.030
347.388
~
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-

—_

••
_

-

--
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4.776.637-
4.525.540
169.720
•81. 377

-
-

17.976
17.976
_

-_

-

2.8S8.fiOa
2.850.606

4. 474. 507

4.474.507

4.416.845 ! 666.419
3.768.430
302.000
346.415

797.076
797.076

32.024
32.024

98.952
98.952

28.457
20.457

-
567. 8H2
98.5*7

2.202.924
2.202.924

13. 119. 319
11.206.000
1.387.000
526.319

3.000.000
. 3.000.000

!
_.

—

230.887
230.887

31.703
31.703

500.000 1.558.069
500.000

ii.fi2fj.413
5.525.413

1.568.069

-
-

í

50.000
50.000

329.839
329.839

60.160
60.160

4.926.677
4.926.677

10.000.000
10.000.000

\
i • ;, ,

! , , .! .»..
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação
no "Diário Oficial", será feita na Divisão
de Divulgação da SEA, 6° andar do
Anexo I do Palácio do Buriti, de 08:00 às
15:00 horas sem interrupção.

ASSINATURAS

- As assinaturas para fora da Capital
da República somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão sus-
pensas sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa
do órgão oficial, a renovação de assi-
natura deve ser solicitada com 30 (trinta)
dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos
serão anuais e deverão ser renovadas até
31 de março de cada ano.

- Os suplementos às edições só serão
remetidos aos assinantes que solicitarem
no ato da assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servi-
dores devem ser encaminhados com
comprovante de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES
- A remessa de valores deverá ser feita

mediante Ordem de Pagamento, por
cheque visado a favor do Governo do Dis-
trito Federal, acompanhada de escla-
recimentos quanto a sua -aplicação.

GOf

SECRITAIIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL

do Distrito Federai

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Distrito
Federal Editado pela Divisão de Divulgação da SE A

EXPEDIENTE
DIRETOR

AMTOMO CASTfLO MANCO

Redaçioe Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti- 6* andar

Telefones. Direto 25-7803- PABX 25-6830 Ramal 312

ASSINATURAS

RE PARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre Crt 70,00
Ano ' .Cr» 140,00

•

FUNCIONÁRIOS

Semestre Cr» 56,00
Ano Cr» 110,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da assinatura
será acrescido de Cr» 60.00 anuais.

NUMERO AVULSO

- O preço do número avulso figura f a última página de
cada exemplar.
• O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

Os originais para publicação, devi-
damente autenticados, deverão ser
datilografados em um só lado do papel
tamanho oficio, em espaço dois sem
rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta,
em original e l (uma) só via, admitindo-
se, em caráter excepcional, cópia xe-
rográfica, com impressão nítida em cor
preta e garantida sua indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balan-
cetes, demonstrativos e outras matérias
que, pela sua natureza, tenham que ser
reproduzidas em fotofilme, deverão ser
encaminhadas ao "Diário Oficial" em
original de boa qualidade, na forma
prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de
transação deverão conter em seu texto,
cláusula expressa determinando a res-
ponsabilidade do custeio de sua publi-
cação no "Diário Oficial", cujo paga-
mento será sempre antecipado, no caso
de pessos Tísica, órgão ou entidade es-
tranha ao Complexo Administrativo do
Distrito Federai

— (Decreto N" 3.282de 15-06-76)—

D I S T R I T O F E D E R A L
E C l I C T A R I Í 00 O O V E R N O

COTAS TRIMESTRAIS DE DESPESA

UNIOiOI Of»ÇA«t H T A C I A
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

C 0* D 1 0 0

2001.16915751.081
1

2001.15915751.082

P H O J E T O S / A T J V I D A D C ' S

Complementação das Obras de Passagem de Nível
- Obras Públicas

Construção de Abrigos para Passageiros
- Obras Publicas

VA i. an
1* TftiUEiTfiE

—

3.259.418

par. T n < K í s T».
t» T R U I E Í T H E

19.008
19.008

12.146.816

£ £-< 5 1.00

V* T R I U C & T R C

1.747.545
1.747.545

13.146.312

4» 1Rt ; . I IST«E

ipo.nno
100.000

733.4 17
733.447

.

. . 5,533. 449.

IDO. 000
100.000

2. 500. 000
2.500.00CI

_aâ»oa5.s25-J

DECRETO N" 3.357 DE 17 DE AGOSTO DE 19 76

Altera as Cotas Trimestrais de Despesa
do Departamento de Educação Física, Es
portes e Recreação, relativas ao exer-
cício de l 976.

D E C R E T A :

Art. is Ficam alteradas na forma do quadro anexo as Cotas
Trimestrais <ís Dsspesa do Departamento de Educação Física, Esportes e Recrea -

çãa.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu_
blicação, revogadas as disposições em contrario.

Distratai Federal, 17 de agosto de l 976
BBS da H^pública e 178 de Brasília.

O Governador do Distrito Federal, nó uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Art. 50 da Lei ns
4 320, de 17 de março de l 964 e Art. 5S do Decreto 3 097,
de 22 de dezembro de l 975, e o que consta no processo n9
023 094/76.

t!LMO SER&ÍÇ/FARIAS

JÁ/MN "GUÂNXtS DE OLIVElfy\ FERNANDO TUPINAMBA VALEi\ITE
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D i S T R t T O F E D E R A L
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e*tt«t «*>:*. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA. ESPORTES

V,- .' UM V'' f .

:
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1103.08460212.006 ; Manutenção das Atividades do Departamento de

Educação Física, Esportes e Recreação

i - Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Capital

í : !

1 i
i ;

i

, j
! 1

i

« •;*;«• 55" f í

1.056.304

803.666

244.737

7.901

. UOO. JU4

*r T»ii*tíT»f

1.541.472

1.107.396

390.713

43.363

\

i no -
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3.635.810

1.672.939

1.764.135

198.736

í
i
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j

j
í
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1

1.326.414

1.175.999

150.415

-

1 OQC /li /l
. OCD m HA**

7.560.000

4.760.000

2.550.000

250.000

i

1

i

í *7 ev̂ n nnn

DECRETO N» 3.358 DE 17 DE AGOSTO DE 19 76

Altera valores de Projetos da Região
Administrativa IV - Brazlândia.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Item II do Art. 20 da Lei ns 3 751, de 13 de
abrij. de l 96O, -e tendo em vista o que consta no processo
ns 240 948/76.

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam alterados, na forma do quadro anexo, os va-
lores dos Projstos l 029 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública de Brâ z
lândia e l 030 - Construção da Praça do Balneário de Brazlândia.

Parágrafo Único - A alteração de que trata o presente Deere
-o r=f=re-s= s.z elemento de despesa 4.1.1.0 —- Obras Públicas.

Art. 29 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa ,
relativas ao 38 trimestre, dos Projetos mencionados neste Decreto.

Art. 3a -rÊ te Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Disliritp Federal, 17 de agosto de l 976
88»-da República/f 17S de Brasília.

- £D)IO SEREJCWARIAS

OLIVEIRA FERNAtiDO TUPINAMBÂ .VALENTE

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO NS 3.358 DE 17 DE agosto DE 1376

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLÂNDIA

P R O J E T O S

SITUAÇÃO

ATUAL

SITUAÇÃO

NiOVA

FUNÇÃO 10 - Habitação e Urbanismo

Programa 60 - Serviços de Utilidade Publica

Subprograma 327 - Iluminação Publica

Projeto l 029 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública

de Brazlândia

Subprograma 328 - Parques e Jardins

Projeto l 030 - Construção da Praça do Balneário de Braz -

lândia .,.

100.000,00

178.000,00

40.000,00

238.000,00

O L. 27ÍJ. QUO. 00 278.000,00



Página 4 Brasilia, quinta- feira, 19 de agosto de 1976 DIÁRIO OFICIAL do D.F

DECRETO N» 3.359 DE 17 DE AGOSTO DE 1976

Altera o Orçamento da Companhia Urba
nizadora da Nova Capital ,do Brasil
NOVACAP.

D E C R E T A :

Art. is - Fica alterado, na forma dos quadros anexos, o Or-
çamenta da Cc-panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NQVACAP.

y
Art. 2S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-

. ilisaçao, revogsdas as disposições em contrário.

Distrato (Federal, 17 de agosto
889 da Republica ̂  178 de Brasília.

de l 976

O Governador do Distrito Federal, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Art. 107, da Lei n"
4 320, de 17 de março de l 964, combinado com o Item I do
Art. 27 do Decreto na 3 097, de 22 de dezembro de l 973, e
tendo em vista o que consta no processo ns 016.354/76.

ELMO SERENO/FARIAS

IVAN UUAN/ytS/DE OLIVEIRA FERNANDO TÚPINAMBA VALENTE

nimnon A QUE SE REFERE O DECRETO NfJOfOE. / f" OE

CCMPA'lilA UHBA.NIZAOQRA OA NOVA CAP n AL DO BRASIL

976

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

O R I G E M D O S R E C U R S O S

G . D . F . PRÍPRIOS
T O T A L

2.041

2.066

1.03

1.04

1.05

2.01

Amortização de €mprestimos

Manutenção das Atividades da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra-

sil - NOVACAP

57.977.387,48

39.700.000,00 '

fleequipamento dos órgãos B Serviços de Habitação e Planejamento Urbano

Conservação dG Prédios e Próprios da NOVACAP

Conclusão das Obras de Urbanização dos Viadutos de Ligação W3 Norte/Sul ...

Manutenção das Atividades Operacionais em decorrência de Convénios Firmados

com os Órgãos do Governo do Distrito Federal ...'

29..Í88.697.92

4..MO.000,00

500.000,00

1.128.507,49

29.300.000,00

57.977.337,46

09.183.697,92

4.440.000,00

500.000,00

1.128.507,49

29.300.000,00

T O T A L 97.677.387,48 64.657,205,41 152.534.532,89

ilUAUHU A HUE HE REFERE U DECRETO cê l 976

COMPANHIA URBANIZADORA OA NtiVA CAPITAL DO BRASIL

C E I T A D E S P E S A

CATEGORIAS ECC:AlICAS - FONTES KUNÇAG - PROGRAMA - SUBPBOGRAMA - ATIVIDADES - PROJETOS

1.0.0.00 - RECEITAS UO

1.2.0.00 - RECEITA PATRIMONIAL

1.3.0.00 - RECEITA IÍ-OJSTRIAL

1.4.0.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Governo do Distrito Federal

1.5.0.00 - RECEITAS DIVERSAS

3.628.507,49

30.000,00

44.377.387,48

53.270.000,00

FUNÇÃO 03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROGRAMA 08 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

5U3PRCGRAMA 033 - Dívida Interna

2.041 - Amortização de Empréstimos . 57.977.3:37,40

2.0.0.00 - REGE HÁS DE CAP HAL

2.3.0.00 - Alienação de Bens Moveis e Imóveis

2.5.0.00 - TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

- Governo do Distrito Federal

SUPERAVIT FINANCEIRO

T O T A L .

525.000 ,.00

53.300.000,00

7.403.697.92

162.534.592,89

FUNÇÃO 10 - HABITAÇÃO E URBANiatO

PROGRAMA 07 - ADMINISTRAÇÃO

SUBPROGRAM 021 - Administração Geral

2.065 - Manutenção das Atividades da Companhia Urbaniza-

dora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP

1.03 - Reequipamento dos Órgãos e Serviços de Habitação

e Planejamento Urbano ,

1.04 - Conservação de Prédios e Próprios da NOVACAP ...

1.05 - Conclusão das Obras de Urbanização dos Viadutos

de Ligação «3 Norte/Sul

2.01 - Manutenção das Atividades Operacionais em decor-

rência de Convénios firmados com os órgãos do Go

verno do Distrito Federal ,

T O T A L

69.168.697,92

4.440.000,00

500.O30,00

1.128.507,49

29.300.000,OJ

162.534.592,69



DIÁRIO OFICIAL do D.F Brasília, quinta- feira, 19 de agosto de 1976 Página 5

OUAORO » out BE REFERE o acena m O-J«5y OE / / OE AoOS>~O oc i sni

CCMPAWW inBANIZADOHA M NOW C*-i1«. UO txnSil. -

•

2.C..1

1.05

l.C-

1.0!

2.01

uií.jtí^j^o ajs Atlvldada* da Ctwpa-

nnin Urbanizara da Nova Capital

Aofraulpamanto doa ôr-jãoa a Servlcoa

dit nabltaçío • Planejamento Uroaiv.

Coi^tr-rt.íc da PrijiHo» a Próprio»

dn CofipanMi urban! /adora da Nova

Co'-cluiflo dis ObraA da UMinnliscSo

dua Viadutos Já Llgncao «3 Morta/

Wflrvjltncío ua* Ativldad«« Oo«racla

nais r>» dtcorrãncia da Convénio*

flrudoa con oa OrySo» do Govarne

T O T A L

3.1.1.0

3?. 000. 1X10,00

-

ft. SOO. COO, 00

43.500.030.00

3.1.2.0

8.704.000,00

-

8 300 000 00

17.004.000,00

3.1.3.0

-

10 100 000 00

20.691. OQO,OC

3.1.4.0

1 100 000 X

-

1, TOO. 000, 00

E L

3.1.5.0

-

900. OX. 00

E M E N T . 0 8 .

3.2.3.0

TOO.XOiX

3.2.4.1

-

,8™,«

3.2.9.0

-

6.3DS.QCO.X

3.2.7.0

- .

S,.C93.097.02

4.1.1.0

.

-

1.628. 5Q7..VJ

•

4.1.3.0

-

3.410.000.00

-

3. 610. 000, OU

4.1.4.0

-

630.000,00

-

S30.000.00

4.3.1.0

• -

-

-

™\

£O. 300. ODD, CO

T 0 T It L

69.188.697.92

4. MJ. 000. 00

29. 300. OX, X

C2.S34.S92.a9

DECRETO N» 3.360 DE 17 DE AGOSTO DE 19 76

Altera o Orçamento da Fundação Educa
cional do Distrito Federal.

D E C R E T A :

Art. is - Fica alterado, na forma dos quadros anexos,o or-
çamento da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 2fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua piJ
blicação, revogadas as disposições nm contrário.

Distrito/Federal, 17 de agosto de l 976
B8S da.Weoútólica e/p*. de Brasília.

O Governador do Dislrito Federal, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Art. 107, da Lei ns

4 320, de 17 de março de l 964, combinado aom o Item I do
Art. 27 do Decreto nS 3 097, de 22 de dezembro de l 975, e
tendo em vista o que consta no processo nS 011 747/76.

FARIAS

IVAN GUAI\WttS/DE ULlVEiRA FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

QUAOnO .A QUE SE REFERE O DECRETO W $3 (yO -CE jl / DE AGO&TO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDEHAL

l 976

#
cíoi-oO E r; P c c i F i c A ç A i)

•

FECF 2.04LJ M,-K;ut(jii7.rio daí: Atividadcii da Fundação Educacional do Distrito Federal

n n i (•; i" M DO;; n r c u n £• n :;
r, n r

3G. 080. 000

160.600. 000

57.500.000

13. 070. OCO

200.000

1.423.000

100,000

209.773.000

F! n d p i T n r

6.696.919

6.696.919

F~. -•- T . --

" C T .s L

C3. 576. 919

100.600.002 j
l

57. 500. não

i
13. 070. OCO

200.000

Í.423.00S
i

100. COO

230. 469. 919
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QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N» 3-^6Aj£ J' ̂

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 OISTRITO FEDERAL

DE l 97G

•

n E C E I T A

CATEtHJUAí; ECONÓMICAS - FONTES

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES

•

1.5.0.00 - RECEITAS DIVERSAS 100.000

l.S.9.80 - Superiuit Financeiro da 1 975 6.596.919

«

Em Cr* 1,0'.;

D £ S P E .S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAM - PHOJETQ - ATIVIOAOE

FUNÇÃO 03 - EDUCAÇÃO 'E CULTURA

PROGRAMA OV - Administração

SUBPROGRAMA 021 - Administração Geral

2.045 - Manutenção das Atividades da Fundação Educacional
do Distrito Federal 43. 576. 91 9

SUBPROdRAMA 217 - Treinamento de Recursos Humanos

PROGRAMA 03 - Administração Financeira

SUBPROGRAMA 033 - Dívida Interna

2.041 - Amortização (Já Empréstimos 1.423.0GC

PROGRAMA 42 - Ensino de Primeiro Srau

SUBPROGRAMA 188 - Ensino Regular

2.048 - Manutenção do Ensino do Primeiro Grau ISO. 600. 000

PROGRAMA 43 - Ensino de Sequndo Grau

SUBPROGRAM 188 - Ensino Regular

PRtlfiRAMA 45 - Ensino Sualetivo

SUBPROGRAM A 213 - Cursos rte Suplincia

2.050 - Manutenção de Curso de Euplência 13. 37C 000

PROGRAMA 10 - Ciência e Tecnologia

SU8PRO.GRAMA 050 - Pesquisas Científicas e Tecnológicas .

1.062 - Pesquisas Científicas r Tacpolóyicas 103. 000

T A T A L OA D E S P E S A . . . 296 469 915

ounono A oue CE HEFE* o OEcrerro » > a e . J f

FUJCAÇ»0 EOJCAC10HM. 00 DISTRITO FEOCML

E» M 1,00

:âotoc

2.V-5

?.ua

Z. «9

2.C50

z.ca?

:.:-:z

E S P E C I F t C A Ç D C B

'v«jterç£o da* AtiwlOario» da Funda

5o fdu^cional do Distrito r«d« -

J*"x.t»nçro do Cmino d* Pri«wiro

'aoutençío i Ensino de Bcgundo

\

Vanutw^o do Curwi d« Suplinci*..

AMrfelçnMwnto d« n*curw* t UM -

D*Btiultt* Científica* • Twnológi-

T O T A L

3.1.1.0

29.B2S.SOO

55, 749. SOO

47. 035. 000
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DECRETO N» 3.361 DE 17 DE AGOSTO DE 19 76

"Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr* 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) e cria ativi
dades nas. Unidades Orçamentari-
as que especifica.

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 79 da Lei n9 6 280, de 09
de dezembro de l 975, combinado com o Art. 41,Item
1 das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprova-
das pela Lei n9 4 320, de 17 de março de l 964, e
tendo em vista o que consta no processo n9
012 153/76.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no va-
lor de Cr? 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) nas seguinte do
tacões orçamentarias das Unidades abaixo discriminadas:

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 150.000,00

j r

REGIÃO ADMINISTRATIVA III-TAGUATINGA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 200.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o
Artigo anterior será financiado nos Termos do Art. 43, § 19, Item
III da Lei n? 4 320, de 17 de março de l 964, pela anulação par-
cial, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria da Secreta-
ria do Governo.

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE COSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 500.000,00

Art. 39 - Os valores de que trata o presente Deere
to serão deduzidos da FUNÇÃO 16 - Transporte, Programa 91 - Trans-
porte Urbano, Subprograma 575 - Vias Urbanas, Atividade 2 011 - Ma
nutenção das Patrulhas Motomecanizadas e Serviços de Terraplanagem
e integrarão a seguinte programação.

FUNÇÃO 16 - Transporte
Programa 91 - Transporte Urbano
Subprograma 575 - Vias Urbana •
Atividade 2 081 - Manutenção das Patrulhas Motome

canizadas e Serviços de Terra -
planagem_ 150.000,00

2 082 - Manutenção das Patrulhas Motome
canizadas e Serviços deTerrapla
nagem . 200.000,00

2.083 - Manutenção das Patrulhas Motomecanizadas

e Serviços de Terraplanagem 110.000,00

2.084 - Manutenção das Patrulhas Motomecanizadas

e Serviços de Terraplanagem 40.000,00

Art. 49 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais, rela

tivás ao 39 trimestre, referentes as atividades mencionadas no artigo

anterior.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 17 de agosto
889 da República e 179 de Brasília,.

de 1976

REGIÃO ADMINISTRATIVA V-SOBRADINHO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 110.000,00 i SEREjJO' FARIAS

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI-PLANALTINA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 40.000,00

FERNANDO TUPIN.;AMBÁ VALENTE

Secretaria
do

Governo
DECRETO DE 16 DE AGOSTO
1)K 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n".
3.751 de 13 de.abril de 1960,

RESOLVE:

designar MARIA DO SOCOR-
RO "BARBOSA ARAÚJO,
Datilógrafa, Código SA-402.2,
matrícula n°. 12.329, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Co-
missão símbolo FC-08, de Se-
cretário Datilógrafo, da Admi-
nistração Regional de Taguatin-
ga da Secretária do Governo do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN (ÍUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAI,, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:
designar TEREZINHA DAS

GRAÇAS DIAS, para exercer o

Função em Comissão Símbolo
FC—03, de Assistente Técnico, c'a
Administração Regional do
Gama da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20, da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar JOAQUIM ROBER-
TO VIEIRA, para exercer a Fun-
ção em Comissão Símbolo FC—03
de Assistente Técnico, da Ad-
ministração Regional de Ta-
guatinga da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, OSCAR
BASTOS, Agente Administrativo

Código SA-401.3, matricula n°
9.874, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão símbolo FC—08, de
Secretario Datilógrafo, da Ad-
ministração Regional de Ta-
guatinga da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.

.Distrito Federal, 16 de
agosto de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

Secretaria
de

Administração
DECRETO DE 16 DE AGOS-

TO DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.° 3751,
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do Processo n.°
29.394/74,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos
dos-artigos 176, item III, e 178,
item II, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com
os artigos 101, item I, e 102, item I
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLCIA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Cozi-
nheiro^nível 8-A, SEVERIANO
LQNGUINHO DA SILVA,
matrícula n.° 14.743, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIÈR

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do Processo n.°
20.528/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos
dos artigos 176, item III, e 178,
item III, da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinados
com os artigos 101, item I, e 102,
item I, alínea "b" da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Agente Administrativo,
Classe "C", Código SA-401,
SEBASTIÃO CANUTO DOS
SANTOS, matrícula n.° 2.267, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal. .

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

DECRETO DE 16 DE AGOS-
TO DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições eme lhe confere o ar-
tigo 20, inciso Vil, da Lei n.° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n.°

^55.011/76:

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos
dos artigos 176, item III, e 178,
item III, da Lei n.° 1.711 de 28 de
Outubro de 1952, combinados com
os artigos 101, item I, e 102, item
I, alínea "b", da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPUBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, no cargo
de Telefonista, nível 7-B, SE-
VERINA ELIAS RABELO,
matrícula n." 13.608, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

DECRETO DE 16 DE AGOS-
TO DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.°
3.751, de 13 de abril de 1960 e ten-
do em vista o que consta do
Processo n.° 19.721/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos
dos artigos i"6, item III, e 181 da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
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101, item I, e 102, item II, da
CONSTITUIÇÃO DA REPU-
BLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente de
Portaria, Classe "A", Código TP-
602.1, MANOEL MESSIAS JUS-
TINO DE SOUSA, matrícula n.°
16.813, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MEN-
SUIER

DECRETO DE 16 DE AGOS-
TO DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.°
3.751, de 13 de abril de 1960 e ten-
do em vista o que consta do
processo n.? 21.589776:

RESOLVE:

APOSENTAR, nostérmosdos
artigos 176, item III , e 178. item
III , da Lei n.° 1.711. de 28 de
outubro de 1952, combinados com
os artigos 101, item I, e 102, item
l, alínea "b", da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPUBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, no cargo
de Fiscal de Tributos Classe "A",
Código TAF-303.2. NADYR
MOREIRA DE MAGALHÃES,
matrícula n." 16.004, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAI., no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VI I , da Lei n."
3.751. de 13 de abril de 1960 e ten-
do em vista o que consta do
processo n." 20.657/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos
dos artigos 176, item I I I , e 181, da
Lei n.° 1.711 de 28 de outubro de~
1952, combinados com os artigos
101, item 1. e 102. itemlI.daCONS
TITUIÇAO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DÓ BRASIL, no
cargo de Eletricieta Instalador,
nível 9-B, EVENCIO JOSÉ DE
CARVALHO, mat r í cu la n.°
14.775, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SE REJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20. inciso VII. da Lei n.°

"3.751. de 13 de abril de 1960 e ten-
do em vista o que consta do
processo n." 55.344/76:

RESOLVE:

APOSENTAR.nos temos dos
artigos 176. item III, e 178. item
111, da Lei n.° 1711 de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com os
artigos 101, item I, e 102, item I.
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO

DA.REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Ins-
petor Eletrotécnico, nível 17,
LUIZ GONZAGA ALCÂNTARA,
matrícula n°. 11.464, do Quadra
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
artigo20,inciso Vll.da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
19.109/76,
RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, GLAD- •
SON DA ROCHA PIMENTEL, do
cargo de Arquiteto, Classe "C",
Código NS-711, matr ícula n°
9.100, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
14.743/76,
RESOLVE:

Aposentar, nos termos dos ar-
tigos 176, item III, e 178, item III,
da Lei n° 1.711 de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item I, e 102, item I, alínea
"b", da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Auxiliar de
Artífice de Manutenção, nível 5,
ELIZKU MOREIRA VAZ, ma-
trícula n" 10.832, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal. 16 de agosto de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO*DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
¥Ísta o que consta do processo n"
14.294/76,
RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181, da Lei
n° 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102. item II. da CONS-
TITUIÇÃO DA R E P U B L I C A
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Servente, nível 5. DI-
V I N O LUIZ DE AZEVEDO,
matrícula n° 6.862, do Quadro
Suplementar de Pessoal do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOS-
TO DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n.°
3.751, de 13 de abril de 1960 e ten-
do em vista o que consta do
processo n." 15.807/76,

RESOLVE:

APRESENTAR nos termos dos
artigos 176, item III, e 178, item
III, da Lei n.° 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, com bina dose om os
artigos 101, item I, e 102, item I,
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Tele-
fonista, nível 7-B, NATALIA
SANTOS PEREIRA, matrícula
n.° 13.575, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista ovque consta do processo n.°
15.910/76,

RESOLVE:

APOSENTAR,nos termos
dos artigos 176, item III, e 178,
item III, da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinados
com os'artigos 101, item I, e 102,
item I, alínea "b", da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Oleiro, nível -11-B, AN-
TÓNIO PEREIRA DOS SANTOS,
matrícula n." 16.233, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n."
3.751, de 13 de abril de 1960 e ten-'
do em vista o que consta do
processo n°. 19.281/76.

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos
dos artigos 176, item III, e 181, da
Lei n." 1.711 de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item I, e 102, item II, da
CONSTITUIÇÃO DA R E P U -
BLICA F E D E R A T I V A DO
BRASIL, no cargo de Traba-
lhador, nível l, VANDERLEI
C O R D E I R O DOS SANTOS,
matrícula n° 12.666, do Quadro
Suplementar de Pessoal do Dis-
trito Federal

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20. inciso VII, da Lei n". 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n".
26.239/75,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 178, item
III, da Lei r.°. 1.711 de 28 de ou-

tubro de 1952, combinados com os
artigos 101, item I, e 102, item I,
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Cozi-
nheiro, nível 8-B, ANTÓNIO
PEREIRA DUARTE, matrícula
n°. 11.256, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n". 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n".
27.865/73,

RESOLVE:

EXCLUIR, do Anexo II, do
Decreto "N" n°. 457 de 22 de
outubro de 1965, CELSO FER-
REIRA DE LIMA, Servente,
nível 5, matrícula n°. 16.661, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-

' tigo 20, inciso VII , da I,ei n". 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do Processo n".
27.860/73.

RESOLVE:

EXCLUIR, do Anexo II. do
Decreto "N" n". 457. de 22 de
outubro de 1965, AFONSO TE-
REZA DE ARAÚJO. Auxiliar de
Artífice de Manutenção, nível 5.
matrícula n". 10.796, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, Inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do Processo n"
12.913/76,

RESOLVE:

E X O N E R A R , a pedido,
EDISON JOSÉ SAMPAIO, do
Cargo de Escriturário, nivel 8—
A, matricula n" 8.772, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 24 de abril
de 1976.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°

. 15.281/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, AL-
BERTO ARMANDO PELLIC-
CIARI, do Cargo de Professor do
Ensino Médio, Código MG 1—02—
19, matricula n° 7.692, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, a contar de 1° de
maio do corrente ano.

Distrito Federal, 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
19.296/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MÍ-
RIAM DIAZEVEDO.do cargo de
Professor de Ensino Elementar,
nivel 13—B, matricula n° 3.393,
do Quadro Suplementar de Pes-
soal do Distrito Federal, a contar
de 31 de maio do corrente ano.

Distrito Federal 16 de agosto
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VI I , da Lei n". 3.751
de 13 de abril de I960 e lendo em
vista o que consta do processo n".
30.189/74,
RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item I I I , e 178. item
II, da Lei n". 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com os
artigos 101, item I, e 102. item I.
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Auxil iar
de Bombeiro Hidráulico, nível 5.
L E O N E L PASSOS DE AL-
MEIDA, matr icula n". 1.1.038. do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal. 16 de agosto de
1976
ELMO SE REJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO M O N T E I R O
DE BARHOS M E N U S I E R

DECRETO DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O GOVERNADOR IX) DIS-
TRITO FEDERAI,, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20. inciso V I I , da Lei n". 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n".
20.906/76,

RESOLVE:

. CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176,
item II, e 178, item I, da Lei n°.
1.711 de 28 de outubro de 1952.
combinados com os artigos 101,
item III, parágrafo único, e 102.
item I, alínea "a", da CONS-
TITUIÇÃO DA R E P U B L I C A
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, Classe "A", Có-
digo NS-718.4. a SANTA ALVES
SOYER, matrícula n°. 3.547, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito FederaH ISHê agosto
de 1976 V
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
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DESPACHOS
PROCESSO N°: 27.860/73
INTERESSADO: AFONSO
TEREZA DE ARAÚJO, mat.
10.796
ASSUNTO: EXCLUSÃO DO
QUADRO PROVISÓRIO DE
PESSOAL DO DISTRITO FE-
DERAL

Senhor Governador:

Proponho a Vossa Excelên-
cia seja excluído do Anexo II, do
Decreto "N" n° 457, de 22 de
outubro de 1965, o servidor
AFONSO TE REZA DE ARAÚJO,
Auxiliar de Artífice de Manuten-
ção, nível 6, matricula n° 10.796,
em razão de não ter entrado em
exercício de suas funções após
sua inclusão no Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito
Federal!.

Brasília, 11 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

Secretário de Administração
do

De acordo. Lavre - se o ato.
Brasilia, 16 de Agosto de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO NO: 12.913/76
INTKRESSADOTEDISON JOSÉ
SAMPAIO - Mat. n" 8.772 - SVO
ASSUNTO: PEDIDO DE
EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exo-
neração formulado pelo interes-
sado.

O processo está devidamente
instruído e, nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.

Brasilia, 13 de agosto de 1976

JOSíí AFFONSO MON-
T K I H O DK BARROS MENU-
81K R

Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 16 DE AGOSTO DE 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PKOCESSO NO:. 15.281/76
INTERESSADO: ALBERTO
A K M A N D O PELLICCIARI -
Mal. n" 7.692 - SEC
ASSUNTO; EXONERAÇÃO

Senhor (h)vernador:

Trata-se de pedido de exo-
neração formulado pelo interes-
sado.

O processo está devidamente
instruído e, nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.

Brasilia. 13 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretário de Administração

DK ACORDO. Lavre -se o ato.
Brasília, 16 de Agosto de 1976

K l . M O S K R K J O FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N": 19.290/76
INTERESSADO: MÍRIAM Dl
A/EVEDO - Mat. 3.393-SEC
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Governador:
Trata-se de pedido de exone-

ração formulado pela interes-
sada.

O processo está devidamente
instruído, e nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.
Brasília, 13 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasilia, 16 de agosto de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N": 19.109/76
INTERESSADO: GLADSON DA
ROCHA PIMENTEL - Mat. n°
9.100-SVO
ASSUNTO: EXONERAÇÃO A
PEDIDO

Senhor Governador:
Trata-se de pedido de exo-

neração formulado pelo interes-
sado.

O processo está devidamente
instruído e, nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.
Brasília, 11 de agosto de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração •
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasilia, 16 de 08 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 1.001/76
INTERESSADO: - IGUATEMY
AMANCIO DOS SANTOS e outro
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
REQUISIÇÃO

Senhor Governador:
Em atenção ao constante do

Aviso n° 43, de 13 de janeiro de
1976, Vossa Excelência expediu
consulta ao Senhor Ministro da
Edvcação e Cultura, via do O.E.
n° 403/76-GAG, de 09 de março de
1976, do interesse daquele Minis-
tério em contar com o concurso
dos servidores IGUATEMY
AMANCIO DOS SANTOS, Agente
Administrativo, Classe "E",
Código SA-401, matrícula n°
11.934, e ANTÓNIO VALENTE,
Agente Administrativo, Classe
"E", Código SA-401, matrícula n°
1.044, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.

Reportando-se ao referido
O.E., aquela autoridade através
do Aviso n° 544, de 23 de julho úl-
timo, aquiesceu à consulta for-
mulada.

m Assim, proponho a Vossa
Excelência seja o prazo de re-
quisição dos servidores citados
prorrogado até 31.12.76, com
prejuízo de seus vencimentos.
Brasília, 11 de agosto de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 16 de agosto de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N/: 23.324/76
INTERESSADO: CLUBE

DOS ADVOGADOS DO DIS-
TRITO FEDERAL

ASSUNTO: Dispensa de ponto

Senhor Governador:

Trata o presente processo da
realização, em Brasília, do I
FÓRUM NACIONAL DE DE-
BATES SOBRE CIÊNCIAS
JURÍDICAS E SOCIAIS, no
período de 7 a 11 de agosto de
1976.

O caso em tela está previsto
dentre os afastamentos consi-
derados como de efetivo exercício
conforme o disposto no Decreto
n.° 2.814, de 31 de dezembro de
1974.

Assim, proponho a Vossa Ex-
celência sejam considerados
como dispensados do ponto, no
período acima referido, os ser-
vidores do GDF que, compro-
vadamsnte tenham comparecido
ao evento, nos termos do art. l.°
do Decreto citado.

Brasília, 11 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER „

Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 16 de agosto de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 20.411/76
INTERESSADO: Maria de Lour-
dês Duarte Moreira dos Santos,
mat. 3226 - SEC
ASSUNTO: Prorrogação de
requisição

Senhor Governador:

Em expediente datado de 30
de junho de 1976, o Senhor Gover-
nador do Estado de Minas Gerais
solicitara a permanência naquele
Governo, da servidora MARIA
DE LOURDES DUARTE MO-
REIRA DOS SANTOS, Profes-
sora do Ensino Médio, Código
MG1.02.19, matrícula n° 3.225, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, até 31 de
dezembro de 1976, nas mesmas
condições iniciais.

Atrave's da E.M. n" 36/75 -
SEA, Publicada no "DF" de
24/12/75, Vossa Excelência au-
torizou fossem prorrogadas as
requisições de todos os servi-
dores do Governo do Distrito
Federal à disposição de outers
órgãos, nas mesmas condições
iniciais.

Do acima exposto sugiro a
Vossa Excelência seja comu-
nicado àquele Estado quanto à
prorrogação da servidora ora
mencionada.

Brasilia, 11 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MON-
TEIRO DE BARROS MENU-
SIER

Secretário de Administração

De acordo. Oficie-se
Brasília, 16 de 08 de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO NO: 09.564/76
INTERESSADO: LOURDES
PEREIRA DOS REIS, Mat. 4.132
- SEC / FEDF
ASSUNTO: R E Q U I S I Ç Ã O
( T R I B U N A L R E G I O N A L
ELEITORAL)

Senhor Governador:

Solicita o Senhor Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral,
nos termos do artigo 365 do Có-
digo Eleitoral, e 12, inciso XXIV,
do Regimento Interno daquele
Tribunal a requisição da fun-
cionária LOURDES PEREIRA
DOS REIS, Cozinheira, nível 05 -
A, matrícula n° 4.132, do Quatro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

A matéria, no âmbito fe-
deral, está disciplinada pela Lei
n" 4.737, de 15/07/65 (Código
Eleitoral) e regulamentada pelo
art. 22 e parágrafo do Decreto n°
61.776, de 24/11/67, verbis:

"Art. 22 - Ressalvados os ser-
viços obrigatórios de partici-
pação em mesas receptoras e
apuradoras, as requisições de
funcionários federais para pres-
tar colaboração a escrivães
eleitorais e às Secretarias dos
Tribunais Eleitorais serão
processadas de conformidade
com as normas constantes do
Capítulo I deste Regulamento,
observadas as disposições legais
vigentes.

Parágrafo único - A requi-
sição prevista neste artigo fica
limitada aos prazos improrro-
gáveis de l (um) ano e 240 (du-
zentos e quarenta) dias, confor-
me se trate, respectivamente, de
afastamento para os Cartório
Eleitorais ou para as Secretarias
dos Tribunais Eleitorais".

Não dispõe o Distrito Fe-
deral de legislação específica,
recorrendo, portanto, ao que dis-
põe o Decreto n° 2.628/74.

Não há, na norma legal
acima citada, embasamento
para se atender à solicitação do
Tribunal Regional Eleitoral.

Se o embasamento legal em
que se espelha o Tribunal Re-
gional Eleitoral (artigo 3°, incio
XIV do Código Eleitoral), lhe
atribui competência para re-
quisitar servidores, não dispõe
esse dispositivo que os órgãos
requisitados estejam obrigados a
tende - Io.

Em brilhante parecer o DAS-
assim se manifestou, após
audiência da Consultoria Geral
da República:

"No aludido expediente, afir-
mou-se que Lei n" 4.737, de 1965,
emprestou caráter obrigatório e
preferencial às requisições for-
muladas pela Justiça Eleitora).
Todavia do reexame do assunto,
verifica este Departamento que o
artigo 365 daquele diploma legal
não se aplica à espécie, somente
abrangendo o serviço peculiar
aos órgãos da Justiça Eleitoral,
as tarefas específicas do proces-
samento das eleições. Em tal
hipótese, desnecessária é a re-
quisição do servidor, pois, em se
tratando de serviço obrigatório
por lei, é dever indeclinável do
c i d a d ã o d e s e m p e n h á - l o

As requisições de funcio-
nários, do modo geral, visam ao
desempenho de atividades bu-
rocráticas comuns aos Poderes
da República".

Há que se argumentar, ain-
da, a crescente demanda de ser-
vidores dos Quadros de Pessoal
do Distrito Federal, quer para
prestarem serviços a outros ór-
gãos, na qualidade de requisi-
tados, quer exonerados ou demis-
sionários.

O Governo do Distrito Fe-
deral não desconhece o impor-
tante papel da Justiça Eleitoral,
haja vista, haver, por diversas
vezes colaborado com o poder
judiciário, em períodos eleitorais
ou mesmo fora deles. Este Go-
verno possui, atualmente, à dis-
posição do Tribunal Regional
Eleitoral 11 (onze) servidores.

Do acima exposto, não vê es-
ta Secretaria a possibilidade de
se atender à solicitação for-
mulada, pelo que sugiro se oficie
ao Tribunal Regional Eleitoral
comunicando da impossibilidade1

de atendimento.

Brasilia, 11 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretário de Administração

De acordo. Oficie na forma
proposta pela Secretaria de Ad-
ministração.

Brasília, 16 de Agosto de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 14.168/76
INTERESSADO: MARLENE
ESTEVAM DANTAS CALHEI-
ROS, mat. 3.332-SEC
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE)

Senhor Governador:

Solicita o Magnífico Reitor da
Universidade do Rio Grande do
Norte, autorização para que a

servidora MARLENE ESTE-
VAM DANTAS PALHEIROS,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula n" 3.332, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, seja colocada à
disposição daquela Universi-
dade.

Tendo em vista o pronun-
ciamento da Secretaria de
Educação e Cultura, proponho a.
Vossa Excelência seja aquela
Universidade consultada se há
interesse em contar com o con-
curso da servidora, sem ónus
para o Governo do Distrito Fe-
deral.

Brasilia, 11 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Oficie-se.
Brasília, 16 de agosto de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 13.651/76
INTERESSADO: JEFFERSON
SOARES DE MELO, mat. 91.856
ASSUNTO: TORNA SEM
EFEITO O DESPACHO .

Senhor Governador:

Submeto o presente processo à
elevada consideração de Vossa
Excelência sugerindo seja tor-
nado sem efeito o despacho de 12
de julho de 1976 ern que foi au-
torizado o afastantento do servi-
dor JEFFERSON SOARES DE
MELO, Motorista, matrícula n°
91.856, contratado da Tabela de
Empregos da Fundação Zoo-
botânica do Distrito Federal, ten-
do vista o mesmo ter solicitado a
rescisão do seu contrato com
aquela Fundação.

Solicito, outrossim, seja
comunicado ao órgão requisitan-
te da impossibilidade do aten-
dimento, pelo motivo acima ex-
posto.

Brasília, 11 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Oficie-se.
Brasília, 16 de agosto de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 27.865/73
INTERESSADO: CELSO FER-
REIRA DE LIMA
ASSUNTO: EXCLUSÃO DO
QUADRO PROVISÓRIO DE
PESSOAL DO DISTRITO FE-
DERAL

Senhor Governador:

Proponho a Vossa Excelência
seja excluído do Anexo II, do
Decreto "N" n° 457, de 22 de
outubro de 1965, o servidor CEL-
SO FERREIRA DE LIMA, Ser-
vente, nível 5, matrícula n°
16.661, em razão de não ter en-
trado em exercício de suas fun-
ções após sua inclusão do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Brasília, 11 de agosto de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 16 de agosto de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR
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PORTAl í JA I)K 16 DE AGOSTO
1)K 1976

O SKCKKTAKK) DE FINAN-
ÇAS IXl DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 81, item
X l l , do Regimento aprovado pelo
Decreto n" 12.863, de 21 de março
de 1975 e tendo em vista o dispos-
to na alínea "a", do artigo 21, do
l >ecreto n" 2.951, de 22 de julho de
1975 e o que conáta do processo n°
58.236/76,

SECRETARIA DE FINANÇAS

RESOLVE:

Designar ORVALINO AN-
TUNES DA SILVA, Controlador
da Arrecadação, Código TAF-
302.1, Classe "A", matrícula n°
139, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir o
Chefe da Seção da Receita do
Gama, da Divisão da Receita do
Gama, do Departamento da
Receita, desta Secretaria, duran-
te o período de 16 de agosto a 14
de setembro de 1976, por motivo

ATOS DO SECRETÁRIO
de férias regulamentares.
Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO
DE 1976

O SECRETÁRIO DF, FINAN-
ÇAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 81, item
XII, do Regimento aprovado pelo

Decreto n° 2.863, de 21 de março
de 1975 e tendo em vista o dispôs-"
to na alínea "a", do artigo 21, do
Decreto n° 2.951, de 22 de julho de
1975 e o que consta do processo n°
58.209/76,

RESOLVE:

Designar JOSÉ AUGUSTO
P E R E I R A , Agente Adminis-
trativo, Código SA-401.4, Classe
"C", matrícula n" 11.172, do

Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Chefe
da Seção de Bens Apreendidos e
Documentário Fiscal, da Divisão
de Fiscalização, do Departamen-
to da Receita, desta Secretaria,
durante o período de 10 de agosto
a 08 de setembro de 1976, por
motivo de férias regulamentares.
Distrito Federal, 16 de agosto de
1976
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETÁRIO

1'OKTARIA-SVO, DE 13 DE
AGOSTO DE 1976

O SECRETARIO I ) K VIAÇÃO
E OBRAS no uso das atribuições
que lhe são*conferidas pelo Inciso
Xll, do artigo 61, do Regimento
aprovado através do Decreto n".
3286, de 16 de junho de 1976 e face
ao disposto no Decreto número
2951, de 22 de julho de 1975,

I I K S O L V K :

BITTENCOURT, matrícula n".
14986, SA-401.3 - Classe B, para
substituir o Chefe da Seção de
Material e Património da Divisão
de Administração Geral desta
Secretaria, Símbolo FC-06, du-
rante as férias do titular, no
período de 30/08 a 28/09/76.

Brasília, 13 de agosto de 197H
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÀO

Designar o servidor PAULO Secretário de Viação e Obras

DIVISA DE ADMINISTRAÇÃO GERAI
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
AGOSTO DE 1976

A CHEFE DA SEÇÃO DE
PESSOAL, da Divisão de Ad-
ministração Geral da Secretaria
de Viação e Obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27alínea "a" do Decreto "N"
n° 428 de julho de 1965.
RESOLVE:

Mandar, os funcionários abaixo
relacionados, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Governo do
Distrito Federal, terem exercício
no Departamento de Arquitetura
e Urbanismo, desta Secretaria.
NOME: BENTO LEÃO DA SIL-
VA
MATRICULA: 17.113
FUNÇÃO: Trabalhador - Nível l

NOME: MANOEL CLAUDINO
DA SILVA FILHO
MATRICULA: 17.438

FUNÇÃO: Trabalhador - Nível: l
AMÉLIA DOS PASSOS LIM \
DA SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
HAG-SVO

SE Ç Ao DE PESSOAL
CONCESSÃO DE LICENÇ/A
PARA TRATAMENTO -DE
SAÚDE
PRORROGAÇÃO - Artigos 93
Í7, 99 Lei 1711/52.

MATRICULA: 01438
SERVIDOR: MARIA DE PAULA
LIMA
PERÍODO: 01.08.76 a 30.09.76
LAUDO MÉDICO: 2127/76-DSM

Brasília • DF, 04 de agosto de 1976

MARIA DOS REIS CARDOSO
PEREIRA
Chefe da Seção de Pessoal • Subs-
tituto
DER-DF

COMPANHIA . URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
4 f os do Superintendente

INSTRUÇÃO -
AGOSTO DE 1976

DE 05 DE

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe*confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa e tendo em vista o constan-
te do processo n°. 15.744/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o' servidor
JOSÉ HORACIO DA SILVA,
matrícula n° 51.132,Praticante
de Administração EP - 06, para
responder pelo Emprego em
Comissão símbolo EC - 09, de En-
carregado de Material de Ex-
pediente, da Seção de Material de
Consumo, da Divisão de Patri-
mónio, do Departamento Ad-
ministrativo, da Diretoria Ad-
ministrativa, em substituição ao
seu titular, durante as suas férias
regulamentares, no período de 02
a 27.08.76.

Brasília, 05 de agosto de 1976

Eng°. JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES

Diretor Superintendete

INSTRUÇÃO - DE 05 DE
AGOSTO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.068/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor GIL-
SON ALBUQUERQUE SOARES,
matrícula n° 10.514, Condutor
Técnico, Contratado pela Obra n°
9003 - Áreas Octogonais, para
responder pelo Emprego em

Comissão símbolo EC- 09, de
Chefe da Seção de Topografia, da
Divisão de Estudos e Projetos, do
Departamento de Urbanização,
da Diretoria de urbanização, em
substituição ao seu titular, du-
rante as sua férias regulamen-
tares, no período de 19.07 a
13.08.76.

Brasília, 05 de agosto de 1976

Eng°. JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES

Diretor Superintendete

INSTRUÇÃO - DE 09 DE AGOS-
TO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 16.619/76,

RESOLVE:

ATRIBUIR, a partir de
05.08.76, ao servidor AUGUSTO
CÉSAR SORIANO VELOSO,
matrícula n° 57.086, Mensageiro
EP - 01, a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, no
valor mensal de Cr$. 468,00
(quatrocentos e sessenta e oito
cruzeiros).

Brasília, 09 de .agosto de 1976

Eng°. JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES

Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 09 DE
AGOSTO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e\tendo em vista o cons-
tante do processo n°. 15.525/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor AL-
TAIR GONÇALVES, matrícula
n° 56.405, Apontar Ficai EP - 06,
para responder pelo Emprego em
Comissão símbolo EC - 09, de
Chefe da Seção de Conservação
da Região Norte, da Divisão de
Conservação, do Departamento
de Parques e Jardins, da Dire-
toria de Urbanização, em subs-
tituição ao seu titular, durante as
suas férias regulamentares no
período de 02 a 31.08.76.

Brasília, 09 de agosto de 1976

Engo. JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES

Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 09 DE
AGOSTO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-

PITAL DO BRASIL, usando das
^atribuições que lhe confere o art

18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n" 15.880/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor AN-
TÓNIO ELISIO T E I X E I R A ,
matrícula n° 29.511, Impressor
EP - 07, para responder pelo Em-
prego em Comissão símbolo EC -
07, de Chefe da Seção de Impres-
são e Reprodução, da Divisão de
Documentação e Comunicações,
do Departamento Administra-
tivo, da Diretoria Administra-
tiva, em substituição ao seu ti-
tular, durante as suas férias
regulamentares, no período de
26.07 a 20.08.76.

Brasilia, 01 de agosto de 1976

Eng". JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES

Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 09 DE AGOS-
TO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n" 15.231/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor
CLARINDO P E R E I R A DE
SOUZA, matrícula, n" 53.6S1,
Operador deMáquihas Leves E P -
04, para reponder pelo Emprego
em Comissão símbolo EC- 09, de
Coordenador de Conservação, da
Divisão de Conservação, do
Departamento de Parques e Jar-
dins, da Diretoria de Urbani-
zação, em substituição ao seu
titular, durante as suas férias
regulamentares, no período de
02 a 31.08.76.

Brasília, 09 de agosto de 1976

Eng°. JOSÉ R E I N A L D O
CARNEIRO TAVARES

Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE
JULHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n°. 14.065/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor
ONOFRE DE ARAÚJO GODI-
NHO, matrícula n.p 13.377: Téc-
nico de Laobratório EP-12, para
responder pelo Emprego em
Comissão símbolo EC-09, de
Chefe da Seção de Solos, da Di-

visão de Tecnologia, do Depar-
tamento de Urbanização, da
Diretoria de Urbanização, em
substituição ao seu titular, du-
rante as suas férias regulamen-
tares, no período de 05 a 27.07.76.

Brasília, 22 de julho de 1976

Eng.° MAURO DE ALEN-
CAR FECURY

Diretor Superintendente
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 22 DE
JULHO DE 1976

0 DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n." 14.658/76,

RESOLVE:

1 TRANSFERIR, uma
vaga de Guarda Monitor EP-05;
da Divisão de Obras Diretas, do
Departamento e Urbanização, da
Diretoria de Urbanização, para a
Divisão de Serviços Gerais, do
Departamento Administrativo,
da Diretoria Administrativa.

II -- TRANSFERIR, o ser
vidor ISIDORO DA COSTA^
TORRES, matrícula n." 06.543.
Guarda Monitor EP-05, da
Divisão de Obras Diretas, d.o
Departamento de Urbanização
da Diretoria de Urbanização,
para a Divisão de Serviços Ge-
rais, do Departamento Adminis-
trativo, da Diretoria Adminis-
trativa.

Brasília, 22 de julho de 1976

Eng.° MAURO DE ALEN-
CAR FECURY

Diretor Superintendente
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 27 DE
JULHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n.° 14.054/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor
IRANI CARLOS VARELLA,
matrícula n.° 57.069, Engenheiro
EP—30, para exercer a fiscali-
zação das obras n.°s 1.588 - Ca-
pela para o Quartel da Polícia
Militar, e 3.823 • Ginásio Coberto
da Polícia Militar.

Brasília, 27 de julho de 1976

MAURO DE ALENCAR
FECURY

Diretor Superintendente
Respondendo
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INSTRUÇÃO DE 30 DE JU-
LHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.066/76,

RESOLVE:

Designar, o servidor, JOSÉ
EMYGDIO CORRÊA, matricula
n° 13.632, Técnico de Laboratório
EP —12, para responder pelo Em-
prego em Comissão símbolo EC —
03, de Chefe da Divisão de Tec-
nologia, do Departamento de Ur-
banização, da Diretoria de Ur-
banização, em . substituição ao
seu titular, durante as suas ferias
regulamentares, no período de 01
a 23.07.76.

Brasilia, 30 de julho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 30 DE
JULHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.013/76,

RESOLVE:

Designar o servidor CASSI-
MIRO LOURENÇO DOS SAN-
TOS, matricula n° 50330, Auxiliar
Técnico de Administração, EP-
12, para responder pelo Emprego
em Comissão símbolo EC—03, de
Chefe da< Divisão de Controle, da
Diretoria Financeira, em subs-
tituição ao seu titular, durante as
suas ferias regulamentares, no
período de 05.07 a 03.08.76, cu-
mulativamente com as funções
que exerce de Chefe da Revisão
de Processos, da Divisão de Con-
trole, da Diretoria Financeira.

Brasília, 30 de julho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1976

*

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BAN IZADOR A DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 13.923/76,

RESOLVE:

Designar, o servidor JOSÉ
PORFIRIO ALVES, matricula n°
55.457, Auxiliar de Adminis-
tração, EP—08. * para responder
pelo Emprego em Comissão sím-
bolo EC —12 de Secretario Da-
tilografo, da Divisão Técnica, da
Diretoria de Edificações, em
substituição ao seu titular duran-
te as suas ferias regulamentares,
no período de 05 a 30.07.76.

Brasília, 30 de julho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-

BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.190/76,

RESOLVE:

Designar, o servidor ALTAIR
GONÇALVES, matr icula n"
56.405, Apontador Fiscal EP-06,
para responder pelo Emprego em
Comissão símbolo EC—08, de
Chefe da Seção de Conservação
da Região Sul, da Divisão de Con-
servação, do Departamento de
Parques e Jardins, da Diretoria
de Urbanização, em substituição
ao seu titular, durante as suas
ferias regulamentares, no pe-
riodo de 01 a 30.07.76.

Brasília, 30 de julho de 1976

Eng° tsIOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Supejintendente

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.069/76,

« RESOLVE:

Designar, a partir de 18.05.76, o
servidor M I G U E L FIQUENE
FILHO, matricula n" 11.528, En-
genheiro Contratado pela Obra
9016- Urbanização do Guará,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC—04, de
Chefe da Seção de Especificações
Técnicas e Orçamentação, da
Divisão de Estudos e Projetos do
Departamento de Urbanização
da Diretoria de Urbanização.

Brasilia, 30 de julho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PfTAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n" 13.843/76,

RESOLVE:

Atribuir, a partir de 07 06.76, ao
servidor AGENOR BISPO DOS
SANTOS, matricula n° 55.016,
Garção- EP—04, a Gratificação
de Representação de Gabinete,
no valor mensal de Cr$468,00
(quatrocentos e sessenta e oito
cruzeiros).

Brasilia, 30 de julho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.768/76,

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor JOSÉ

EDMILSON CARNEIRO, ma-
trícula n° 51.601, Auxiliar Técnico
de Administração EP- 12, para
responder pelo Emprego em

Comissão símbolo EC—04, de
Coordenador Contábil, da Di-
visão de Contabilidade, da Di-
retoria Financeira, em substi-
tuição ao seu titular, durante as
suas férias regulamentares, no
período de 01 a 28.07.76, cumu-
lativamente com as funções que
exerce de Chefe da Seção de Con-
tabilização Patrimonial, da
'Divisão de Contabilidade, da
Diretoria Financeira.
Brasília, 30 de julho de 1976
Eng°. JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DÊ 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
' PIT AL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.240/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de
01.07.76, o servidor HELTON
MOYSES VIEIRA FERREIRA,
matrícula n°29.148, Comissio-
nado, para responder pelo Em-
prego em Comissão símbolo EC—
04, de Chefe da Seção de Apoio e
Controle, da Divisão de Obras do
Plano Piloto, do Departamento
de Urbanização, da Diretoria de
Urbanização, em substituição ao
seu titular, durante o seu im-
pedimento.
Brasília, 30 de julho de 1976
Eng°. JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente.

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.

18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 14.067/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor JOSÉ
ARAÚJO VICENTE, matrícula
n° 54.317, Auxiliar Técnico de
Laboratório E P—08, para res-
ponder pelo Emprego em Comis-
são símbolo EC-09, de Chefe da
Seção de Asfalto, da Divisão de
Tecnologia, do Departamento de
Urbanização, da Diretori;; de Ur-
banízaçãp, em substituição ao
seu titular, durante as suas férias
regulamentares, no período de 05
a 27.07.76.

Brasília, 30 de julho de 1976

Eng°. JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA da milésima trigésima sétima reunião do CONSELHO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, sob a
Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge-
nheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO, realizada em caráter extraordinário.

Aos vinte dias do mês de julho de mil novecentos e setenta e seis na sala de
reuniões, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, reali-
zou-se extraordinariamente a 1.037a. reunião do Conselho de Administração sob a
Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge-
nheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO, com a presença dos Senhores Conse-
lheiros JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor Superintendente da
Companhia e Membro Nato do Conselho de Administração, INÁCIO DE LIMA
FERREIRA, FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, JOSÉ DE LOURDES
BRANDÃO, RENOR SANT'ANNA e NEWTON CARNEIRO LOBO, Membro
Suplente do Conselho, substituindo o Conselheiro FRANCISCO FONTES HUPSEL,
que teve sua ausência devidamente justificada. Estiveram também presentes à
reunião, o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÊ LIO CARDOSO e a Se-
cretária que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente procedeu a dis-
tribuição dos processos constantes da pauta aos Senhores Conselheiros para re-
lato, determinando a seguir, a leitura da Ata da reunião anterior, que lida foi
aprovada pelos presentes. Iniciando o exame dos processos o Senhor Presidente
concedeu a palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA, que relatou os
seguintes processos: 01)- N". 10.984/76, em que a Diretoria de Edificações propõe
aprovação de proposta de serviços extras contratuais, para execução da Torre da
Caixa D'agua do Complexo Administrativo do INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL. A decisão foi proferida nos seguintes ter-
mos: "O Conselho coni o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria
dispensa a licitação coin amparo na letra "h", art.3°. da Resolução n° 084/76- CA,
adjudicando- se à firma SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A a execução do
reservatório elevado e impermeabilização do mesmo, constante da .proposta de fl-
tí3/íQ5t no valor total de Cr$228.350,88 (duzentos e vinte e oito mil, trezentos e cin-
quenta cruzeiros e oitenta e oito centavos), com prazo de 75 dias para conclusão
das obras, contado da data da expedição da Ordem de Serviço. Emita- se Nota de
Empenho." 02)- N". 10.172/76, referente à Tomada de Preços n" 070/76- CPL, para
acabamento total, sob o regime de empreitada por preço global, de um edifício
destinado ao GINÁSIO COBERTO DA POLICIA MILITAR, situado no Setor Po-
licial Sul, em Brasilia, DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Diretoria, face o parecer da Comissão Julgadora,
homologa a Tomada de Preços n° 070/76- CPL, contratando- se com a firma CI-
VISA- ENGENHARIA CIVIL E SANITARIA LTDA. o acabamento total, sob o
regime de empreitada por preço global, de Ol(um) Edifício destinado ao GINÁSIO
COBERTO DA POLICIA MILITAR, situado no Setor Policial Sul, em Brasilia, DF,
no valor de Cr$ 2.300.043,60 (dois milhões, trezentos mil, quarenta e três cruzeiros e
sessenta centavos) e prazo de 180 (cento e oitenta) dias". Prosseguindo, o Senhor
Presidente passou a palavra ao Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE CAS-
TRO que relatou os processos a seguir mencionados: 03)- N°. 12.404/76, que trata
da aprovação de proposta de serviços extras para a obra do Edifício Sede da
SEPLAN. A deliberação foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordocom a decisão da Diretoria, dispensa a licitação, com amparo na letra "h"
artigo 3". da Resolução n" 084/76-CA adjudicando-se à firma COMERCIAL CONS
TRUTORASTECCAS/Aaexecuçãodos serviços extras constantes de sua propos-
ta de fls. 02, na obra do Edifício Sede da SEPLAN, no valor global de Cr$
1.465.770,02 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta
cruzeiros e dois centavos), e prazo de 60 dias após a expedição da Ordem de Ser-
viço. Emita- se Nota de Empenho." 04)- N°. 08.337/76, em que a Diretoria de
Edificações propõe anulação do Edital de Pré- Qualificação n°. EQ 010 Y76CPL e
aprovação da proposta da firma ACQUALUX ENGENHARIA LTDA, para ela-
boração dos Projetos deSistemade Ar Condicionado do 7o pavimento e do Corpo
Médico no subsolo do Edifício Sede do MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E COMÉR-
CIO. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, anula, por conveniência adminis-
trativa, o Edital de Pré- Qualificação n° EQ 010/76- CPL e dispensa de nova lici-
tação, aprovando a proposta da firma ACQUALUX- ENGENHARIA LTDA de
notória especialidade neste tipo de projeto, tendo em vista a ausência de execução
dos projetos do Sistema de Ar Condicionado para o7°pavimento e do Corpo Médico
no subsolo do MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO, a fim de evitar
prejuízos de tempo na execução da obra, com base na letra "d" art. 3°. da Resoy
lução n°. 084/76- CA, autorizando a contratação dos serviços propostos no valor
global de Cr$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos cruzeiros) e prazo de 30 dias
após a expedição da Ordem de Serviço." Dando continuidade à reunião, o Senhor
Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO,
que relatou este processo: 05)- N° 08.010/76, referente à Tomada de Preços n°
054/76- CPL, realizada em 1° de junho de 1976, para execução de serviços de ter-
raplenagem na ligação da Ponte n° 02 com a Via L-2 Sul Plano Piloto, em Bra-
silia,- DF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator, e de acordo
com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n° 054/76- CPL, com a
contratação da firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA que
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propõa executar pelo acréscimo de 3% (três por cento) sobre os preços da Tabela
de Preços do DeU. de 23 de janeiro de 1976, os serviços de terraplenagem na li-
gação da Ponte n° 02 Via L- 2 Sul, Plano Piloto, Brasilia, DF. Ao Contrato deverá
ser atribuído o valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) podendo oscilar
em 10% (dez por cento) para mais ou para menos, sem necessidade de aditivo con-
tratual, de acordo com os itens 9,2 e 9.3 do Edital. O prazo para conclusão dos ser-
viços fica fixado em 90(noventa) dias, contado a partir da data da expedição da
Ordem de Serviço." Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Con-
selheiro RENOR SANT'ANNA, que relatou este processo: 06)- N°. 15.108/76, re-
ferente à aprovação de proposta para fornecimento e instalação de 01 (uma) cen-
tral de gás para a obra do Edifício Sede da SEPLAN. A decisão aprovada foi a
seguinte: "Ô Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Di-
retoria, dispensa a licitação, de acordo com a letra "h" art. 3° da Resolução n"
084/76- CA.- adjudicando- se à firma COMERCIAL CONSTRUTORA STECCA S/A
a execução dos serviços conforme proposta de fls. 02, pelo valor global de Cr$
110.976,82 (cento e dez mil, novecentos e setenta e cinco cruzeiros e oitenta e dois
centavos) e prazo de 15 dias." A seguir, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao
Conselheiro NEWTON CARNEIRO LOBO, que relatou o seguinte processo: 07)-
N°. 13.681/76, relativo à prorrogação de prazo para conclusão da obra CENTRO
DE ENSINO DE 1° GRAU, em Taguatinga, DF. A decisão foi proferida nos seguin-
tes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da
Diretoria, autoriza a prorrogação por 43 (quarenta e três) dias, do prazo para con-
clusão da Obra CENTRO DE ENSINO DE 1° GRAU, situado entre a QSA 25/11 e
QSD 9/11 em Taguatinga, objeto do Contrato n° 515/76, assinado com a firma'
CONSTRUTORA ROIZEN LTD A., sem nenhum ónus' para a
NOVACAP, somente para efeito de multa. "Finalizando, o Conselho de
Administração aprova a indicação do Senhor Diretor Superintendente,
designando ' o Senhor Diretor de Urbanização, Engenheiro
MAURO DE ALENCAR FECURY, para acumular a Superintendên-
cia da Companhia, no periodo de 21.07.76a 27.07.76; Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual para constar, eu, NOEMIA CEL
LÊS SEIFERT, Secretaria lavrei a presente Ata que vai por mim subscrita e as-
sinada pelos Senhores Conselheiros^ presentes.

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO- Presidente; JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES; INÁCIO DE LIMA FERREIRA; FRANCISCO FERREIRA
D,E CASTRO; DARIO DÉLIO CARDOSO- Consultor Jurídico; RENOR SANT'AN-
NA; JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO; NEWTON CARNEIRO LOBO; NOEMIA
CELLES SEIFERT- Secretária.

ATA DA MILÉSIMA TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DO CONSELHO DE AD-
MINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.Í SOBA' .'PRESIDÊNCIA DO SENH0R SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, ENGENHEIRO SIZINIO DE ANDRADE
GALVAO, REALIZADA EM CARATER EXTRAORDINÁRIO.

Aos vinte e oito dias do mês de julho de mil novecentos e setenta e seis, na sala
de reuniões, nu sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
realizou-se a 1.038'.'reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência do
Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro SIZINIO DE
ANDRADE GALVAO, com a presença dos Senhores Conselheiros JOSÉ REINAL-
DO CARNEIRO TAVARES, Diretor Superintendente da Companhia e Membro
Nato do Conselho de Administração, JOSÉDELOURDESBRANDAO, FRANCISCO
PEREIRADE CASTRO eFRANCISCOFONTES HUPSEL.estevetamBem presen-
te a secretária que esta subscreve. Ausentes com as respectivas 'faltas devidamen-
'te justificadas os Conselheiros INÁCIO DE LIMA FERREIRA e RENOR SAN-
T'ANNA e, o Senhor Consultor Jurídico Doutor DARIO DELIO CARDOSO. Aberta
a sessão, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos processos constantes da
pauta aos Senhores* Conselheiros para relato, determinando, a seguir, a leitura da
Ata da reunião anterior, que lida,foi aprovada pelos presentes. Dando início ao
exame dos processos, o O Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, que relatou os processos a seguir dis-
criminados: 01) N° 08.391/76, que trata da Tomada de Preços n° 056/75 - CP-L,
realizada f>m 04 de junho de 1976,para execução de serviços de terraplenagem no
Plano Piloto e Sétores, em Brasilia - DP. A decisão foi a seguinte:"O Conselho,
com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada
de Preços n° 056/76 - CPL, com a contratação da firma QUACIL M.M. QUADROS -
Comércio e Industria, que compareceu como única licitante e propôs executar pelo
acréscimo de 9,5% (nove vírgula cinco por cento) sobre os preços da Tabela de
Preços do DeU., de 23 de janeiro de 1976, os serviços de terraplenagem no Plano
Piloto e Sétores, em Brasília - DF. Ao contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$.
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), podendo oscilar em 10 % (dez por cento)
para mais ou para menos, sem necessidade de aditivo contratual, de acordo com o
item 9.3 do Edital. O prazo para conclusão de serviços, fica fixado em 150 (cento e
cinquenta) dias, condado a partir da data da expedição da Ordem de Serviço." 02) -
N° 16.873/76, referente ao Termo de aditamento ao convénio firmado em 09 de
junho de 1971, entre o SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES e a COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a ad-
ministrçêo pela NOVACAP, das obras de construção da Esscola Nacional de Infor-
mações, nesta Capital. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de termo de aditamento
ao convénio firmado em 09 de junho de 1971, entre o SERVIÇO NACIONAL DE IN-
FORMAÇÕES e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, regulando a administração pela NOVACAP, das obras de construção1

da Escola Nacional de Informações, nesta Capital, visando suplementar o seu
valor em mais Cr$6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) e prorrogar o prazo de
sua execução até 31 de dezembro de 1977, na forma da minuta de fls. 2 a 4." 03)- N°
06.672/76, que trata da Tomada de Preços n° 37/76 - CPL, realizada em 19 de maio
de 1976, para execução de redes de captação de águas pluviais no Plano Piloto e
Sétores, em Brasília - DF. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Con-
selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando
o disposto no art". 3°. letra "d" da Resolução n° 084/76 - CA; RESOLVE: l - re-
vogar a Tomada de Preços n° 037/76- CPL.2- autorizar a contratação da firma
CONSTRUTORA ARTEC LTD A. visando a execução de redes de águas pluviais no
Plano Piloto e Sétores,'em Brasilia - DF., uma vez que ficaram mantidas as con-
dições do Edital, de conformidade com a anexa proposta datada de 07 dejunho de
1976, em resposta ao expediente de 04 de junho de 1976. Ao contrato devera ser
atribuído o valor de Cr$. 3.000.000,00 ( três milhões de cruzeiros). " 04) - N°
26.540/76, relativo a Tomada de Preços n° 058/76-CPL, realizada em 27 de maio de
1976 para execução de 01 (um) viaduto na Avenida L-2 Norte em Brasília - DF. A
decisão prolatada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n° 058/76- CPL. com
a contratação da firma Escritório de Construções e Engenharia - ECEL S/A, que
propôs executar pelo valor global de CrS. 1.557.371,09 (hum milhão, quinhentos e
cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e um cruzeiros e nove centavos), os ser-
viços de construção de um. viaduto na Avenida L-2 Norte, em Brasília - DF. Ao
Contrato deverá ser atribuído o valor acima e prazo para a conclusão dos serviços
fica fixado em 90 (noventa) dias, contado a partir da data da expedição da Ordem

de Serviço." 05) - N° 09.835/76, referente a Tomada de Preços n° 073/76, 'CPL,
realizada em 18 de junho de 1976, para fornecimento e plantio, sob o regime de em-
preitada por preço unitário, de grama batatais em mudas, em áreas das SQS
402,403, 404 e 409 a 414, em Brasília - DF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com
o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de
Preços n° 073/76 - CPL, com a contratação da firma AGRIPEC - Paisagismo Ur-
banização e Construção Ltda., que propôs executar pelo preço unitário de Cr$.
17,67/m2 (dezessete cruzeiros e sessenta e sete centavos o metro quadrado), os
serviços especificados. Ao contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$. 3.500.000,00
(três milhões e quinhentos mil cruzeiros), podendo oscilar em 10% (dez por cento)
para mais ou para menos, sem necessidade de aditivo contratual. O prazo para
conclusão dos serviços, fica fixado em 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a
partir da data da expedição da Ordem de .Serviço." 06) - N" 14.847/76, concernente
a anulaçãoda Tomada de Preços n° 009/76 - CELO/DPF, para fornecimento eins
talação do sistema central do PABX do edifício Sede do Departamento de Polícia
'Federal - DPF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, anula por conveniência administrativa, a Tomada de
Preços n° 009/76- CELO/DPF, para fornecimento e instalação, sob o regime de
empreitada por preço global, de um sistema central de PABX no edifício Sede do
Departamento de Polícia Federal, tendo em vista que a responsabilidade da
execução de tal sistema foi transferida para a TE LÊ BRASÍLIA," Em seguida, o
Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRAN-
DÃO, que relatou os seguintes processos: 07) - N" 01.965/76, em que a DIRETORIA
DE EDIFICAÇÕES, propõe anulação por conveniência administrativa da con-
corrência n° 004/76 - CPL, para fornecimento e instalação, sob o regime de em-
preitada por preço global, de uma central telefónica "PABX", para a obra do
Edifício Sede do Ministério do Interior em Brasília - DF. A decisão foi proferida
nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de-
cisão da Diretoria, anula por conveniência administrativa, a concorrência n°
004/76 - CPL, para fornecimento e instalação do sistema central telefónica do
"PABX", para o Edifício Sede do Ministério do Interior, em Brasília-DF, e ao
mesmo tempo, autoriza a celebração de um convénio com a Telebrasflia, a fim de
que a mesma assuma a responsabilidade da execução de tal sistema."08)- N°
12.117/76, referente a prorrogação de prazo do contrato n° 564/76, firmado com a
CACIL- Reflorestamento e Construção Ltda., para execução, sob o regime de em-
preitada por preço unitário, de terraplenagem com tratares entre 60e 90 HP, em
áreas de influencia da Ponte Costa e Silva,em Brasília- DF. A decisão foi a seguin-
te: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,
considerando o disposto na cláusula quinta, parágrafo primeiro do contrato, con-
siderando que as alegações da Empreiteira foram devidamente atestadas pela fis-
calização, aceita a justificativa do atraso dos serviços pelos 60 (sessenta) dias,
sem ónus para a NOVACAP, não devendo portanto, a firma CACIL - Refloresta-
mento e Construções Ltda., ser penalizada naquele periodo com multa prevista no
Contrato e descrita nacláusula citada."091- N° 16.067/76, em que a DIRETORIA
FINANCEIRA, encaminha a quinta reformulação do Orçamento Sintético da
NOVACAP, referente ao exercício de 1976. A decisão foi esta: "O Conselho, com o
voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretorja. tendo em vista o que cons-
ta dos autos, aprova a quinta reformulação do ORÇAMENTO SINTÉTICO DA
NOVACAP, nos termos em que está sendo apresentada pela Diretoria Financeira
e de acordo com o que determinam as normas vigentes."10) - N° 16.068/76, em que
a DIRETORIA FINANCEIRA, apresente a quinta reformulação do Orçamento
Analítico da NOVACAP referente ao exercício Financeiro de 1976. A decisão foi a
seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire-
toria, tendo em vista o que consta dos autos, aprova a quintareformulação do OR-
ÇAMENTO ANALÍTICO DA COMPANHIA, nos exatos termos em que esta sendo
apresentada pela Diretoria Financeira." Em prosseguimento o Senhor Presidente
concedeu a palavra ao Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, que
relatou osseguintes processos: 11) N° 26.539/75, que trata da Tomada de Preços n°
059/76 -'CPL, realizada enf 27 de maio de 1976, para execução de um viaduto no
acesso à UNB, em Brasília - DF. A decisão proferida foi a seguinte: "O Conselho,
com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada
de Preços n° 059/76 - CPL, com a contratação da firma ESCRITÓRIO DE CONS-
TRUÇÕES E ENGENHARIA "ECEL" S/A., que se propôs a executar pelo valor
global de Cr$. 717.047,18 (setecentos e dezessete mil, quarenta e sete cruzeiros e
dezoito centavos), os serviços de construção de um viaduto no acesso à UNB,
emBrásilia - DF. Ao contrato deverá ser atribuído o valor acima e o prazo para
conclusão dos serviços fica fixado em 90 (noventa) dias, contado a partir da data
da expedição da ordem de Serviço." 12) - N° 26.784/75, em que a DIRETORIA DE
EDIFICAÇÕES, propõe aprovação de proposta e dispensa de licitação para for-
necimento e instalação de portas corta • fogo, tipo leve com dobradiças completas
fechaduras La Fonte com todos acessórios para obra do Edifico Sede da SEPLAN
em Brasília - DF. A decisão foi prolatada nosseguintestermos:"O Conselho,com o
voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, dispensa a licitação com
amparo na letra "H", Art. 3° da Resolução n° 084/76 - CA e autoriza a firma .
empreiteira Com. Const. STECCA S/A a contratar a firma CIBAM - Cia Industrial
Brasileira de Artefatos Metálicos para fornecimento e Instalação de portes corta -
fogo, revestidas em formica e alumínio conforme sua proposta de fls. 151 e 207,
pelo valor global de Cr$. 1.338,6%,77 (hum milhão , trezentos e trinta e oito mil,
seiscentos e noventa e seis cruzeiros e setenta e sete centavos), já incluso o BDI e
os serviços de reparos conforme proposta da STECCA S/A fls. 78, devendo a firma
CIBAM fornecer as portas com selo da marca de "conformidade" da A.B.N.T." A
seguir o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro FRANCISCO FON-
TES HUPSEL, que relatou este processo: 13) - N° 08.033/76, em que a firma SAN-
TA BARBARA ENGENHARIA S/A, solicita prorrogação de 45 (quarenta e cinco)
dias do prazo do contrato n°563/75. A decisão foi proferida nos seguintes termos:
"O Conselho, com o'voto do Relator, considera prorrogado o prazo, na forma da
decisão da Diretoria."Quanto ao Processo n° 06.458/76, de interesse da firma
CEBEC S/A, foi baixado em diligência pelo Relator, Conselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en-
cerrou a reunião, da qual, para constar, eu, NOEMIA CELLES,SEIFERT, Se-
cretária, lavrei a presente Ata que vai por mim subscrita e assinada pelo Senhores
Conselheiros presente s . /
SIZINIO DE ANDRADE GALVAO - Presidente, JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, FRANCISCO FERREIRA DE CAS-
TRO, FRANCISCO FONTES HUPSEL, NOEMI A CELLES SEIFERT - Secretária.

ATA da milésima trigésima nona reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA'URBANIZADORA D~A' NOVA CAPITAL DO BRASIL, sob a
Presidência do Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras do Dis-
trito Federal, respondendo, Engenheiro NIZIO JOSÉ DE AZEVEDO. -

Aos trinta dias do mês de julho de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
.reuniões, ha sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, reali-
zou- se a 1.039* reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor
Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federal, respon-
dendo, Engenheiro NIZIO JOSÉ DE AZEVEDO, substituindo o Presidente Nato do
Conselho, Engenheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO, DD. Secretário de
Viação e Obras do Distrito Federal, que teve sua ausência devidamente justifi-
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cada, com a presença dos Senhores Conselheiros JOSE REINALDO CARNEIRO
TAVARES, Diretor Superintendente da Companhia e Membro Nato do Conselho de
Administração, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO, FRANCISCO FONTES HUPSEL e ORION CLÁUDIO DO NASCIMEN-
TO, Membro Suplente do Conselho. Ausentes, com as respectivas faltas devida-
mente justificadas, os Conselheiros RENOR SANT'ANNA e INÁCIO DE LIMA
FERREIRA e o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CARDOSO.
Presente a Secretária que esta subscreve. Aberta, a sessão, o Senhor Presidente
procedeu a distribuição dos processos constantes da pauta aos Senhores Conse-
lheiros para relato, determinando, em seguida, a leitura da Ata da reunião an-
terior, que lida foi aprovada pelos presentes. Dando início ao exame dos assuntos,
o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES
BRANDÃO, que relatou " os seguintes processos: 01) - N° 05.424/76, em que a
pIRETORIA ADMINISTRATIVA, propõe alienação de terrenos no S.I.A. A de-
cisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Diretoria, tendo em vista o que consta do processou0

06.424/76, resolve fixar o valor mínimo de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros) para alienação, de cada lote de terreno, no Se tor de Indústria e Abaste-
cimento, de propriedade desta Companhia, conforme avaliação efetuada pela
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, correspondente a 6.468,30 UPC." 02) - N°
14.264/76, que cuida do termo de renovação do contrato n° T-100/74, assinado com a
firma COMERCIAL CONSTRUTORA STECCA S/A. A decisão foi esta: "O Con-
selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, re-ratifica sua
decisão proferida na 1.036* sessão, de 16.07.76, a fim de serem incluídas no contrato
uma cláusula e seu parágrafo único, com a redação proposta pelo Senhor Chefe do
Serviço Jurídvo as fls. llv., retroagindo seus efeitos à data de 16.07.76." 03) - N°
09.669/76, referente à Tomada de Preços n° 066/76-CPL, realizada em 04 de junho
de 1976, para execução de pavimentação e eventual terraplenagem na cidade
Satélite de Taguatinga, em Brasilia-DF. A decisão aprovada foi seguinte: "O Con-
selho, >m o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a
Tomada de Preços n*066/76 - CPL., com a contratação da firma COMERCIAL
CONSTRUTORA STECCA S/A, que propôs executar pelo acréscimo de 9,8% (nove
vírgula oito por cento) sobre os preços da Tabela de Preços do DeU, de 23 de ja-
neiro de 1976, os serviços de pavimentação e eventual terraplenagem na Cidade
Satélite de Taguatinga, em Brasília- D.F., Ao contrato deverá ser atribuído o valor
de Cr$ 3.181.818,18 (três jnilhões, cento e oitenta e hum mil, oitocentos e de-
zoito cruzeiros e dezoito centavos), podendo oscilar em 10% (dez por1 cento) para
mais ou para menos, sem necessidade de aditivo contratual, de acordo com os
ítens 9.2 e 9.3 do Edital. O prazo para conclusão dos serviços, fica fixado em 150
(cento e cinquenta) dias, contado a partir da data da expedição da Ordem de Ser-
viço. "A seguir, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro FRANCIS-
CO FERREIRA DE CASTRO, que relatou os processos a seguir relacionados: 04) -
N° 12.486/76, relativo a prorrogação de prazo do contrato n° 648/76, de interesse da
firma ARCOFER ARTEFATOS DE CONCRETGwE FERRO LTDA., referente è
execução de redes de captação de águas pluviais no Plano Piloto e Adjacências,
em Brasilia, DF. A decisão prolatada foi a seguinte: "O Co'nselho, com o
voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando o
disposto na cláusula quinta, parágrafo segundo, do contrato; considerando que as
alegações da empreiteira foram devidamente atestadas pela fiscalização, justi-
fica o atraso dos serviços pelos 120 (cento e vinte) dias, não devendo, portanto, a
firma ARCOFER - ARTEFATOS DE CONCRETO E FERRO LTDA, ser penali-
zada, naquele período, com multa prevista no contrato e descrita na cláusula ci-
tada. O vencimento do contrato fica, portanto, fixado para 09 de outubro de 1976,
sem ónus para a NOVACAP". 05J - N° 09.753/76, que trata da Tomada de Preços n°
069/76 CPL, realizada em 25-de junho de 1976, para execução de estabilização de
su blastro e lastro na Rede Ferroviária, em Brasília- DF., Adecisão foi esta: "O
Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa
a Tomada de Preços n" 069/76, - CPL, contratando- se com a firma SANTA BAR-
BARA ENGENHARIA.S/A., que propôs executar pelo acréscimo de 9,0% (nove
por cento) sobre os preços da Tabela de Preços do DeU., de 23 de janeiro de 1976, os
serviços de estabilização do sublâstro e lastro na RedeFerroviáriaem Brasília. Ao
contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros), podendo oscilar em 10% ('dez por cento) para mais ou para menos, sem
necessidade de aditivo contratual, de acordo com os ítens 9.2 e 9.3 do Edital. O
prazo para conclusão dos serviços; fica fixado em 60 (sessenta) dias, contado a
partir da data da expedição da Ordem de Serviço". Em prosseguimento à reunião
0 Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro FRANCISCO FONTES
HUPSEL, que relatou este processo: 06, - N° 15,558/76, em que a Diretoria Ad-
ministrativa, propõe alienação através de leilão, de bens considerados inservíveis
á NOVACAP. A decisão proferida foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, RESOLVE: a) - aprovar as suges-
tões apresentadas pela Comissão criada através da Ordem cie Serviço n" 014/76-
DA; b)- autorizar a baixa dos bens relacionados no Anexo I e sua remoção ao
depósito de entulhos do Serviço de Limpeza Urbana, considerando que os mesmos
se constituem de sucata e materiais de construção, sem nenhuma condição de
aproveitamento para aplicação ou alienação; c)- autorizar a venda dos bens
móveis relacionados no presente processo, no valor global básico de Cr$
2.770.275,05 (dois milhões, setecentos e setenta mil, duzentos e setenta e cinco
cruzeiros e cinco centavos), na forma de leilão, devendo a Diretoria Adminis-
trativa adotar as providencias cabíveis e necessárias. "Em seguida, o Senhor
Presidente passou a palavra ao Conselheiro ORION CLÁUDIO DO NASCIMEN-
TO, que relatou os seguintes processos: 07)- N" 12.116/76, em que a CONSTRU-
TORA PILAR LTDA, solicita prorrogação de 60 (sessenta) dias de prazo para con-
clusão total da obra do Pavilhão de. Música (bloco E) para o Quartel do Corpo de
Bombeiros em Brasília-DF. A decisão proferida foi a seguinte: "O Conselho, com o
voto do Rela tor e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a prorrogação do
prazo do contrato n° 102/76, por 60 (sessenta) dias,"face as razões apresentadas
pela firma CONSTRUTORA PILAR LTDA e constatadas pela fiscalização, sem
ónus para a NOVACAP". 08) • N" Processo S/N°, em que a Comissão Executiva
para Obras por Administração apresenta o relatório n° 02, referente ao TEATRO
NACIONAL DE BRASÍLIA. A decisão foi esta: "O Conselho,-com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Diretoria, toma conhecimento do relatório n° 02 do

| TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA". Nada mais havendo & tratar, o Senhor
Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar, eu, NOEMIA CELLES

1 SEIFERT, secretária, lavrei a presente Ata que vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Conselheiros presentes. NIZIO JOSÉ DE AZEVEDO, Presidente •
Substituto; JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES,; JOSÉ DE LOURDES
BRANDÃO: FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO; FRANCISCO FONTES
HUPSEL; ORION CLÁUDIO DO NASCIMENTO; NOEMIA CELLES SEIFERT,
Secretária.

ATA da milésima quadragésima reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada

lem caráter extraordinário, sob a Presidência do Senhor Chefe do Gabinete da
j Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federal, respondendo, Engenheiro NIZIO
| JOSÉ ]

Aos três dias do mês de agosto de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
[reuniões, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, reali-
Izou- se extraordinariamente", a 1.040a. reunião do Conselho de Administração, sob

a Presidência do Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras do
Distrito Federal, respondendo, Engenheiro NIZIO JOSÉ DE AZEVEDO, substi-
tuindo o Presidente Nato do Conselho, Engenheiro SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO, DD. Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, que teve sua ausência
devidamente justificada, com a presença dos Senhores Conselheiros JOSÉ REI-
NALDO CARNEIROTAVARES, Diretor Superintendente da Companhia e Mem-
bro Nato do Conselho de Administração, FRANCISCO FONTES HUPSEL, FRAN-
CISCO FERREIRA DE CASTRO, RENOR SANT'ANNA, JOSÉ DE LOURDES
BRANDÃO e INÁCIO DE LIMA FERREIRA.. Estiveram também presentes à
reunião, o .Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CARDOSO e a Se-
cretária que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente procedeu a dis-
tribuição dos processos constantes da pauta aos Senhores Conselheiros para re-
lato, determinando, em seguida a leitura da Ata da reunião anterior, que lida foi
aprovada pelos presentes. Dando inicio ao exame dos assuntos, o Senhor Presiden-
te concedeu a palavra ao Conselheiro FRANCISCO FONTES HUPSEL, que re-
latou os seguintes processos: 01) - N°. 14.117/76, referente a aprovação dia proposta
de Sistema de Ar Condicionado, para a obra do CENTRO DE ANALISE E PES-
QUISAS DO CNP. -A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Diretoria,'dispensa a licitação com amparo nas letras
"e" e "h" do art. 3°.da.<Resohjçâò n° 084/76- CA, adjudicando- se a firma ORSA
MAGGIORES S/A, a execução dos serviços constantes de'sua proposta 01 a 10,
para a obra do CENTRO DÍÇ ANALISE E PESQUISAS DO CNP., pelo valor global
de Cr$ 2.981.475,00 (dois milhões, novecentos e oitenta e hum mil, quatrocentos e
setenta e cinco cruzeiros) e prazo de 170 (cento e setenta) dias após o recebimento
da Ordem de Serviço. Emita- se Nota de Empenho, seja,firmado, porém, Termo de.
Contrato." 02) - N°. 07.395/76, em que a Diretoria de Urbanização, solicita anulação'
do pedido de prorrogação de prazo do Contrato n" 621/75, de interesse da firma IR-
FASA S/A- Construções, Indústria e Comércio, relativo a execução de serviços de
meios- fios, passeios e serviços conexos no Plano Piloto e adjacências, em Bra-
silia, DF. Adecisão proferida foi a seguinte:- "O Conselho, com o voto do Relator,
toma conhecimento da decisão da Diretoria, considerando prejudicada a maté-
ria."03)- N°. 09.160/76, que trata da Tomada de Preços n° 006/76- CPLM, realizada
em 28 de maio de 1976; para aquisição de grama batatais em placas de 0,20 x 0,20m,
destinada às obças 'do Trevo de Triagem Sul, em Brasília- DF. A decisão foi pro-
latada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com
a decisão da Diretoria, homologa a Tomada, de Preços n°. 006/76- CPLM, e au-
toriza a aquisição de grama batatais em placas de 0,20 x 0,20m,.ao preço unitário
de Cr$ 94.50/M3 de grama, sendo o valor do contrato estipulado em Cr$ 25ft000,00
(duzentos e cinquenta mil cruzeiros) com variação de 5% (cinco por cento) para
mais ou para menos à firma BRASILIA IMPLEMENJTOS AGRÍCOLAS LTDA. A
capacidade de fornecimento do material será de 70rh3 de grama por dia, contado
do recebimento da Nota de Empenho pela firma interessada." Em seguida, o
Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO, que relatou este processo: 04)- N°. 09.769/76, relativo a aprovação de
proposta pelo regime de Administração Contratada, eomente para-as instalações
elétricas, hidráulicas e especiais da obra LABORATÓRIO DO CENTRO DE
ANALISE E PESQUISAS DO CNP. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o
voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, RESOLVE: a) dispensara
licitação com base nas letras "e" e "h" do art. 3°. da Resolução n° 084/76- CA; b) -
autorizar que a obra do LABORATÓRIO' DO CENTRO DE ANALISE e PES-
QUISAS DO CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO, seja contratada com a fir-
ma SIT- Sociedade de Instalações Técnicas, somente para as instalações elétricas
e hidráulicas, sob o regime de Administração Contratada, com taxa de
15% de administração - 90% de Leis Sociais e 30% da taxa
de administração para cobrir as despesas com equipamentos, no valor estimado
em Cr$ 4.969.436,00 (quatro milhões;jiovecentos e sessenta e nove mil, quatrocen-
tos e trinta e seis cruzeiros), e prazo de 08 meses a partir da emissão.da: Ordem de
Serviço." Em prosseguimento à reunião o Senhpr'Presidente concedeu a palavra
ao Conselheiro RENOR SANT'ANNA, que relatou os processos a seguir relacio-
nados: 05)-N°. 13.955/76, concernente a retificação de decisões dos Órgãos Co-,
legiados, referentes à aprovação de Tabela de •pfe.ç*» cie pessoal de obras por Ad-
ministração Contratada. ; Adecisão proferida foi esta: "O Conselho, com o voto
do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, retifica sua decisão referente
ao processo n° 13.955/76, proferida na 1.033a. sessão, para constar a aprovação da
Tabela de fls. 03 e 04, apenas para Obras por Administração Contratada." 06)- N".
09.161/76,a que trata da Tomada de Preços n" 007/76- CPLM, realizada em 28 de
maio de 1976, para aquisição de grama v .batatais em placas de 0,20xO,20m, des-
tinadas as Obras de ajardinamento do Trevo de Triagem Sul, em Brasilia- DF. A
decisão aprovada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n°. 007/76 CPLM, para
aquisição de grama batatais em placas de 0,20 x 0,20m, ao preço unitário de Cr$
94,50/m3 de grama, sendo o valor do Contrato de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil cruzeiros), com variação de 5% (cinco por cento), para mais ou para
menos, à firma BRASÍLIA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., que propôs
executar pelo menor preço. A capacidade de fornecimento do material será
de 70m3 de grama diariamente, contado do recebimento da Nota de Empenho pela
firma interessada./ Dando sequência à reunião o senhor Presidente passou a
palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO que relatou o seguinte
processo: 07)- N°. 14.843/76, em que a firma CONSTRUTORA PRESIDENTE S/A,
solicita seja sustada a contagem do prazo estabelecido no contrato n°. 601/76, para
execução de 08 (oito) blocos destinados ao CENTRO .DE RE EDUCAÇÃO DO
MENOR. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a
decisão da Diretoria, autoriza a emissão da nova Ordem de Serviço, para a obra de

• construção de 08 blocos destinados ao CENTRO DE REEDUCAÇAO DO MENOR,
objeto do contrato n°. 601/76, a partir de 26 de julho de 1976, em substituição a de
n°. 064/76- CFO, datada de 16/06/76, porém com a data de inicio real em 26/06/76,
face as razoes apresentadas pela firma empreiteira CONSTRUTORA PRESI-
DENTE S/A, e constatadas pela fiscalização." Quanto ao processo n°. 02.112/76,
foi convertido em diligencia pelo Relator, Conselheiro FRANCISCO FERREIRA
DE CASTRO. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a réu-

^njãxj da/qual, para constar, eu, NOEMIA CELLES SEIFERT, secretária, lavrei a
presente Ata que vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros
presentes,.

NÍZÍÒ JOSÉ DE AZEVEDO, Presidente Substituto • JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES- FRANCISCO FONTES HUPSEL - FRANCISCO FERREIRA
DE CASTRO - RENOR SANT'ANNA - JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO - INÁCIO
DE LIMAFERREIRA- DARIO DELIO CARDOSO, Consultor Jurídico - NOEMIA
CELLES SEIFERT, Secretária.

DIRETORIA

ATA DA MILÉSIMA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA
DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.

Aos vinte dias do mês de julho de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, realizou-se a 1.161a. reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a
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Presidência do Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor
Superintendente da Companhia, com a presença dos Senhores Diretores MAURO
DE ALENCAR FECURY, respondendo cumulativamente peia D.E. por motivo de
ferias do titular e JOÃO MÁNCINI respondendo cumulativamente pela D. Ad-
ministrativa, face a ausência devidamente justificada do Titular Senhor ROBER-
TO DE OLIVEIRA CRUZ. Estiveram também presentes à reunião, o Senhor Con-
sultor Jurídico, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e a Secretária que esta subs-
creve. Na presente reunião foram relatados os seguintes processos: 01) — N°
08.010/76 - Tomada de Preços n° 054/76-CPL. realizada em 1° de junho de 1976, para

•execução de serviços de terraplenagem na ligação da Ponte n° 2 com a via L-2 Sul
Plano Piloto, Brasília - DF. DECISÃO: "A Diretoria, como voto do Relator,
OPINA pela homologação da Tomada de Preços n° 054/76-CPL, com a contra-
tação da firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA. eme dentre as
02 (duas) licitantes, propôs executar pelo acréscimo de 37o (três p'or cento) sobre
os preços da Tabela de Preços do De.U, de 23 de janeiro de 1976, os serviços de
terraplenagem na ligação da Ponte n° 2 com a via L-2 Sul- Plano Piloto - Brasília
DF. Ao contrato deverá ser atribuído p valor de Cr$ 1.000.000.00 (hum milhão de
cruzeiros), podendo oscilar em 10% (dez por cento) para mais ou para menos, sem
necessidade de aditivo contratual, de acordo com os itens 9.2 e 9.3 do Edital. O
prazo para conclusão dos serviços, fica fixado em 90 (noventa) dias, contado a
partir da data da expedição da Ordemde Serviço. Ouça- se o Egrégio Conselho de
Administração." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 02)- N°
08.337/76 - DIRETORIA DE~EDIFICAÇÕES - Anulação do Edital de Pré-Qua-
lificação n° EQ-010/76-CPL e aprovação da proposta da f irma ACQUALUX EN-
GENHARIA LTDA, para a elaboração dos projetos de Sistema de ar condicionado
do 7° pavimento e do Corpo Médico no subsolo dó Ed. Sede do Ministério da Indús-
tria e Comércio. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha o
presente processo ao Egrégio Conselho de Administração solicitando anular por
conveniência Administrativa o Edital de Pré- Qualificação n° EQ-010/76-CPL, e
dispensar nova licitação, aprovando a proposta da f i rma ACQUALUX - ENGE-
NHARIA LTDA, de notória especialidade neste tipo de projeto, tefldo em vista a
ausência da execução dos projetos do Sistema de Ar condicionado, para o 7°
pavimento e do Corpo Médico no Subsolo do Ministério da Indústria e Comércio, a
fim de evitar prejuízos de tempo na execução da obra, com base na letra "d" art.
3" da Resolução n° 084/76 CA, autorizando a contratação dos serviços propostos no
valor global de Cr$82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos cruzeiros) e prazo de
30 dias após a expedição da Ordem de Serviço." Relator: Diretor MAURO DE
ALENCAR FECURY, respondendo pela DE. 03)- N° 09.084/76 - Carta Convite n°
056/76-CPL, para substituição das janelas guilhotina dos l" e 2" pavimentos, por
janelas tipo máximo- ar de alumínio anodizado para a obra do Ed. Sede do
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. - Obra da Diretoria de Edificações.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com os pareceres cons
tantes do processo, homologa a Carta Convite n° 056/76-CPL, e aprova a proposta
da firma METALÚRGICA RIBEIRO LTDA., para _ execução,
-sob o regime de empreitada por preço global, de revisão, reparos
e" adaptação das esquadrias externas do Edifício Sede do TRIBUNAL
FEDERAL DE RECURSOS, em Brasília, DF, de acordo com
o Edital e sua proposta de fls. 21 e 22 e fls. 38, pelo valor global de Cr$ 235.136,00
(duzentos e trinta e cinco mil, cento e trinta e seis cruzeiros) e prazo de 30 dias
para execução total dos serviços. Emita-se Nota de Empenho." Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY- respondendo pela DE.04)-N° 10172/76-Tomada
de Preços n° 070/76-CPL, para acabamento total sob o regime de empreitada por
preço global, de um edifício destinado ao GINÁSIO COBERTO DA POLICIA
MILITAR, situado no Setor Policial Sul, em Brasília, DF. DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator, face o parecer da Comissão Julgadora, encaminha o
processo ao Egrégio Conselho de Administração, manifestando-se pela homolo-
gação da Tomada de Preços n° 070/76-CPL, contratando-se com a firma CIVISA -
ENGENHARIA CIVIL E SANITÁRIA LTDA o acabamento total, sob o regime de
empreitada por preço global de 01 (um) Edifício destinado ao GINÁSIO COBER-
TO DA POLICIA MILITAR, situado no setor Policial Sul, em Brasília, DF, no
valor de Cr$ 2.300.043,60 (dois milhões, trezentos mil, quarenta e três cruzeiros e
sessenta centavos) e prazo de 180 (cento e oitenta) dias. "Relator Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo nela DE. 05) - N° 10.984/76- DI-
RETORIA DE EDIFICAÇÕES— Aprovada de proposta de serviços . extracon-
tratuais e dispensa de licitação, para a execução da Torre da Caixa D'Agua do
Complexo Administrativo do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha o presente processo ao
Egrégio Conselho de Administração#solicitando a dispensa de licitação com am-
paro na letra "h" art. 3° da Resolução n° 084/76-CA, adjudicando-se a firma SAN-
TA BARBARA ENGENHARIA S/A, a execução do r/eservatório elevado
e impermeabilização do mesmo, constante de sua
proposta fls. 03/05, no valor total de Cr$ 228.350,88 (duzentos e vinte e
oito mil, trezentos e cinquenta cruzeiros e oitenta e oito
centavos) com prazo de 75 dias para conclusão das obras, contados da data
da expedição da Ordem de Serviço. Emita-se Nota de Empenho. "Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY. respondendo pela DE. 06) - N° 12.404/76 DI-
RETORIA DE EDIFICAÇÕES- Aprovação de proposta de serviços extras para a
obra do Ed. Sede da SEPLAN. DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Relator, en-
caminha o presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, solicitando a
dispensa de licitação com amparo na letra "h" art. 3° da Resolução n° 084/76—CA,
adjudicando-se a firma COMERCIAL CONSTRUTORA STECCA S/A, a execução
dos serviços extras constantes de sua proposta de fls. 02 na obra do Ed. Sede da
SEPLAN, no valor global de Cr$1.465.770,02 (dois milhões, quatrocentos e sessenta
e cinco mil, setecentos e setenta cruzeiros e dois centavos), e prazo de 60 dias após
a expedição da Ordem de Serviço. Emita-se Nota de Empenho. "Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo pela D.E. 07)- N° 13.681/76 DI-
RETORIA DE EDIFICAÇÕES- Prorrogação de 61 (sessenta e um) dias de prazo
para conclusão da obra Centro de Ensino de l a o Grau em Taguatinga, DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha o presente processo ao Egrégio
Conselho rie Administração, solicitando seja o prazo para conclusão da obra Cen-
tro de Ensino de 1° Grau, situado entre as QSA- 22/11 e QSD 9/11, em Taguatinga,
objeto do contrato n° 515/76, empreitada pela firma CONSTRUTORA ROIZEN LT-
DA, prorrogado em 43 (quarenta e três) dias, somente para efeito de multa; sem
onus para a NOVACAP". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY, res-
pondendo pela DE. 08)- N° 14.738/76- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Carta Con-
vite n° 032/76- CELO/DPF, para execução de movimento de terra, capiamento
com terra vegetal, nivelamento e plantio de grama paspalum notatum (batatais),
para a obra Academia Nacional de Policia. DECISÃO: "A Diretoria com o voto do
Relator, de acordo com o art. 41 da Resolução n° 084/76—CA, homologa o convite
n" 032/76-CELO/DPF, e aprova a proposta da firma COMÉRCIO E REP. J.
1'KLLES fls. 06 pelo valor global de Cr$249.100,00 (duzentos e quarenta e nove mil e
cem cruzeiros), e prazo de 60 (sessenta) dias. Emita-se Nota de Empenho. "Re-
lator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo pela DE. 09 )- N°
14.919/76- D. EDIFICAÇÕES- Convite n° 34/76-CELO, para que seja fornecido e
colocado 1.100,00m2 de gesso em placas para a obra do Departamento de Policia
Federal em Brasilia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, de acor-
do com o art. 41 da Resolução n° 084/76—CA homologa o convite n° 034/76—CELO e
aprova a proposta da firma GESSOFORTE INDUSTRIA E COM. DE GESSO LT-
DA, para fornecimento e colocação de 1.100m2 de gesso em placas, na obra do Ed.

Sede do Departamento de Policia Federal- DPF, pelo valor total de Cr$60.500,00
( sessenta mil e quinhentos cruzeiros), e prazo de execução de acordo com as ne-
cessidades da obra. Emita-se Nota de Empenho. "Relator: Diretor MAURO DE
ALENCAR FECURY, respondendo pela DE. 10 )- N° 15.108/76- DIRETORIA DE
EDIFICAÇÕES- Aprovação de proposta para fornecimento e instalação de l f u -
ma) central de gás para a obra do Ed. da SEPLAN DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator encaminha o presente processo ao Egrégio Con-
selho de Administração solicitando a dispensa de licitação de acordo com a letra
"h" art. 3° da Resolução n° 084/76-CA, adjudicando-se a firma COMERCIAL
CONSTRUTORA STECCA S/A, a execução dos serviços e a aprovação da proposta
de fls. 02, pelo valor global de Cr$ 110.975.82 (cento e dez mil, novecentos e setenta
e cinco . cruzeiros e oitenta e dois centavos), e prazo de 15 dias". Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo pela DE. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar eu NOEMIA
CELLESSE1FERT, Secretária, lavrei a presente Ata, que vai por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Diretores presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES- Diretor Superintendente; MAURO DE
ALENCAR FECURY- Diretor de Urbanização, respondendo cumulativamente
pela Diretoria de Edificações. DARIO DÉLIO CARDOSO- Consultor Jurídico.
JOÃO MÁNCINI- Diretor Financeiro, respondendo cumulativamente pela" Dire-
toria Administrativa. NOEMIA CELLES SEIFERT— Secretaria.

ATA DA MILÉSIMA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DA
DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.

Aos vinte e oito dias do mês de julho de mil novecentos e setenta e seis, na • sala
de reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, realizou-se a 1.162". reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a
Presidência do Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor
Superintendente da Companhia, com a presença dos Senhores Diretores ROBER-
TO DE OLIVEIRA CRUZ,' MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo cu-
mula tivamente pela Diretoria de Edificações,pormotivo deferias do seu titular e
JOÃO MÁNCINI. Estiveram também presentes, o Senhor Consultor Jurídico,
Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e a Secretária que esta subscreve. Na presente
reunião foram relatados os seguintes processos: 01) - N°. 15.873/76 - Termo de
aditamento ao convénio firmado em 09 de junho de 1971, entre o SERVIÇO NA-
CIONAL DE INFORMAÇÕES e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, regulandoa administração pela NOVACAP, das obras de
construção da Escola Nacional de Informações, nesta Capital DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Rela tor, encaminha a matéria á decisão do Egrégio Con-
selho de Administração, opinando pela efetivaçáode termode aditamento ao con-
vénio firmado em 09 de junho de 1971, entre o SERVIÇO NACIONAL DE INFOR-
MAÇÕES e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
regulando a administração pela NOVACAP, das obras de construção da Escola
Nacional <le Informações, nesta Capital, visando suplementar o seu valor em
mais Cr* H.lHXUXXl.OO (seis milhões de cruzeiros) e prorrogar o prazo de sua e-
xecuçáo ate 31 de dezembro de 1977, na forma da minuta de fls. 2 a 4." Relator:
Diretor Superintendente JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES. 02) - N°.
09.565/76- Departamento de Manutenção, solicita aquisição de peças para trator
de esteira marca KOMATSU. DECISÃO: "ADir*toria, com o voto do R e la tor, ten-
doem vista o que consta do processo n°. 09.565/76, RESOLVE: a) - Dispensar a
licitação nos termos do'artigo 3°. letra "E", da Resolução n°. 084/76-CA; b) -
Autorizar a aquisição dos materiais relacionados ás fls. 03, destinados ao Depar-
tamento de Manutenção, com a firma NOGUEIRA S/A - Comércio e Indústria,
pelo valor global de CrS 29.984,35 ('vinte e nove mil, novecentos e oitenta e quatro
cruzeiros e trinta e cinco centavos)." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA
CRUZ. 03) - N°. 11.824/76- Departamento de Manutenção, solicita aquisição
de peças a serem usadas no Guincho Prefixo P/41-01. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator, tendo em vista o que consta do processo n°. 11.824/76,
RESOLVE: a) - Dispensar a licitação nos termos do artigo 3°.. letra "E", da
Resolução n" 084/76—CA; b)- Autorizar a aquisição dos materiais relacionados
ás fls. 02, destinados ao Departamento de Manutenção, com a firma BRASIF-
COMERCIAL BRASILEIRA DE FERRO LTDA., pelo valor global de Cr$ 6.009,72
(seis mil, nove cruzeiros e se tenta e dois centavos)." Relator: Diretor' ROBERTO
DE OLIVE IRA CRUZ. 04) - N°. 12.921/76- Departamento de Manutenção, solicita
aquisição de 06 chaves de boca de lOxllmm e outros. DECISÃO: "Ã Diretoria,
com o voto do Relator, homologa o Convite n". 199 e autoriza a aquisição dos
materiais discriminados na RM de fls. 2/4 com as firmas CASA NOVA CAPITAL,
CASA DAS FECHADURAS E FERRAGENS LTDA. e CASA DAS FERRAMEN-
TAS, pelo valor global de Cr$ 26.044,11 (vinte e seis mil, quarenta e quatro cru-
zeiros e onze centavos), devendoa entrega e as condições obedecerem ao proposto
pelas referidas firmas ás fls. 13, 15 e 16 do presente processa" Relator: Diretor
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 05) - N°. 12.933/76- Departamento de Manuten-
cão, solicita aquisição de telhas de alumínio 1,00 x 0,83 e outros. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator, homologa 'o Convite n°. 195/76 e autoriza a a-
quisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02 com as firmas CIMPLA
S/À - COM. IND. DO PLANALTO e MADEIREIRA SÃO JORGE LTDA., pelo
valor global de Cr$ 17.640,91 (dezessete mil, seiscentos e quarenta cruzeiros e
noventa e um centavos), devendoa entrega e as condições obedecerem ao propos-
to pelas referidas firmas ás fls. 13 e 15 do presente processo." Relator: Diretor
ROBERTO DE OLIVETRA CRJíZ. 06) - N". 13.169/76 - Divisão do Património,
solicita aquisição de 32 xícaras c/pires de porcelana real, friso dourado com 5 cm.
de altura €• outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o
convite n° 190/76 e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de
fk 02 com as firmas PLANTEL S/A, BRASIL LIMPESA COM. REF. LTDA e
COP ALIMPA LTDA., pelo valor global de Cr$ 9.431,76 ( nove mil, quatrocentos e
trinta e hum cruzeiros e setenta e seis centavos) devendoa entrega e as condições
obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 13, 14, 15 do presente
processa" Relator: Dire tor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 07) - N°. 13.277/76-
Divisáo do Património, solicita aquisição de 60 Kilos de E lê trod soldack3,25 x 43 e
outros. DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n°.
197/76 e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02 comas
firmas SERMAQ - SERRAS E MAQUINAS LTDA e CASA PLANETA DE BRA-
SÍLIA S/A, pelo valor global de Cr$ 1.937,39 ( hum mil, novecentos e trinta e sete
cruzeiros e trinta e nove centavos), devendoa entrega e as condições obedecerem
aoproposto pelas referidas firmas às fls. 15 e 16 do presente processo". Relator:
Dire tor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 08) - N°. 13.284/76-Divisão de Serviços
Gerais - solicita aquisição de 01 Japona de lã n". 42 e outras. . DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n°. 202/76 e autoriza a a-
quisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02 com a firma ROUPAS AB
S/A., pelo valor global de Cr$ 52.150,00 (cinquenta e dois mil, cento e cinquenta
cruzeiros), devendoa entrega e as condições obedecerem ao proposto pela re-
ferida firma ás fls. 12 do presente processo." Rela tor: Diretor ROBERTO DE O-
LIVEIRA CRUZ. 09) - N°. 13.549/76 - Departamento de Manutenção, solicita a-
quisiçãode90 gls. de tinta coralatex PVA branca e outras. DECISÃO: "ADire-
toria, com ovotodoRelator, homologa oConvite n°. 205/76 e autoriza a {aquisição
dos materiais discriminados na RM de fls. 02 com as firmas A CONSTRUTIVA
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MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA., CASA DAS FECHADURAS E FERRAGENS L-
TDA., CADIB DE BRASÍLIA LTDA e UNIVERSO DAS TINTAS LTDA, pelo valor
global de Cr$ 9.978,02 ( nove mil, novecentos e setenta e oito cruzeiros e dois cen-
tavos) devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas
firmas ás f Is. 14,15, 16 e 18 do presente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE
OLIVEIRA CRUZ. 10) - N°. 13.812/76 - Departamento de Manutenção, solicita a-
quisição de um motor marca AGRALE de 11 CV a 2.300 RPM. DECISÃO: "A
Diretoria. com o voto do Relator, homologa o Convite n°. 19R/7K « autoriza a a-
quisição do material discriminado na RM de fls. 02 com a firma. AGROSOLO
MAQU1NASAGRICOLAS LTDA., pelo valor global de Cr$8.278,00 (oito mil, duzen-
tos e setenta e oito cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem
aopropostopela referida firma ás fls. 10 do presente processa" Relator: Diretor
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 11) - N°. 14.196/76 - Divisão de Património,
solicita aquisição de 45.000 fichas "BOLETIM DE CONTROLE E DE CUSTO DE
MANUTENÇÃO" sendo 15.000 fichas com tarja vermelho, 15.000 com tarja verde e
iFvOOO com taria azul DECISÃO: "ADiretoria com o voto do Rela tor, homologa o
Convite n° 210/76e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls.
02 ,com a firma EDITORA GRÁFICA BRASILIANA LTDA, pelo valor global de
Cr$8.694,00( oito mil, seiscentos e noventa e quatro cruzeiros) devendo a entrega e
as condições obedecerem ao proposto pela referida firma ás fls. 12 do presepe
processo". Relator: Dire tor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 12) - N". 14.403/76-
Divisáo do Património, solicita aquisição de 100 RI. de papel heliográficol,20 x 30
Lemac e outros. DECISÃO: "A Diretoria com q voto do Relator,' homologa o
Convite n°, 213/76 e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls.
02 com a firma MEIRA S/A MAT. DE ENGENHARIA, pelo valor global de Cr$
22.510,00 (vinte e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros) devendo a entrega e as con-
dições obedecerem ao proposto pela referida firma às fls.12 do presente proces-
so" Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 13)- N° 15.302/76- DI-
RETORIA ADMINISTRATIVA - propõe aquisição de um veículo Chevrolet O-
PALA, destinado ao Senhor Consultor Jurídico da Superintendência. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, tendo em vista o que consta do processo n°
15.302/76, RESOLVE: a ) - Dispensar a licitação nos termos do artigo 3°, letra "E",
da Resolução n" 84/76—CA; b)- Adquirir diretamente da GENERAL MOTORS DO
BRASIL S/A, um veiculo marca CHEVROLET OPALA e demais especificações de
fls. 02 pelo valor global de Cr$57.981,40 (cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e
um cruzeiros e quarenta centavos), devendo a entrega e as condições obedecerem
ao proposto pelo fabricante às fls. 02 do presente processo". Relator: Diretor
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 14)- N" 26.539/75- Tomada de Preços n° 59/76-
CPL, realizada em 27 de^mio de 1976, para execução de um viaduto no acesso à
UNB, em Brasilia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto dó Relator, OPINA
pela homologação da Tomada de Preços n" 059/76—CPL, com a contratação da fir-
ma ESCRITÓRIO DE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA "ECEL" S/A, que den-
tre as 08 (oito) licitantes, propôs executar pelo valor global de Cr$717.047,18 (se-
tecentos e dezessete mil, quarenta e sete cruzeiros e dezoito centa-
vos), os servços de construção de um viaduto ao acesso à UnB, em Brasília-DF.
Ao contra to deverá ser atribuído o valor de Cr$ 717.047,18 ( setecentos e dezessete
mil, quarenta e sete cruzeiros e dezoito centavos). O prazo pá rã conclusão dos ser-
viços fica fixado em 90 ( noventa) dias, contado a partir da data da expedição da
Ordem de Serviço. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração." Relator:
Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 15) - N". 26.540/76- Tomada de Preços
n°. 058/76-CPL, realizada em 27 de maio de 1976, para execuçáode 01 (um) via-
duto na Avenida L-2 Norte, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
doRela tor, OPINA, pela homologaçãoda Tomada de Preços n°. 058/76- CPL, com
a contratação da firma ESCRITÓRIO DE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA -
ECEL S/A, que dentre as 08 ( oito) licitantes propôs executar pelo valor global de

> Cr$ 1.557.371,09 ( hum milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil, trezentos e seten-
ta e um cruzeiros e nove centavos), os serviços de construção de um viaduto na
Avenida L-2 Norte, em Brasília-DF. Ao C on tia to deverá ser atribuído o valor de
Cr$ 1.557.371,09 ( hum milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil, trezentos e seten-
ta e um cruzeiros e nove centavos). O prazo para a conclusão dos serviços fica
fixado em 90 ( noventa) dias, contado a partir da da ta da expedição da Ordem de
Serviço. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY. 16) - N". 06.672/76 - TOMADA DE PREÇOS N°.
037/76-CPL, realizada em 19 de maio de 1976, para execuçáode redes de captação
de águas pluviais no Plano Piloto e Setores, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Df-
retoria, com o voto do Relator, e considerando: a) -o disposto no art. 3°., letra "d"
da Resolução n°. 84/76-CA; b) que nenhuma firma apresentou proposta para a
Tomada de Preços n°. 037/76-CPL, OPINA: 1. pela revogação da Tomada de '
Preços n° 037/76-CPL; 2. pele contratação da firma CONSTRUTORA ARTEC LT-
DA, visando a execução de redes de águas pluviais no Plano Piloto e Setores, em
Brasília DF., uma vez que ficaram mantidas as condições do Edital, de confor-
midade com a anexa proposta datada de 07 de junho de 1976, em resposta ao ex-
pediente de 04 de junho de 1976. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$
3.000.000,00 ( três milhões de cruzeiros). Ouça-se o Egrégio Conselho de Adminis-
tração." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 17) - N°. 08.391/76-
Tomada de Preços n°. 056/76-CPL, realizada em 04 de junho de 1976, para exe-
cução de serviços de terraplenagem no Plano Piloto e Setores, em Brasília-DF.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, OPINA pela homologação da
Tomada de Preços n°. 056/76 CPL, com a contratação da firma QUACIL M.M.
QUADROS- COMÉRCIO E INDUSTRIA, que compareceu como única licitente,
executar pelo acréscismo de 9,5% ( nove vírgula cinco) por cento sobre os preços
da Tabela de Preços do De.U., de 23 de janeiro de 1976, os serviços de terraple-
nagem no Plano Piloto e Setores, em Brasília-DF. Ao Contrato deverá ser atri-
buído o valor de Cr$ 1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros), podendo oscilar em
10% (dez por cento) para mais ou para menos, sem necessidade de aditivo con-
tratual, de acordo com o item 9.3 doEditaL O prazo para conclusão dos serviços,
fica fixado em 150 (cento e cinquenta) dias, contado a partir da data da expedição
da Ordem de Serviço. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração". Relator:
Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 18) - N°. 09.835/76- Tomada de Preços
n°. 073/76-CPL, realizada em 18 de junho de 1976, para fornecimento e plantio, sob
oregime de empreitada por preço uni tá rio, de grama batatais em mudas, em á-
reas das SQS 402/403/404 e 409 a 414, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Rela tor, OPINA pela homologaçãoda Tomada de Preços n°. 073/76-
CPL, com a contratação da firma AGRIPEC - Paisagismo, Urbanização e Cons-
truçãoLtda. que dentre as 02 (duas) licitantes, propôs executar pelo preço unitário
de Cr$ 17,67m2 ( dezessete cruzeiros e sessenta e sete centavos o metro quadrado),
os serviços especificados. Ao contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil cruzeiros), podendo oscilar em 10%
(dez por cento) para mais ou para menos, sem necessidade de aditivo contratual
O prazo para conclusão dos serviços, fica fixado em 360 (trezentos e sessentas
dias, contado a partir da date. da expedição da Ordem de Serviço. Ouça-se o
Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR
FECURY. 19) - N°. 11.568/76 - Convite n°. 172/76-CPLM, realizado em 14 de junho
de 1976, para aquisição de material de desenho destinado á Divisão de Aguas
Pluviais - De.U. DECISÃO "A Diretoria, com o voto do Relator, HOMOLOGA o
Convite n°. 172/76 CPLM, autorizando a aquisição de material de desenho (penas
POLYGRAPH), no valor global de Cr$977,00( novecentos e setenta e sete cruzei-
ros) , á firma CORRÊA DIAS S/A - itens 01 a 08 que, dentre as 06 (cinco) partici-
pantes, propôs o menor preço. A entrega do material deverá ser feita no prazo de
30 ( trinta) dias, contado do recebimento da Note. de Empenho pela firma interes-

sada". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 20) - N°. 12.117/76-
Prorrogação do Contrato n". 564/76, de interesse da Firma. CACIL - Refloresta-
mento e Construções L tda., para execução, sob o regime de empreitada por preços
unitários, de terraplenagem, com tra tores entre 60 e 90 HP, em áreas de influência
da Ponte Costa e Silva, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e considerando o disposto na cláusula quinta, parágrafo primeiro, do Con-
tra to; considerando que as alegações da empreiteira foram devidamente ates-
tadas pela fiscalização, JUSTIFICA o atraso dos serviços pelos 60 ( sessenta) dias,
sem ónus para a NOVACAP, não devendo portento, a firma CACIL - Refloreste-
mento e Construções Ltda. ser penalizada, naquele período, com multa prevista no
Contrato e descrita na Cláusula citada. Ouça-se o Egrégio Conselho de Adminis-
tração." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 21) - N". 12.935/76 -
Convite n°. 204/76 - CPLM, realizado em 14 de julho de 1976, para aquisição de um
Refrigerador, destinado á Divisão de Controle - De.U. DECISÃO: "ADiretoria,
com o voto do Rela tor, HOMOLOGA o Convite n°. 204/76 CPLM, para a aquisição
de um Refrigerador, no valor de Cr$ 2.316,00 (dois mil, trezentos e dezesseis
cruzeiros), á firma WAGNER REFRIGERAÇÃO - Comércio e Indústria Ltda.
que, dentre as 03 (três) participantes, propôs o menor preço. A entrega do ma-
terial deverá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contedo do recebimento da Note
de Empenho pela firma interessada". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR
FECURY. 22) - N". 26.784/75 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Aprovação de
proposta e dispensa de licitação para fornecimento e instalação de portes corte-
fogo, tipo leve com dobradiças completes fechaduras La Fonte com todos aces-
sórios para a obra do Edifício Sede da SEPLA.Í em Brasília-DF. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Rela tor, encaminha o presente processo ao Egrégio Con-
selho de Administração, solicitando seja dispensada a licitação com amparo na
tetra "h" art 3°. da Resolução n°. 084/76-CA t autorizada a firma empreiteira
COMERCIAL CONSTRUTORA STECCA S/A a contratar a firma CIBAM Cia. In-
dustrial Brasileira de Artefatos Metálicos para fornecimento e Instalação de por-
tas corte-fogo, revestidas em formica e alumínio conforme sua propôs te fls. 151 e
207, pelo valor global de Cr$ 1.338.696,77 (hum milhão, trezentos e trinta e oito mil,
seiscentos e noventa e seis cruzeiros e setenta e sete centavos), já incluso oBDI é
os serviços de reparos conforme proposta da STECCA S/A f Is. 78, devendoa firma
CIBAM fornecer as portes com selo de marca de "conformidade" da A.B.N.T.."
Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo pela DE. 23) -
N°. 01.965/76 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Anulação por conveniência ad-
ministrativa da Concorrência n°. 004/76-CPL, para fornecimento e instalação, sob
o regime de empreitada por preço global,de uma central telefónica "PABX" para
a "obra do Edifício Sede do Ministério do Interior em Brasília-DF. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relato^ encaminha o presente processo ao Egrégio Con-
selho de Administração, solicitando se j a anulada por conveniência administrativa
a Concorrência Pública n°. 004/76-CPL, para fornecimento e instalação do sis-
tema central telefônicodo"PABX", para o Edifício Sede do Ministério do Interior,
em Brasília-DF, e ao mesmo tempo autorizar a celebração de um convénio com a
a TE LÊ BRASÍLIA, a fim de que a mesma assuma a responsabilidade da execução
de talsistema." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo
pela DE. 24) - N°. 08.033/76 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - SANTA BAR-
BAR A ENGENHARIA S/A- prorrogação de 45 (quarenta e cinco) dias do prazo do
Contraton". 563/75. DECISÃO: "ADiretoria, com o votodo Rela tor, encaminha o
presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, solicitando que seja
considerado prorrogado o prazo do contrato de Renovação SJ/Sup-A-563/75 ate o
dia 06 de julho de 1976, face as razões apresentadas pela fiscalização ás fls. 07 e
07v." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo pela DE.
25) - N". 09.758/76-DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - PREMENGE-PREMOL-
DADOS ENGENHARIA LTDA. Pedido de pagamento de fatura de
reajustamento de serviços executados, para a obra da Academia Nacional
de Polícia, objeto do contrato n". 153/75. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator encaminha o presente jjrpcesso ao_Egrégio Conselho de Administração,
solicitando seja autorizado o pagamento no valor de Cr$ 9.898,64 ( nove mil, oito
centos e noventa e oito cruzeiros e sessenta e quatro centavos) a firma PREMEN-
GE - PREMOLDADOS ENGENHARIA LTDA., conservando assim a glosa efe-
toada pela Divisão de Controle da Diretoria Financeira." Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo pela DE, 26) - N°. 14.847/76 -
DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Anulação da Tomada de Preços n°. 009/76-
CELO—DPF para fornecimento e instalação do sistema central do PABX do
EdifícioSede do Departamento de Polícia Federal DPF. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Rela tor, encaminha o presente processo ao Egrégio Conselho de Ad-
ministração, solicitando seja anulada por conveniência administrativa a Tomada
de Preç os n°. 009/76-CELO-DPF, para fornecimento e instalação, sob o regime de
empreitada por preço global, de um sistema central de PABX no Edifício Sede do
Departamento de Polícia Federal, tendo em viste que a responsabilidade da e-
xecuçáo de tal sistema foi transferida para a TE LÊ BRASÍLIA." Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY, respondendo pela DE. 27) - N°. 16.067/76 -
DIRETORIA FINANCEIRA- Gabinete, encaminha a quinta reformulação do Or-
çamento Sintético da NOVACAP, referente ao exercício de 1976. DECISÃO: "A
Diretoria, com o votodo Rela tor e tendo em viste o que conste dos autos, aprova a
quinte reformulação do ORÇAMENTO SINTÉTICO DA NOVACAP, nos termos
em que está sendo apresentado pela Diretoria Financeira e de acordo com o que
determinam as normas vigentes. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração ".
Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 28) - N°. 16.068/76- A DIRETORIA FINAN-
CEIRA - Gabinete do Diretor, apresente a quinte reformulação do Orçamento
Analítico da NOVACAP, referente a o exercício Financeiro de 1976. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Rela tor e-tendoem viste oque conste dos autos, APROVA
a quinte reformulação do ORÇAMENTO ANALÍTICO DA COMPANHIA, nos e-
xatos termos em que está sendo apresentada pela Diretoria Financeira. Ouça-se o
EgrégioConselhode Administração." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 29) - N°.
07.502/76 - SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE - encaminha prestação de
contes no valor de Cr$ 3.337,20. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e de acordo com oque conste dos autos, aprova a prestação de contes apresen-
tada por SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE, referente a diárias conce-
dxias através da APPDN0.140, no valor de Cr$ 3.337,20 (três mil, trezentos e trinta
e sete cruzeiros e vinte centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 30) - N°.
1L230/76 - FRANCISCO OZANAN CORREIA COELHO DE ALENCAR e JOSÉ
WAGNER BORGES MACHADO - encaminham prestação de contes no valor de
Cr$3.456,00. DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Rela tor e de acordo com oque
conste dos autos, aprova a prestação de contes apresentada por FRANCISCO
OZANAN CORREIA COELHO DE ALENCAR e JOSÉ WAGNER BORGES
MACHADO, referente a diárias concedidas através da APPD diversas, no valor de
Cr$ 3.456,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta e seis cruzeiros)." Relator: Di-
retor JOÃO MANCINI. 31) - N°. 11.927/76 - ALTIMIRA DE OLIVEIRA e ELISEU
CARLOS DA SILVA - encaminham prestação de contes no valor de Cr$ 12.915,00.
DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Rela tor e de acordo com oque conste dos
autos, aprova a presteçáode contes apresentada por ALTIMIRA DE OLIVEIRA e
ELISEU CARLOS DA SILVA, referentea compra de passes autorizado a tra vês do
processo n°. 09.380/76, no valor de Cr$ 12.915,00 (doze mil, novecentos e quinze
cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 32) - N°. 11.936/76- ESCRITÓRIO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO - encaminha prestação de contes no valor de
Cr$ 14.147,70. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o
que conste dos autos, aprova a prestação de contes apresentada pelo ESCRI-
TÓRIO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO, relativa a despesas realizadas com
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Aquisição dosjmateriaispor conta do Suprimento Rotativo concedido através do
processo n°. 00.170/76, no valor de Cr$ 14.147,70 (quatorze mil, cento e quarenta e
sete cruzeiros e setenta centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 33) - N°.
12083/76 - LUIZ CARLOS DA FROTA PINTO - encaminha prestação de contas no
valor de Cr$ 959,04. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo
com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por LUIZ
CARLOS DA FROTA PINTO, referenre a diárias concedidas através da APPD
136/GS, no valor de Cr$ 959,04 ( novecento»e cinquenta e nove cruzeiros e quatro
centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 34) - N°. 13.027/76 JOSÉ WASHIN-
GTON CARVALHO NOVAES, encaminha prestação de contas no valor de Cr$
8.997,82. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que
consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por JOSÉ WASHIN-
GTON CARVALHO NOVAES, referente a despesas por conta do Suprimento
Rotativo concedido a ira vês do processo n°. 24.090/73, no valor de Cr$ 8.997,82 ( oito
mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros e oitenta e dois centavos)." Relator
Diretor JOÃO MANCINI. 35) -N° 13.468/76-PEDRO LICIO GOMIDE-encaminha
prestaçãode contas no valor de Cr$ 19.829,12. DECISÃO: "ADiretoria, com ovoto
do R e la tor e de acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas
apresentada por PEDRO LICIO GOMIDE, referente a despesas diversas por con-
ta doSuprimentoRotetivoconcedidoatravés do processou0. 04.090/74, no valor de
Ct$ 19.829,12 (dezenove mil, oitocentos e vinte e nove cruzeiros e doze centavos)."
Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 36) - N°. 13.491/76 - ORLANDO RODRIGUES
DACUNHAFILHO e JOSÉ CONR ADO DANTAS- encaminham presteçáode con-
Ias no valor de C r$ 2.000,00. DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Rela tor e de
acordocom oque consta dos autos, aprova a prestaçáode contas apresentada por
ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA FILHO e JOSÉ CONRADO DANTAS, re-
ferente a despesas com emplacamentos e Seguros obrigatórios, através do
processo n°. 11.999/76, no valor de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)." Relator:
Diretor JOÃO MANCINI. 37) - N°. 14.322/76- Aquisiçáode Máquinas de Escritório.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e considerando o que consta dos
autos, HOMOLOGA a licitação por convite n°. 211/76 e AUTORIZA a aquisição
domateriala que se refere, das firmas OLYMPIA DO BRASIL LTDA, FACÍT S/A
eORGANIZAÇAO BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, pelo preço total de Cr$
48.366,32 (quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e seis cruzeiros e trinta e dois
centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 38) - N". 11.481/76- THEOMAR DE
CASTRO GODOY e CASTÃO ROCHA MIRANDA encaminham prestação de con-
Ias no valor de Cr$ 880.00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de
acordocom oque consta dos autos, aprova a prestaçáode contas apresentada por
THEOMAR DE CASTRO GODOY e GASTAO ROCHA MIRANDA, relativa a des-
pesas realizadas com aquisição de materiais por conta do Suprimento Rotativo
concedido a través do processo n°. 07.047/76, no valor de Cr$ 880,00 ( oitocentos e
oitenta cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 39) - N". 11.482/76 -
THEOMAR DE CASTRO GODOY e GASTAO ROCHA MIRANDA - encaminham
prestaçáode contas novalor de C rS 8.503,00 ( oito mil, quinhentos e tf és cruzeiros).
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela tor e de acordocom oque consta dos
autos, aprova a prestação de contas apresentada por THEOMAR DE CASTRO
GODOY e GASTAO ROCHA MIRANDA, relativa a aquisição de materiais por
conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n°. 07.047/76, no
valor de Cr$ 8.503,00 (oito mil, quinhentos e três cruzeiros)." Relator: Diretor
JOÃO MANCINI. 40)-N". 13.207/76 THEOMAR DE CASTRO GODOY e GASTAO
ROCHA MIRANDA - encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 3.979,43 -
DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Rela tor e de acordo com oque consta dos
autos, aprova a prestação de contas apresentada por THEOMAR DE CASTRO
GODOY e GASTAO ROCHA MIHANDA.referente a despesas com serviços de ter-
ceiros, através do processo n°. 07.047/76, no valor de Cr$ 3.979,43 (três mil, no-
vecentos e setenta e nove cruzeiros e quarenta e três centavos)." Relator: Diretor
JOÃO MANCINI. 41).- N°. 12.914/76 CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO A-
VELINO DA NOBREÇA- encaminham prestação de contas no valor de Cr$
9.710,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que
consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS AN-
TÓNIO VIEIRA c MURILO AVELINO DA NOBREÇA, referente a despesas di-
versas por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n".
07.593/74, no valor de Cr$ 9.710,00 ( nove mil, setecentos e dez cruzeiros)." Relator:
Diretor JOÃO MANCINI. 42) - N". 12.938/76 - CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e
MURILO AVELINO DA NÓBREGA - encaminham prestação de contas no valor
de C r$ 9.139.33. DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Rela tor e de acordocom o

que consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentadas por CARLOS AN-
TÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA, relativa a despesas com
aquisição de materiais por conta do Suprimento Rotativo concedido através do
processo n°. 07.593/74, no valor de Cr$ 9.139,33 (nove mil, cento e trinta e nove
cruzeiros e trinta e três centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 43) - N°.
13.038/76- CARLOS ANTONIO VIE IRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA- en-
caminham prestaçáode contas novalor de Cr$ 4.605,20. DECISÃO: "A Diretoria,
com ovotodoRelator e de acordocom oque consta dos autos, aprova a prestação
de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA
NOBRE G A, relativa a despesas realiza das com aquisição de materiais por conta do
Suprimento Rotativo concedido através do processo n°. 07.593/74, no valor de Cr$
4.605.20 (quatro mil, seiscentos e cinco cruzeiros e vinte centavos)." Relator:
Direttor JOÃO MANCINI. 44)- N°. 13.039/76- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e '
MURILO AVELINO DA NÓBREGA - encaminham p'restecao de contas no valor
de C r$ 3.365,00. DECISÃO: "ADiretoria, com o voto do Rela tor e de acordocom o
que consta dos autos, aprova a prestaçáode contas apresentada por CARLOS AN-
TÓNIO VEIRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA, relativa a despesas diver-
sasporconta doSuprimentoRotativoconcedidoatravés do processo n°. 07.593/74,
novalor de Cr$ 3.365,00 (três mil, trezentos e sessenta e cinco cruzeiros)." Rela-
tor: Diretor JOÃO MANCINI. 45) - N". 13.465/76 - CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e
MURILO AVELINO DA NÓBREGA - encaminham prestação de contas no valor
de C r$ 6.732,78. DECISÃO: "ADiretoria, com ovotodoRelator eedeacordocom o
que cons ta dos autos, a prova a prestaçãode contas apresentada por CARLOS AN-
TÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA, referente a despesas di-
versas por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n°.
07.593/74, no valor de Cr$ 6.732,78 (seis mil, setecentos e trinta e dois cruzeiros e
setenta e oito centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 46) - N°. 13.466/76.
CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA - encaminham
prestaçãode contas novalor de Cr$ 11.274,71. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do R e la tor e de acordocom oque consta dos autos, aprova a prestaçáode contas
apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA
NÓBREGA, referente a despesas diversas por conta do Suprimento ROTATIVO
concedido através do processo n° 07.593/74, no valor de Cr$ 11.274,71(onze mil, du-
zentos e setenta e quatro cruzeiros e setenta e um centavos)." Relator: Diretor
JOÃO MANCINI. 47) - N". 13.499/76 - CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO
AVELINO DA NÓBREGA - encaminham prestação de contas no valor de Cr$
7.072,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que
consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS AN-
TÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA, referente a despesas di-
versas por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n°.
07.593/74, novalor de Cr$ 7.072,00 (sete mil, setenta e dois cruzeiros)." Relator:
Diretor JOÃO MANCINI. 48) - N°. 14.023/76 - CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e
MURILO AVELINO DA NÓBREGA - encaminham prestação de contas no valor
de C r$ 12.407,70. DECISÃO: "ADiretoria, com ovotodoRelator e de acordocom o
que consta dos autos, aprova a prestação de contes apresentada por CARLOS AN-
TÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA, relativa a aquisição de
materiais por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n°.
07.593/74, novalor de Cr$ 12.407,70 (doze mil, quatrocentos e sete cruzeiros e seten-
ta centevoe)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 49) - N°. 14.024/76 - CARLOS
ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÓBREGA - encaminham pres-
tação de contes no valor de Cr$ 10.069,% • DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e de acordo com o que conste dos autos, aprova a prestação de contes a-
presenteda por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA
NÓBREGA, relativa a despesas realizadas com aquisição de materiais por conte
do Suprimento Rotativo concedido através do processo n°. 07.593/74, no valor de
Cr$ 10.069,96 (dez mil, sessenta e nove cruzeiros e noventa e seis centavos)."
Rela tor Dire tor JOÃO MANCINI. Nada mais havendoa trater, oSenhor Presiden-
te encerrou a reunião, da qual, para constar eu NOEMIA CELLES SEIFERT,
Secretaria, lavrei a presente Ate, que vai por mim subscrita e assinada pelos
Senhores Diretores presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico. - JOSÉ REINAL-
DOCARNEIRO TAVARES, Diretor Superintendente; ROBERTO DE OLIVEIRA
CRUZ, Diretor Administrativo; MAURO DE ALENCAR FECURY, Diretor de Ur-
banização, respondendo cumulativamente pela Diretoria de Edificações; JOÃO
MANCINI, Diretor Financeiro; DARIO DÉLIO CARDOSO, Consultor Jurídico;
NOEMIA CELLES SEIFERT, Secretária.

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO
DE 1976 •

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

que lhe é conferida pelo art. 30,
inciso V, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.933, de 27 de
junho de 1975,
RESOLVE:

designar, nos termos do
Decreto n° 2.951, de 22 de julho de

ATOS DO SECRETÁRIO

1975, o doutor RODOLPHO
MOULIN NAVARRO DE OLI-
VEIRA, Diretor de Conservação
e Reparos da Administração da
Estação Rodoviária de Brasília -
AERB, matrícula n° 247-AERB,

para substituir o Superintendente
do órgão, Código DAS-101.2,
Senhor MAURO CALDEIRA DE
MIRANDA RIBEIRO, matrícula
n° 18.547, durante os dias 19 e 20
do corrente mês e ano, por mo-

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

tivo de viagem a serviço, a ci-
dade de São Paulo - SP.

Distrito Federal, 18 de agosto
de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAt

ATOS 00 CHEFE

SALÁRIO -
CEDIDO:

FAMÍLIA CON-

Servidor: Victor Francelino da
Silva
Matrícula: 11.261
Assunto: Salário-família pelo seu
dependente: VAGNER FRAN-
CELINO DA SILVA, filho nascido
em 13/NOVEMBRO/75.

SALÁRIO - FAMÍLIA CAN-
CELADO:

Servidor: José David de Lima
Matrícula: 09.466
Assunto: Cancelamento do sã-
lário-família de seu dependente
JOÃO DAVID MONTEIRO LI-

MA, filho, universitário, em vir-
tude de ter completado 24 anos
em 09/JUNHO/76.
Servidor: Vicente Alves Assenço
matrícula: 11.465
Assunto, Cancelamento do sã-
lário-família de sua dependente:
CECÍLIA ALVES ASSENÇO,
filha, em virtude da mesma estar
exercendo atividades remune-
radaa partir de Ol/JULHO/76.

Servidor: Raimundo Crisóstomo
Matrícula: 12.261
Assunto: Cancelamento do sa-
lário-família de sua dependente:
MALVINA CARDOSO CRISÓS-
TOMO, filha, em virtude de ter
contraído, m a t r i m d n i o em
03/JULHO/76.

LICENÇA INICIAL PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE -
ARTIGOS 97, 98 e 123 DA LEI
L711/52. »
Servidor: José Manoel da Silva
Matrícula: 01.259
Período: De 30.06.76 a 30.09.76
Atestado Médico: 1918/76

Servidor: Rasifo Torres da Silva
Matrícula: 01.714
Período: De 22.06.76 a 30.09.76
Atestado Médico: 1825/76

Servidor: Joaquim Garaldo de
Oliveira Filho
Matrícula: 11.394
ePeríodo: Da 09. 07.76 a 28.07.76
Atestado Médico: 2173/76

Servidor: Manoel Luiz Filho
Matrícula: 11.796
Período: 01.07.76 a 31.07.76
Atestado Medico: 2163/76

Servidor: Armando Veloso de
Oliveira
Matricula: 11.666
Período De 23.06.76 a 31.07.76
Atestado Medico: 1990/76

Servidor: Agostinho António
Ferreira
Matrícula: 11.695
Período: De 01.07.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 2225/76
Servidor: Neli Maria dos Santos
Matrícula: 11.782
ePeríodo: DE 21.07.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 2205/76

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE - ARTIGOS 92, 97 ê 98,
DA LEI 1.711/52
Servidor: Modesto Alves Pontes
Matrícula: 12.461
Período: De 30.06.76 a 30.09.76
Atestado Médico: 1968/76

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE - ARTIGOS 93, 97 e 98,
DA LEI 1.711/52:

Servidor: Marcelino Lopes da
Slva
Matrícula: 13.407
Período: DE 01.07.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 2073/76

Servidor: Adalberto Nunes Veras
Matrícula: 16.403
Período: De 02.06.76 a 01.07.76
Atestado Medico: 1934/76

Servidor: Adalberto Nunes Veras
Matrícula: 16.403
Período: De 02.07.76 a 31.07.76
Atestado Védico: 2170/76

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DK
SAÚDE - ARTIGOS 93, 97 E 99,
DA LEI 1.711/52:
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Servidor: Cr is tino Gomes Da-
masceno
Matrícula: 02.463
Período: De 01.07.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 1933/76

Servidor: Arialdo Paixão da S.
Pessanha
Matricula: 10.227
Período: De 06.07.76 a 03.09.76
Atestado médico: 1839/76

Francisco Lopes Ri-
beiro
Matrícula: 11.663
Período: De 01.07.76 a 30.07.76
Atestado Méidco: 1900/76

Servidor Geraldo Gabriel
Ferreira
Matrícula: 1.829
Período: De 01.06.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 1778/76

Servidor: Raimundo Pereira
Matrícula: 12.291
Período: De 16.07.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 1892/76

Servidor: Raimundo Rodrigues
da Costa
Matrícula: 12.601
Período: De 14.07.76 a 11.10.76
Atestado Médico: 1925/76

Servidor António Alves Barbosa
Matrícula: 12.789
Período: De Í6.07.76 a 31.07.76
Atestado Medico: 1910/76

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE (ACIDENTE EM
SERVIÇO) - ARTIGO 105 DA LEI
L711/52:
Servidor: Diran Barros Maga-
lhães
Matricula: 06.807
Período: e 01.07.76 a 18.07.76
Atestado Médico: 1924/76

GDF- SAP-DAG
Sacão do Pessoal
Em 09/08/76

Gustavo Fernandes Ribas
Chefe

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 101 de 30 de julho de 1976

O D1RETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade, .

RESOLVE:

dispensar, a pedido, o En-
genheiro Florestal OROMAR
DARLAN PINHO TAVARES,
matrícula N° 90.590 - FZ, do Em-
prego Em Comissão, símbolo EC

02. de Chefe do "Departamento
de Recursos Naturais, a partir
de 09 de julho de 1976.

D E N I L S O N G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 102 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:
dispensar, o servidor PAULO

ARANTES DE ARAÚJO, Téc-
nico Agrícola, matrícula n° 91.035
da TF.P, do Emprego em Comis-
são, símbolo EC - 03, deAssistente
de Operações do Convénio: GDF
/ FZDF - Assistência Motome-
canizada, por ter sido designado
para exercer outra função, a par
tir de 01/08/76.

D E N I L S O N G E R A L D O
SAMPAIO R E H E M

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVÇO N°
"P" 103 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

dispensar, o servidor ADAM
TEODOR MASSTALERZ, As-
sesor de Administração, ma-
trícula n° 92.395 da TEP, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC -
03 de Assistente Administrativo
do Convénio: GDF/FZDF - As-
silencia Motomecanizada, por ter
sido designado para exercer
outra função, a partir de 01/08/76.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 104, de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22 do Es-
tatuto,

RESOLVE:

dispensar, o servidor MI-
CHAUDET ARSENE AN-
DRÉ,Condutor Técnico, ma-
trícula n° 91.027 da TEP, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC -
03, de Assitente de Manutenção e
Raparos, do Convénio: GDF/FZ-
DF - Assistência Motomecani-
zada, a partir de 01/08/76.

DENILSON . G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 105 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item y, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:
d i spensa r , DINOELIO

MACEDO ROCHA, Engenheiro
Agrónomo, matrícula n° 90.366 da
TEP, do Emprego em Comissão,
símbolo EC - 03, de Assessor
Ténico do Convénio: GDF/FZDF
- Assistência Motomecanizada,
por ter sido designado para exer-
ceu outra função, a partir de
01/08/76.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 106 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal,

RESOLVE:

dispensar, a partir de
1V08/76, o servidor MAMEDE
BOTELHO SALOMÃO, Mecânico
Mestre, matrícula n° 09.048
GDF, do Emprego em Comissão
símbolo EC - 05 de Chefe da Seção
de Oficina do Convénio GDF /
FZDF - Assistência Motome- •
canizada.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 107 de 30 de Julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO 2OOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar,^ Servidor TULIO
AI VÊS FERREIRA, Assessor
de Administração, Matrícula N"
91.063 da TEP, do Emprego em
Comissão, Símbolo EC - 05, de
Chefe da Seção Contábil e Finan-
ceira do Convénio GDF/FZDF -
Assistência Motomecanizada,
por ter sido designado para exer-
cer outra função, a partir de
01/08/76.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 108 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o Servidor RO-
BERTO CASTRO. Auxiliar de
Administração, Matrícula N°
91.050 da TEP, do Emprego em
Comissão, Símbolo EC - 05, de
Chefe da Seção de Compras do
Convénio GDF/FZDF - Assistên-
cia Motomecanizada, por ter sido
designado para exercer outra
função, a partir de 01/08/76.

D E N I L S O N G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
>;P" 112 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o Servidor BIS-
MARCK LOPES DE PAULA,
Auxiliar Técnico de Adminis-
tração, Matrícula N" 90.915 da
TEP, do Emprego em Comissão,
Símbolo EC - 05, de Chefe da
Seção de Transporte do Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada, por ter sido desig-
nado para exercer outra função,
a partir de 01/08/76.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 113 de 30 ; de Julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o Servidor VI-
CENTE CARDOSO DE OLI-
VEIRA, Técnico Agrícola,
Matrícula N° 92.429 da TEP, do
Emprego em Comissão, Símbolo
EC - 05, de Fiscal de Campo do
Convénio GDF/FZDF - Assistên-
cia Motomecanizada, por ter sido
designado para exercer outra
função, a partir de 01/08/76.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 114 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o íte.m V, de artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o Servidor PERCI
CHAGAS ECHEVERRIA, Téc-
nico Agrícola, Matrícula N°
91.500 da TEP, do Emprego em
Comissão, Símbolo EC - 05, de
Fiscal de Campo de Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada, por ter sido desig-
nado para exercer outra função,
a partir de 01/08/76.

U E N I L S O N G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

.INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 115 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe com-
pete o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o servidor ISMAR
AFONSO CORTES, Técnico
Agrícola, Matrícula N° 90.956 da
TEP, do Emprego em Comissão,
Símbolo EC - 05, de Fiscal de
Campo do Convénio GDF/FZDF -
Assistência Motomecanizada,
por ter sido designado para exer-
cer outra função, a partir de
01/08/76.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 116 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAI,, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

dispensar, à pedido, o ser-
vidor PDRO RIZZA, Auxiliar
de Administração, matrícula n°
91.041 da TEP, do Emprego em
Comissão, símbolo EC - 05, de
Chefe da Seção de Almoxar-ifado
e Património do Convénio:
GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada, a partir de
01/08/76.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 117 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o Servidor' AGA-
CY FERNANDES VENTURA,
Sub- Inspetor de Vigilância. Ma-
trícula N° 11.392 - GDF, do Em-
prego em Comissão, Símbolo EC •
05, de Fiscal de Campo, do Con-
vénio GDF/FZDF - Assistência
Motomecanizada, por ter sido
designado para exercer outra
função, a partir de 01/08/76.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 121 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal,

RESOLVE:

dispensar, a partir de 1V08/76,
o servidor JOSÉ LUIZ GERAL-
DO, Mecânico de Maquinas
pesadas, matricula n° 11.760—
GDF, do Emprego em Comissão
símbolo EC—10 de Encarregado
do Setor de Maquinas Leves do
Convénio GDF/FZDF- Assistên-
cia Motomecanizada.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N*
"P" 122 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL.no uso
da competência que lhe confere o
item V, do Art 22 do Estatuto da
Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal,

RESOLVE:
dispensar, a partir de 1V08/76,

o servidor JOSÉ DA SILVA,
Praticante de Administração,
matricula n° 12.216-GDF, do
Emprego em Comissão, símbolo
EC—10 de Encarregado do Setor
de Almoxarifado do Convénio
GDF/FZDF- Assistência Mo-
tomecanizada.
DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 123 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o servidor JOSÉ
JAIME DA CRUZ, Auxiliar de
Administração, matricula n j

90.992, da TEP, do Emprego em
Comissão, símbolo EC-10, de
Assistente do Convénio GDF/FZ-
DF- Assistência Motomecani-
zada, por ter sido designado para
exercer outra função, a partir de
01/08/76.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 126 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do artigo 22, do Es-
tatuto,

RESOLVE:

Dispensar, o Servidor JOÃO
GRANGE IRO DA COSTA, Me-
cânico de Máquinas Pesadas,
Matrícula N° 90.966 da TEP, do
Emprego em Comissão, Sím -
bolo EC - 10, de Encarregado do
Setor de Viaturas do Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada, por ter sido desig-
nado para exercer outra função,
a partir de 01/08/76.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretór Presidente
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 140 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,
RESOLVE:

designar,a partir de 1°.08.76, a
servidora ÍRIS TEREZINHA
CAMPOS AMARAL, Auxiliar de
Administração, matrícula N°
91.138-FZ, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-
06, de Secretária do Gabinete do
Diretor Presidente.
DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 141 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAI,, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,
RESOLVE:

designar, a partir de 1V08/76,
a servidora OIRCE MESQUITA
COSTA, Assessor de Adminis-
tração, matrícula n° 04.841-GDF,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-06, de
Secretária dos Órgãos Cole-
giados, do Gabinete do Diretor
Presidente.
DF,NILSON G E R A L D O SAM-
PAIO H E H E M
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 142 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,
RESOLVE:

designar, a partir de l"/08/76,
o servidor PAULO MANHAES
DE A L M E I D A , Técnico em
Comunicação Social, Classe "B",
NS-722.4, matrícula n" 11.277-GD-
F, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-02, de
Chefe do Núcleo de Comunicação
Social, do Gabinete do Diretor
Presidente.
D E N I L S O N GERALDO SAM-
PAIO HEHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 146 DE 30 DE JULHO DE
1976 •

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,
RESOLVE:

Designar, a partir de 1°.08.76, o
servidor BELARMINIO JOSÉ
SOUTO, Assessor de Adminis-
tração, matrícula N° 92.387-FZ,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-03, de
Chefe do Serviço de Pessoal do
Departamento Administrativo.
DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 147 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,
RESOLVE:

Designar, a partir de 1°.08.76, o
servidor PAULO SOARES DOS
SANTOS, matrícula n° 92.232-FZ,

para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-07, de En-
carregado do Cadastro Fun-
ciona!, do Serviço de Pessoal do
Departamento Administrativo.
DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N
"P" 148 DE 30 PF- JULHO DE
1976

O í > ; . iOK PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,
RESOLVE:

Designar, a partir de r/08/76,
o servidor LUIZ OTÁVIO DE
NUNES BRITO, Auxiliar Técnico
de Administração, matrícula n°
90.101-FZ, para exercer o Em-
prego ein Comissão, símbolo EC-
07, de Encarregado do Registro
Financeiro do Serviço de Pes-
soal, do Departamento Adminis-
trativo.
DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 152 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art, 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de 1V08/76 o
servidor BENEDITO F E R -
REIRA HIGINO, Auxiliar Téc-
nico de Administração, matri-
cula n° 90.189-FZ, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC—04, de Chefe da Seção de
Património da Divisão de Ma-
terial e Património do Depar-
tamento Administrativo.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 153 DE 30 DE JULHO DE
1976

para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC--07, de
Encarregado de Telecomuni-
cações do Serviço de Ativi-
dades Afiliares dó Departa-
mento Administrativo.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 155 DE 30 DE JULHO DE
1976

O JIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de 1V08/76, o
servidor ROZKTTI JACOME DE
MEDEIROS, Auxiliar Técnico de
Administração matricula n°
90.127—FZ, para exercer o Em-
prego em Comissão símbolo EC—
07, de Encarregado dos Trans-
portes, do Serviço de Atividades
Auxiliares do Departamento Ad-
ministrativo.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 156 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade.

RESOLVE:

designar, a partir de 1V08/76, o
servidor JOSÉ FERREIRA DA
SILVA, Mestre Carpinteiro,
matricula n° 11.117-GDF, para
exercer o Emprego em Comissão
simbolo EC—07, de Encarregado
da Zeladoria, do Serviço de
Atividades Auxiliares do Depar-
tamento Administrativo.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

O DIRETOR PRESIDENTE
ÍAFUNDAÇAO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art 22 do Es-
ta tu to da E n tida de,

RESOLVE:

designar, a partir de l°/08/76, a
servidora NEIDE CAMPOS
JANSEN, Auxiliar Técnico de
Administração, matricula n°
90.112-FZ, para exercer o Em-
prego em Comissão simbolo EC—
07, de Encarregada da Documen-
tação Administrativa do Serviço
de Atividades Auxiliares do
Departamento Administrativo.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO ~N°
"P" 154 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de 1V08/76, o
servidor NILTON MUNIZ DA
SILVA, matricula n° 92.464-FZ,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 157 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar a partir de 1V08/76, o
servidor ARISTON ROCHA
DRUMOND ALBUQUERQUE,
Auxiliar Técnico de Adminis-
tração, matricula n° 92.211-FZ,
para exercer o Emprego em
Comissão, simbolo EC—06 de
Chefe da Seção de Expediente do
Departamento Administrativo.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 158 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de 1°.08.76, o
servidor PAULINO PINTO DA
COSTA, Assessor de Adminis-
trador, matricula n° 90.700—FZ,
para exercer o Emprego em
Comissão, simbolo EC—02, de
Chefe do Departamento Finan-
ceiro.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N? "P" 167 DE 30 DE JULHO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22, do Es-
tatuto da entidade:

RESOLVE:

designar o servidor JOSÉ
APARECIDA CAMPOS, Asses-
sor de Administração, matricula
N.° 92.331-FZ, Chefe da Seção de
Contabilidade, para substituir o
Chefe da Divisão de Contabili-
dade do Departamento Finan-
ceiro, em seus impedimentos
eventuais.

DENÍLSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.° "P" 168 DE 30 DE JULHQ
DE 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de
T.08.76, o Engenheiro Agrónomo
GERALDO ISMAEL ROCHA,
matrícula n.° 90.228-FZ, para
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-02, dê Chefe do
Departamento de Recursos
Naturais.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

RESOLVE:

designar, a partir de
1.V08/76, o servidor SEBASTIÃO
DE SOUZA FILHO, Condutor de
Topografia, matrícula n.° 12.699-
GDF, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-
06 de Administrador do Horto
Florestal de Sobradinho do
Departamento de Recursos
Naturais.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N." "P" 171 DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de
, 1.V08/76, o servidor JOSISMAR

PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Auxiliar Técnico de Adminis-
tração, matrícula n.° 91.224-FZ,
para exercer o Emprego -em
Comissão, símbolo EC-06. de Ad-
ministrador do Parque Florestal
do Gama, do Departameto de
Recursos naturais.

D E N I L S O N G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.° "P" 172 DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de
i 1.°.08.76, JORGE PELLES,
matrícula n.° 90.176-FZ, para
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-06, de Adminis-
trador da Reserva Biológica de
Aguas Emendadas do Depar-
tamento de Recursos Naturais.

"DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.° "P" 169 DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de
1.V08/76, o servidor JOSÉ CÂN-
DIDO BORBA, Técnico Rural,
matrícula n." 11.063-GDF, para
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-06, de Adminis-
trador do Horto Florestal de
Taguatinga do Departamento de
Recursos Naturais.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N." "P" 170 DE 30 DE JULHO
DE 1876

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade, > :

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.° "P" 173 DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar, a partir de
l.°.08.76, DILMAR LUIZ COM-
PARIN, Técnico Agrícola,
matrícula N.° 91.499-FZ, para
exercer o Empreo em co-
missão, simbolo EC- 06., Adminis-
trador da Estação Florestal
Cabeça do Veado, do Departa-
mento de Recursos Naturais.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N°. "P" 174 DE 30 DE JULH
DE 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,
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RESOLVE:

designar a partir de 1°.08.76,
-ALBERTO JOSÉ RABELLÓ,
Fiscal Florestal, matrícula N"
90.504-FZ, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-
Oitde chefe da Seção de Preser-

/vação dos Recursos Naturais da
Divisão de Conservação da
Natureza do Departamento de
Recursos Naturais.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.° "P" 176 DE 30 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-

fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

designar,a partir de 10.08.76,
CYRO LOPES DO AMARAL, As-
sistente de Organização Rural,
matrícula n.° 11.489-GDF, para
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC 04, de Chefe da
Seção de Defesa dos Recursos
Naturais, da Divisão de Conser-
vação da Natureza, do Depar-
tamento de Recursos Naturais.

DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 178 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA

DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:

Desicnar. a partir de
1V08/76, o servidor FERNAN-

DO LEIRA TEIXEIRA, Vete-
rinário, matrícula n° 90.745 - FZ,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC - 02 de
Chefe do Jardim Zo_ológico.

DENILSON G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidentee

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 185 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA

DO DIST'"<TO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade.

RESOLVE:

designar, a oartir de 1°.08.
76, OSMAR GOMES, Auxiliar
Técnico de Administração,
matrícula N" 91.159 - FZ, para
exercer o Emprego em- Comis-
são, sim bolo EC • 04 de Assistente
do Serviço de Análise e Controle
de Projetos do Departamento de
Assitência Técnica e Extensão
Rural.

D E N I L S O N G E R A L D O
SAMPAIO REHEM

Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" 186 de 30 de julho de 1976

O DIRETOR PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o item V, do Art. 22 do Es-
tatuto da Entidade,

RESOLVE:
Designar, a partir de l°/08/76, o
servidor JOSÉ MAURÍCIO
SOARES DE REZENDE, Téc-
nico em Administração, ma-
trícula 91.762- FZ para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC - 03 de Chefe do Serviço de
Economia Rura l do Departamen-
to de Assistência Técnica e Ex-
t e n s ã o R u r a l .

D K M L S O N G E R A L D O
SAMPAIO H K 1 I K M

Diretor Presidente

PORTARIA N.° 88, DE 09 DE
AGOSTO DE 1976

O PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL DE CONTAS JJO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
4.", da Resolução n." 3, de 19 de
fevereiro de 1976, e tendo em vis-
ta o constante do Processo n.°
1845/7ti

RESOLVE:

Designar, a partir de 02 do
corrente mês, o Servente, da

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Tabela de Empregos Tem-
porários desta Corte, FONTINEL
COSTA SANTANA, para exercer,
em subtituição, o encargo de
Atendente II, da Tabela de En-
cargos de Representação de
Gabinete, aprovada pela Reso-
lução n.° 3, de 19 de fevereiro de
1976, com lotação no Gabinete* do
Diretor - Geral de Administra-
ção, atribuindo - lhe a gratifi-
cação pela representação de
gabinete a flue se refere a mesma
Resolução, enquanto perdurar o
afastamento do ocupante do en-
cargo, JOÃO CAROLING DOS
SANTOS, por motivo de fé.rias.

ATOS DO PRESIDENTE

Brasília-DF, em 09 de agosto
de 1976

GERALDO
FERRAZ

Presidente

DE O L I V E I R A

PORTARIA N."90, DE 12 DF
"AGOSTO DE 1976

O PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL DE CONTAS 1)0 DIS-
TRITO FEDRAL. no uso de. suas
atribuições legais, e lendo cm

vista o que consta do Processo n."
1911/76,

HF.SOI.VK:

Designar, a part ir de 07 de
julho do corrente ano, a Servente,
da Tabela de Empregos Tem-
porários desta corte, M A R I A DO
CARMO SILVA COSTA, para
exercer, em substituição, o en-
cargo de ( ia rçon, da Tabela de
Kncargos de Representação de

ATAS, CONTRATOS, CONVttIOS E BALANÇOS

Gabinete, aprovada pela Re-
solução n . " ;!. de 19 de fevereiro
de 1976, com lotação no f)." andar,
enquanto perdurar o atual afas-
tamento ila ocupante do citado
e n c a r g o . M A R I A D O S R E I S
ARAÚJO K K H K K I K A.

Brasí l ia-DF
de 1976

em 12 de agosto

GERALDO I )K O L I V E I R A
FERRAZ

PRESIDENTE

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NO
TERMINAI, RODOVIÁRIO DE SOBRADINHO, CELEBRADO ENTRE O DIS-
TRITO FEDERAL E A FIRMA ORLANDO DE ASSIS SILVA, NA FORMA
ABAIXO:

Aos 05 dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Administração Regional de Sobradinho, presente, de um lado, o DIS-
TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO COR ASSA,
brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, Administrador
Regional de Sobradinho, autorizado pelo artigo 2°, inciso IV do Decreto n° 2.998, de
05 de setembro de 1975, do Governador, e, do outro lado, a firma ORLANDO DE
ASSIS SILVA, aqui representada pelo Senhor ORLANDODE ASSIS SILVA.bra-
sileiro, casado; comerciante, residente e domiciliado nesta, capital, doravante
denominada simplesmente OUTORGADA, resolvem firmar o presente Termo de
Ocupação, com fulcro no artigo 24 da Lei n"4545, de 10 de dezembro de 1964, e tendo
em vista o resultado da Concorrência Pública n° 001/76 - SSP, resolvem firmar o
presente termo de ocupação, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Termo Compreende »ocupação, a titulo• precário, da
dependência denominada Loja 07, com área de 20,25m2, situada no Terminal
Rodoviário de Sobradinho. CLAUSULA SEGUNDA - A OUTORGADA só poderá
explorar o ramo de BARBEARIA, fazendo exclusivamente na dependência re-
ferida na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEIRA- Nenhuma alteração poderá
ser feita na Loja* sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL,
através da Administração Regional de Sobradinho, ficando, desde logo, estabe-
lecido que qualquer benfeitoria será incorporada ao imóvel, sem que à OUTOR-
GADA assista qualquer direito à retenção ou indenização. CLAUSULA QUARTA -
A OUTORGADA obriga-se a respeitar e a fazer respeitar, pelos SEU PREPOSTOS
E EMPREGADOS; OS regulamentos baixados pelo DISTRITO FEDERAL,
através da Administração Regional de Sobradinho, relativo á outorgada, que pas-
sam a integrar este ajuste, independentemente de transcrição, bem como quais-
quer outras instruções normativas, que lhes sejam pertinentes. PARÁGRAFO
P R I M E I R O - O descumprimento do disposto nesta Cláusula sujeitará à OUTOR-
GADA o pagamento de Cr$. 632,80 (seiscentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta
centavos), a titulo de multa, calculada sobre o valor - padrão a que se refere o ar-
tigo l" do Decreto 75.704, de 08 de maio de 1975 e alterações posteriores. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de reincidência da OUTORGADA a multa
prevista na cláusula anterior será exigida em dobro e em caso de terceira inci-
dência, operar-se-á a rescisão contratual, sem que à OUTORGADA caiba direito a
qualquer indenização. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL, através da
Adm inistraçao Regional de Sobradinho, poderá exigir o afastamento, do recinto do
Terminal Rodoviário de Sobradinho de qualquer doa prepostos e empregados da
OUTORGADA, cuja presença se torne comprovadamente imprópria ao interesse
público. CLAUSULA SEXTA- Correrão à conta da OUTORGADA as despesas com
energia elétrica, incluída a parte que lhe couber, em rateio, pelo consumo nos
locais de acesso á área cuja ocupação é ora ajustada^telefone, gás, água e esgotos,
sendo de sua inteira responsabilidade os encargos tributários, representados por
impostos e taxas. CLAUSULA SÉTIMA - A OUTORGADA pagará ao DISTRITO
FEDERAL, a título de taxa de ocupação, a importância de Cr$. 640,71 (seiscentos e
quarenta cruzeiros e setenta e hum centavos), a partir da data da publicação deste
Termo, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO
ÚNICO - O atraso no pagamento de que trata esta cláusula, sujeitará à OUTOR-
GADA às seguintes sanções: 1) multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculada
sobre o valor do débito; 2) mora de 1% (um por cento) ao mês sobre o débito.

CI.Al'SULAOITAVA-AOUTORGADArecolhera á título de caução 3(três) vezes o
valor da Taxa de Ocupação como garantia pela boa execução dos serviços.
CLAUSULA NONA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução corres-
pondente serão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 2°
da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, obedecido o-coeficiente de atualização mo-

netária aplicável sobre o valor padrão decorrente do Decreto n" 75-704, de 08 de
maio de 1975 e legislação posterior. CLAUSULA DÉCIMA - A OUTORGADA o-
briga-se a manter em funcionamento o seu local de comércio de acordo com as
necessidades do Terminal Rodoviário de Sobradinho.CLAUSULA DÉCIMAPRI-
M E I R A - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de So-
bradinho não se responsabilizará por danos ou riscos de qualquer espécie, que por
ventura ocorram nas instalações e/ou objetos existentes na aludida dependência,
os quais correrão sob inteira responsabilidade da OUTORGADA. CLAUSULA
DÉCIMA SEGUNDA - O asseio e conservação da Loja, referida na Cláusula
Primeira, concedida pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração
Regional de Sohradinho.serão de responsabilidade da OUTORGADA. CLAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA - Os serviços próprios ao ramo de comércio da OUTOR-
GADA.deverão ser executados atendendo os requisitos observados pelos esta-
belecimentos de melhor conceito, de modo especial quanto à higiene, sendo-lhe
defeso cobrar, por tal execução, preço superior ao do comércio congénere esta-
belecido na cidade. PARÁGRAFO ÚNICO - Será obrigatória a utilização, quando
couber, de copos de papel, plásticos ou similar, desde que não se prestem a nova
utilização pelo consumidor. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • A OUTORGADA
deverá obedecer a todas as disposições baixadas pelos órgãos controladores de
preços, no que lhe forem aplicáveis ao seu ramo de comércio. CLAUSULA
DÉCIMA QUINTA • A violação, pela OUTORGADA, de qualquer cláusula deste
ajuste, importará na sua automática rescisão, ressalvado o disposto nos Pará-
grafos Primeiro e Segundo da Cláusula Quarta eParágrafo Único da Cláusula Sé-
tima, sem que o DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de
Sobradinho, se obrigue ao pagamento de qualquer indenização. CLAUSULA
DÉCIMA SEXTA- A OUTORGADA não poderá transferir o objeto deste Termo no
todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL,
através da Administração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DÉCIMA
SÉTIMA- A caução depositada na ocorrência de rescisão por descumprimento de
qualquer cláusula deste ajuste, reverterá aos cofres do DISTRITO FEDERAL.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Os débitos para com a Fazenda Pública do Dis-
trito Federal que decorrerem do presente instrumento, serão cobrados mediante
execução, nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA DÉCIMA NONA -
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes.
CLAUSULA VIGÉSIMA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração
Regional de Sobradinho, designará um executor para o presente ajuste, ao qual in-
cumbirão as atribuições contidas no artigo 12 e seguintes do Decreto n° 3.097, de 22
de dezembro de 1975. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Este instrumento terá
vigência por 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, à expensas da OUTORGADA, devendo o pedido
de prorrogação ser formulado com antecedência de : 90 (noventa) dias do seu tér-
mino. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Brasilia, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ins
trumento. K, estando assim justo e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas,lavrou-se o presente em Livro próprio
da l*. Subprocuradoria • Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que,
lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas'
abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL, (as.): FERNANDO CORASSA; pela OU-
TORGADA, (as.): ORLANDO DE ASSIS SILVA. Testemunhas, (as.): VALDE-
MIR DE TORRES MAGALHÃES e NANCY CARVALHO LIMA.^ CERTIDÃO -
Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°. 24, fls. 365/67 da l" Subprocuradoria - Geral
do Distrito Federal. BRASÍLIA, 12/08/76 - MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -
Seção de Registro de Contratos e Convénios - DAA/1" SPRG - Chefe - (R.G. S/N° de
11.08.76- Cr$.544,00) • Visto: Em, 12de agosto de 1976- Emmanuel F. Mendes Lyrio
- 1° Subprocurador - Geral do Distrito Federal.
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TERMO DE ADITAMENTO

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante denomi-
nada FUNDAÇÃO, inscrita no C.G.C, sob o número 00054015/0001, com sede no
Edifício das Pioneiras Sociais, nesta Capital, neste ato representada por seu Di-
retor Presidente, Dr. PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS, brasileiro, casado,
médico, e a firma CIVISA- Engenharia Civil e Sanitária Ltda., doravante deno-
minada EMPREITEIRA, com sede nesta Capital à CS 6/Sul, bloco "A", Salas
505/510, no Edifício Carioca, inscrita no C.G.C. (M.F.) sob o n° 00092031/0001,
representada por seu Diretor Dr. JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA DIAS, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, tendo em vista o que consta do processo numero
95.039/76—FHDF, relativamente à autorização para os serviços extras, requeridos
legalmente, na Unidade de Saúde da Ceilandia, resolvem firmar o presente TER-
MO DE ADITAMENTO, dentro das seguintes condições:
CLAUSULA PRIMEIRA- A EMPREITEIRA se obriga a executar para a FUN-
DAÇÃO, sob o regime de empreitada por preço global na Unidade de Saúde da
Ceilandia, nesta Capital, além dos serviços objetos do Edital de Licitação n°
021/75, da Comissão Especial Permanente de Licitação de Obras- CEPLO, da
FUNDAÇÃO e do Contrato firmado entre as mesmas partes em 08 de março de
1976, também e ainda os serviços e obras especificados na Clausula seguinte.
CLAUSULA SEGUNDA: - A EMPREITEIRA executará, como complementação
das obras em andamento na Unidade de Saúde da Ceilandia, as obras e serviços
relacionados no requerimento do Senhor Chefe da referida Unidade e especifi-
cados no Orçamento apresentado em 28 de junho de 1976, constantes do processo n°
96.039/76—FHDF, os quais passam a fazer parte integrante do presente termo de
aditamento como se nele estivessem transcritos.
CLAUSULA TERCEIRA- A FUNDAÇÃO se obriga a pagar à EMPREITEIRA,
pela execução de obra mencionada nas duas Clausulas anteriores, o preço global
de Cr$275.654,60 (duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro
cruzeiros e sessenta centavos), que compreende o atendimento dos serviços ge-
rais, administração, transporte, preparação do terreno, instalações,paredes, es-
quadrias, ferragens, vidros, tratamentos, pavimentações, pinturas, aparelhos
vários, elementos decorativos, impostos, taxas, materiais diversos, obrigações
sociais, mão de obra, BDI e tudo o mais que for exigido de fato e de direito para a
execução total e final dos serviços extra requeridos e contratados através deste
aditamento.
CLAUSULA QUARTA, O pagamento será efetuado pela FUNDAÇÃO à proporção
que a EMPREITEIRA for concluindo os itens gerais dos serviços especificados no
seu orçamento, constante do processo n° 95.039/76—FHDF, contra a apresentação
dos respectivos faturamentos.
CLAUSULA QUINTA- Todas as demais exigências, clausulas e condições constan-
tes e estipulados no Edital de Licitação n° 021/75 e no respectivo Contrato assinado
e decorrente da referida Licitação ficam mantidas em todo o seu teor, no que
couber e for aplicável ao presente Aditamento para obras complementares.
CLAUSULA SEXTA: As despesas com o presente Termo de Aditamento correrão
por conta do Orçamento Interno dentro da seguinte classificação, constante no
Contrato aditado e com dotação necessária:
4.1.1.0- OBRAS PUBLICAS
06- Ampliação Reconstrução Restauração e Modificação.
CLAUSULA SÉTIMA: — As despesas com a publicação do presente Termo de
Aditamento contratual no Diário Oficial do Distrito Federal correrão por conta da
KMPKKITF.1RA.

E por estarem assim justas e acertadas, FUNDAÇÃO e EMPREITEIRA, fir-
mam o presente instrumento e 4 (quatro) vias de igual teor e valia, para que surta
os efeitos legais.
Brasilia, 22 de julho de 1976. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
KAL- PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS; CIVISA- Engenharia Civil e Sanitária
Ltda. J,OSÉ ROBERTO NOGUEIRA DIAS; TESTEMUNHAS: ZILDA LAGARES
NK1VA; LEOPOLDINA LUZIA CARNEIRO. PJ/FHDF. (G.R. N° 378/76-
Cr$304,00).

TERMO DE ADITAMENTO

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante denomi-
nada FUNDAÇÃO, inscrita no C.G.C, sob o numero 00054015/0001, sediada nesta
Capital, no SMHS. F.dificio das Pioneiras Sociais, representada por seu Diretor--
presidente Dr. PAULO ARGOLO DAíCRUZ RIOS, brasileiro, casado, medico, e a
f i rma CIVISA- K N G E N H A R I A CIVIL E SANITÁRIA LTDA., doravante deno-
minada K M P R K I T K I R A . com sede nesta Capital, à CS. 6 Sul, Bloco "A", Salas
õOõ.õlO, Kdificio Carioca, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n°
iKJt f t^ lKl /omi l . rei-resenlaci;. pi lo seu Diretor Ur. JOSfi ROBERTO NOGUEIRA
DIAS, Brasileiro, casado, engenheiro civil, tendo em vista o que consta do processo
n1 209Í3/76—FHDF. acordam em aditar o contrato entre as mesmas partes fir-
mado em 02 de fevereiro de 1976. mediante as seguintes clausulas e condições:
CLAUSULA P H I M K I H A — .Mem dos serviços ajustados no contrato originário
obriga-se a K M P R K I T K 1 H A a executar para a FUNDAÇÃO os serviços extras,
necessários H complementação da reforma na Unidade de Banco de Sangue do
Hospital tie Base do Distrito Federal, compreendendo os serviços relacionados e
especificado,-, no processo n" 20913/76—FHDF, que ficarão fazendo parte integran-
te do presente aditamento, após serem rubricados por ambos os celebrantes.
CLAUSULA SF.C.l NDA- A FUNDAÇÃO obriga-se a pagar á EMPREITEIRA,
pela execuçâc dos serviços extras ora ajustados, o preço global de Cr$139.494,96
(cento e trinta t nove mil quatrocentos e noventa e quatro cruzeiros e noventa e
seis centavos). mediante a apresentação da respectiva fatura, devidamente ates-
tada pela Divisão de Apoio Técnico, da FUNDAÇÃO, cuja despesa correrá à conta
do Orçamento Interno dentro da seguinte classificação:
FHDF 103- R E F O R M A F. AMPLIAÇÃO DA REDE HOSPITALAR
4.1.1.0.- OBRAS l'l K l .K AS
06- Ampliação Reconstrução. Restauração e Modificação..
CLAUSULA T E R C E I R A — O prazo para a execução dos serviços será de 45
(quarenta e cinco) dius corridos, contados a partir da assinatura do presente
Aditamento.
CLAUSULA QUARTA- Os preços ajustados no presente Termo Aditivo serão fixos
e em hipótese a lguma poderão ser reajustados.
CLAUSULA QUINTA- A FUNDAÇÃO caberá providenciar a publicação do pre-
sente instrumento no Diário Oficial do Distrito Federal, correndo por conta da
E M P R E I T E I R A as despesas que dai resultarem.
CLAUSULA SEXTA- Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do
contrato assinado em 02 de fevereiro de 1976.

K por estarem assim justas e acertadas, firmam o presente FUNDAÇÃO e
K M P H K I T E I R A . em 04 (quatro) vias de igual teor e valia, na presença das tes-
temunhas abaixo assinadas.
Brasília. 29 de iulho de 1976. PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS- FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL; JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA DIAS-
C1VI8A- ENGENHARIA CIVIL E SANITÁRIA LTDA. TESTEMUNHAS: l-
LEOPOLDINA LUZIA CARNE IRO: 2- LINDALVA MARIA FONT ANA DE CAR-
V A L H O (C,.R. N" 377776- Cr$196.00)

Termo de contrato celebrado entre a FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DIS-
TRITO FEDERAL e a firma PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA- AGROTEC, tendo por objeto a execução de Serviços Irri-
gatorios na Granja Modelo do Riacho Fundo, conforme processo n° 3.768/76.

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e
seis (1.976) no Gabinete do Senhor Diretor Presidente da Fundação Zoobotànica do
Distrito Federal, na sede localizada no Setor de Áreas Isoladas Norte- Parque
Rural, presentes de um lado, a Fundação Zoobotànica do Distrito Federal, do-
ravante designada tão somente por FUNDAÇÃO, neste ato representada por
seu Diretor Presidente, Senhor Denilson Geraldo Sampaio Rehem, brasileiro,
casado, economista, residente e domiciliado nesta Capital e, de outro lado, a firma
Planejamento e Empreendimentos Agrícolas Ltda., com sede na Avenida Graça
Aranha, n° 226, sala 601 e filial nesta cidade- Edifício Ceará s/804, fone 25-3888,
aqui designada apenas por AGROTEC, neste ato representada por Paulo Lopes
Rosado, brasileiro, desquitado, Capitão reformado do Corpo de Bombeiros por-
tador da Carteira de Identidade n° G- 213674—A, residente e domiciliado nesta
Capital, foi assinado este Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
PRIMEIRA— O presente contrato tem por objeto a execução de serviços de ir-
rigação especificados no Convite especial, 05 /76 anexo único e planta deste
processo que passam a integrar este Contrato independentemente de translado.
SEGUNDA— O preço dos serviços a serem executados é de Cr$152.733,00 (cento e
cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e três cruzeiros), irreajustavel, sem que
caiba à FUNDAÇÃO qualquer outra despesa, seja de que origem for. TERCE IRA-
O prazo para execução dos serviços descritos na clausula primeira é de quarenta
(40) dias a partir da data de entrega da respectiva Nota de Empenho- QUARTA-
Antes de assinar o Contrato deverá a AGROTEC recolher à Tesouraria da FUN-
DAÇÃO, dez por cento (10') do preço global da obra, em moeda corrente do Pais,
Títulos da Divida Publica Federal ou Obrigação de Brasília, representados pelos
respectivos valores nominais, mediante guia de recolhimento fornecida pelo
Departamento Financeiro, a titulo de caução, a qual só será devolvida apôs trinta
(30) dias do recebimento definitivo da obra, mediante requerimento dirigido ao
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO- PARÁGRAFO ÚNICO- Considerar-sé-ão con-
cluidos os serviços, para fins de recebimento, após remoção dos entulhos, e lim-
peza total do meio ambiente, mediante comunicação, por escrito, à fiscalização
para fins de lavratura do respectivo termo. QUINTA— O pagamento será efetuado
em uma só parcela mediante apresentação dos seguintes documentos: a), . Fatura
em duas vias; b) Nota de Transação em duas vias; c) Termo de recebimento for-
necido pela fiscalização; d) Certidão Negativa de Débito fornecida pelo G.D.F. e,
finalmente primeira via da Nota de Empenho. SEXTA— A AGROTEC ficará
sujeita ás seguintes penalidades: a) multa de três dec imos por cento (0,3%) sobre o
preço total da obra por dia de atraso na conclusão dos serviços, até trinta (30) dias
de atraso; b) rescisão administrativa, perda da caução e consequente cancela-
mento da Nota de Empenho se o atraso for superior a trinta (30) dias do prazo de
conclusão, sem justificativa fundamentada e por escrito, a critério do Diretor
Presidente da FUNDAÇÃO; na mesma penalidade da alinea "b" incorrerá a
AGROTEC em caso de concordata ou falência. SÉTIMA- Após o recebimento
previsto no parágrafo único da clausula quarta permanecerá a obra em obser-
vação pelo prazo de seis (06) meses, período durante o qual continuará a AGRO-
TEC como resportsavel e obrigada aos reparos e substituições a critério da FUN-
DAÇÃO sob pena de não o fazendo, ser executada com base no laudo de tais ser-
viços, acrescidos de juros, correção monetária, despesas judiciais e honorários
advocativos. OITAVA- As depesas com a execução deste contrato correrão à conta
do elemento 4.1.0.0. Serviços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n° 1.100/76.
NONA- Este contrato será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, cujos
gastos serão de responsabilidade da FUNDAÇÃO- DÉCIMA- Fica eleito o foro de
Brasilia, Ditftrito Federal, para d i r imir quaisquer duvidas que por acaso possam
surgir durante o período de vigência deste Contrato. E, por estarem, assim, justos
e contratados, mandaram as partes que se lhes lavrassem este termo em livro
próprio da FUNDAÇÃO, o qual depois de lido e achado conforme vai assinado por
elas e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Pela FUNDAÇÃO: DKNILSON GERALDO SAMPAIO REHEM; Pela AGROTEC:
PAULO l.OPKS ROSADO: Testemunhas: OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA; WIL-
SON C O R H K A DA SILVA L O U R E I R O

Telebrasília
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S. A.

80". R E U N I Ã O E X T R A O R D I N Á R I A DA D1RETORIA DA TELECOMUNICA-
ÇÕES DF. BRASILIA S.A. - TELEBRASÍLIA

Aos t r in ta dias do mês de julho do ano de mil novecentos e setenta e seis, reali-
zou-se a octogésima reunião extraordinária da Diretoria da Telecomunicações de
Brasília S.A. - TF.LKBRAS1L1A. em sua sede social, no Setor Comercial Sul, Bloco
"E", nesta cidade de Brasília. Distrito Federal, presentes os Senhores Areno
Pires. Ci i l i la r te ( l i aml ias l i an i da Silva. Paulo Cid Rodrigues Gouvêa, Francisco de
Paula. José Pereira Santos e Danton Eifler Nogueira, respectivamente, Presiden-
te, Diretor Técnico, Diretor Administrativo. Diretor de Operações, Diretor Eco-
nómico Financeiro e Diretor Representante do GDF. Declarou o Sr. Presidente
que havia convocado a presente reunião a fim de deliberar sobre a proposta da
Diretoria ao Conselho Fiscal, do seguinte teor: A Diretoria da Telecomunicações
de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA. vem submeter à apreciação desse Egrégio
Conselho em consonância com o que dispõe o artigo 7° do Estatuto Social: 1) A
emissão de 432.698 (quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e oito)
ações preferenciais nominativas endossáveis, no montante de Cr$ 432.698,00
(quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e oito cruzeiros), correspon-
dente aos créditos de promitentes usuários que integralizaram contratos de au-
tofinanciamento até 30 de junho de 1976, pela Resolução 18/67. 2) A emissão de
1.216.414 (hum milhão, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e quatorze) ações
preferenciais nominativas endossáveis, correspondente aos créditos de promiten-
tes usuários que integralizaram contratos de autofinanciamento até 30 de junho de
1976, no montante de Cr$ 1.216.414,00 (hum milhão, duzentos e dezesseis mil,
quatrocentos e quatorze cruzeiros), pela Portaria 415/72, correspondente a 85% da
integralização, calculada pelo valor patrimonial de Cr$l,15(hum cruzeiro e quinze
centavos) cada uma. 3) A emissão de 3.850.888 (três milhões, oitocentos e cinquen-
ta mil, oitocentos e oitenta e oito) ações ordinárias nominativas, no montante de
Cr$ 3.850.888,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta mil, oitocentos e oitenta e oito
cruzeiros), provenientes de parte de créditos da Telecomunicações Brasileiras
S.A. - TE LÊ BR AS contabilizados até 29 de julho de 1976. O Capital Social subscrito
e integralizado da Empresa, com as incorporações mencionadas passará a ser de
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Cr$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de cruzeiros), dividido em
430.101.626 (quatrocentos e trinta milhões, cento e hum mil, seiscentos e vinte e
seis) ações ordinárias nominativas e 119.898.374 (cento e dezenove milhões, oi-
tocentos e noventa e oito mil, trezentos e setenta e quatro) ações preferenciais
nominativas endossáveis, todas no valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada. Tendo
em vista a incorporação dos créditos da Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEBRAS, no valor de Cr$ 3.850.888,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta mil,
oitocentos e oitenta e oito cruzeiros), correspondence a 0,71% (zero vírgula setenta
e hum por cento) do Capital Social, assegurar-se-á aos demais acionistas, e na
mesma proporção do direito de preferência de acordo com o artigo 7° do Estatuto
da Empresa. Assim e por consultar os interesses da Sociedade propomos a
aprovação da presente proposta (a) Areno Pires, Gildarte Giambastiani da Silva,
Paulo Cid Rodrigues Gouvêa, Francisco de Paula, José Pereira Santos e Danton
Eifler Nogueira. O Presidente tendo em vista a necessidade do pronunciamento do
Conselho Fiscal, suspendeu a reunião pelo tempo necessário a essa deliberação.
Reabrindo os trabalhos o Presidente leu o Parecer do Conselho Fiscal, sobre a
proposta da Diretoria conforme se transcreve: "O Conselho Fiscal da Teleco-
municações de Brasília S.A - TELEBRASILIA, reunido por convocação da Di-
retoria, apreciou a proposta em que esta submete à aprovação dos membros deste
Órgão a emissão de 5.500.000 (cinco milhões e quinhentos mil) ações represen-
tativas do Capital Social da Empresa cujo valor subscrito e integralizado passará
d' Cr$ 544.500.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro milhões e quinhentos mil
cruzeiros), para Cr$ 550.000.000.00 (quinhentos e cinquenta milhões de cruzeiros),
dividido em 430.101.626 (quatrocentos e trinta milhões, cento e hum mil, seiscentos
e vinte e seis) ações ordinárias nominativas e 119.898.374 (cento e dezenove mi-
lhões, oitocentos e noventa e oito mil, trezentos e setenta e quatro) ações preferen-
ciais nominativas endossáveis, todas no valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada,
mediante: 1) A emissão de 432.698 (quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e
noventa e oito) ações preferenciais nominativas endossáveis, no montante de Cr$
432.698,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e oito cruzeiros),
correspondente aos créditos de promitentes usuários que integralizaram contratos
de autofinanciamento até 30 de junho de 1976, pela Resolução 18/67. 2) A emissão

de 1.216.414 (hum milhão, duzentos e dezesseismil, quatrocentos e quatorze) ações
preferenciais nominativas endossáveis, no montante de Cr$ 1.216.414,00 (hum
milhão, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e quatorze cruzeiros), provenientes
de contratos de autofinanciamento definidos pela Portaria 415/72 do Ministério das
Comunicações e Referentes as integralizações até 30 de junho de 1976. 3) A emis-
são de 3.850.888 (três milhões, oitocentos e cinquenta mil, oitocentos e oitenta e
oito) ações ordinárias nominativas, no montante de Cr$ 3.850.888,00 (três milhões,
oitocentos e cinquenta mil, oitocentos e oitenta e oito cruzeiros), provenientes de
parte de créditos da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS, contabi-
lizados até 29 de julho de 1976. Tendo em vista a incorporação dos créditos da
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS, no valor de Cr$ 3.850.888,00 (três
milhões, oitocentos e cinquenta mil, oitocentos e oitenta e oito cruzeiros) corres-
pondente a 0,71% (zero vírgula setenta e hum por cento) do Capital Social, asse-
gurar-se-á aos demais acionistas, e na mesma proporção, o direito de preferência
de acordo com o artigo 7° do Estatuto da Empresa. Este Conselho, examinando a
documentação que lhe foi apresentada, pronuncia-se favoravelmente à proposta,
de acordo com as disposições estatutárias vigentes". Brasília .(DF), 30 de julho de
1976. (a) Walter Guerra do Amaral, José Evangelista Menfttinea, Francisco Pe-
reira Filho. Em consequência deliberou a Diretoria considerar aprovada a propos-
ta nos termos indicados. Nada mais havendo a tratar o Presidente declarou en-
cerrados os trabalhos, lavrando- se a presente ata, que lida e achada conform e foi
assinada pelos presentes.

Brasília, 30 de julho de 1976. ARENO PIRES; GILDARTE GIAMBASTIANI DA
SILVA; PAULO CID RODRIGUES GOUVÊA; FRANCISCO DE PAULA; JOSÉ
PEREIRA SANTOS; DANTON EIFLER NOGUEIRA

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO
CERTIFICO que aprimeira via deste documento por despacho do Presidente da
JCDF, nesta data, foi arquivado sob o número: 6408. Brasília, 12 agosto de 1976.
WALDYR PEIXOTO-Secretário Geral

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

3". DELEGACIA POLICIAL—CRUZEIRO—DF.
EDIT AL DE CITAÇÃO

O Bei. Alfredo Melo Rosa, Delegado Chefe-Substituto da 3a. Delegacia Policial,
FAZ SABKR, pelo presente edital com prazo de trinta dias, expedido de confor-
midade com o parágrafo 1° do art. 533 e 365 do CPP que ARISTIDES DE CAR-
VALHO RICAHDI, brasileiro, casado, com 29 anos de idade, natural de Rio de
Janeiro- KJ, filho de Artemiro Ricardi e de Amélia de Carvalho Ricardi, residente
à Fraca Coronel Joaquim Lúcio n" 8- Campinas- Goiânia-GO, motorista, portador
da CNH n" 1453358—A, SP, que se encontra em lugar incerto e não sabido fica por
este citado para comparecer acompanhado de seu Defensor (advogado), na sede
da 3a. Delegacia Policial, sito à Cruzeiro Velho- Brasilia- DF, no dia 25.08.76, às
14:00 horas, a fim de se ver processar, até final julgamento, como incurso nas
penas do artigo 129 parágrafo 6°, do CPB, devendo ser qualificado, identificado
criminalmente, ter sua vida pregressa levantada e indicar seu domicilio, bem
como assistir a l inquirição do responsável pela vitima), intimada a depor no mes-
mo dia, hora 6'local sob pena de revelia.

Dado e passado nesta cidade de Brasilia-Cruzeiro Velho- aos 25 (vinte e cinco)
dias do mês de julho de 1976 (hum mil, novecentos e setenta e seis), Eu, Manoel
Pinheiro Filho, escrivão que o lavrei, assino.

Bei. Alfredo Melo Rosa
Delegado Chefe

Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DA RECEITA DE SOBRADINHO
EDITAL 07/76

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE SOBRADINHO, torna público a
lavra tura do Auto de Infraçáo n° 26986, de 12 de agosto de 1976, do seguinte teor:
Aos doze dias do mês de agosto do ano de 1976, na Divisaoda Receita de Sobradi-
nho, onde me achava noexercicioda Fiscalizaçãode Tributos do Distrito Federal,
verifiquei que MARILULIA MAURICIA SALES, inscrição n° 070532141, estabe-
lecida na Quadra 4 - CL 12- Loja 04- Sobradinho DF, com negócio de Mercearia,
infringiu o dispôs to no a r ligo 16- item I do Regulamento baixado pelo Decreto n°
1697/71 com redaçãodoDecreto n° 2.185, de 30.01.73, pela constatação das seguin-
tes irregularidades: Deixou de recolher o ICM como segue: 1975 '- de janeiro a
dezembro - ICM a recolher Cr$ 7.428,29. 1976 de janeiro a abril - ICM a recolher
Cr$ 3.388,50. Total de ICM a recolher Cr$ 10.816,79 (dez mil, oitocentos e dezesseis
cruzeiros e se tenta e nove centavos). Anexo ao presente Auto de I nf raça o demons-
trativos do débito.
Pelo que lavrei o presente Auto de Infração e Apreensão em 4 (quatro) vias as-
sinadas por mim autuante. Outrossim, fica o infra tor cientificado que deverá a-
presentar defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no
prazo de 20 (vinte) dias, comodispõe oart 252, da Lei n° 4.191, de 24.12.62, a contar
desta data, sob pena de REVELIA.

Distrito Federal, 12 de agosto de 1976

Oswaldo Canabrava Rodrigues- Fiscal de Tributos
Antonio Ribeiro dos Santos

Divisão da Receita de Sobradinho
niretor

DISTRITO FEDE R AL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE LIC. E FISCALIZAÇÃODE OBRAS
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
SEÇAO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Picam os abaixos relacionados, intimados a recolherem aos cofres do Distri

to Federal, o valor correspondente a multa arbitrada, de conformidade com o Decreto "N" N2 732, de 29 de

abril de 1968, pelo Sr. Diretor do Departamento de Licenciamento e Fiscalização de Obras, no prazo de 30

(trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, sob pena da inscrição do debito em DIVIDA ATI

VA.

As multas em questão são proveniente de infraçoes ao Código de Edificações

de Brasília, aprovado pelo Decreto "N" N8 596, de 08 de março de 1967» Os infratores deverão preliminarmen

te retirar a Guia de Recolhimento na Seção de Instrução Processual-DFO/DLFO/SVO, no 13a andar do Edifício

Anexo do Palácio do Buriti, após, deverá efetuar o pagamento da mesma, no Posto do Banco Regional de Braŝ

lia S/A, do mesmo Edifício.

Chamamos atenção que é facultado ao infrator no prazo de 20 (vinte) dias,

contados da publicação deste Edital, interpor recurso a EGRÉGIA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDE

RALy devendo o mesmo ser efetuado no Protocolo Geral I, térreo do Edifício Brasília - SB/SUL.
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ART LAGROTA

FRANCISCO CARLOS CEILÃO

GENIS FRANCISCO DELFINO

JOSÉ AUGUSTO

JOSÉ EDUARDO MENEZES
J

LUIZ AURÉLIO SERRA/

LUIZ RASA

MÁRIO DOMINGUES DÁ COSTA

RAIMUNDO BANDEIRA BAIffiOS

ADESSO FERREIRA FILHO

ALEXANDRE CASTRO TAVARES:

ANTÓNIO Y/ILLIAM OLIVEIRA ARAÚJO

ARAKEN SILVA SANTIAGO

ARMANDO CARVALHO

BRASIL GUARANY ARRUDA

BRAULIO MADEIRA SALLES «

DALMO MODESTO DE SOUSA

DELIO BRAZ

ELGIDE SOARES ;

FREDERIK DE OLIVEIRA MIRANDA

HOMILTON SANTOS

ISSAOYO KOTA

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

JOSÉ DE OLIVEIfiA

JOSÉ DE OLIVEIRA

JOSÉ DE SOUZA PATROCÍNIO

JOSÉ ROBERTO BIRMONN

JOSÉ RODRIGUES DE BRITO

JOSÉ VENTURA DOS SANTOS

LUIZ CARLOS DAIA

LUIZ GONZAGA DE SOUZA

LUIZ NIINES DE CARVALHO

ETÁRIO CAVALCANTE

NEY/TON MONTENEGRO

NILTON VIEIRA DE OLIVEIRA.

OVÍDIO BERNARDES VIEIRA

OTTO VIEIRA LINS

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

PAULO SÉRGIO GUIMARÃES .

SÉRGIO PAULO MARTINS DE OLIVEIRA. . ;

SPERIDION POTAKOS

UBIRAMAR LOPES DE SOUZA •

WERVNVEK MARQUES

V/ILDERSON SANTOS

TTE™A SOAT?-RS , , t , , T , . T , , , , , , , , T , . , . , , . , , , . , . ,

PROCESSO N2

018.362/76

019.979/76

016.476/76

016.011/76

015.877/76

017.289/76

020.604/76

016.474/76

020.605/76

055.294/75

053.709/75

053.192/75

059.784/75

050.375/75

057.023/75

051.312/75

054.665/75

054.374/75

051.310/75

055.288/75

055.291/75

054.661/75

057.029/75

051.949/75

053.692/75

051.954/75

054 .-906/75

053.696/75

054.662/75

053.698/75

054.660/75

053.702/75

051 950/75

056.156/75

051.320/75

054.667/75

056.155/75

053.690/75

054.905/75

054.916/75

051.311/75

050.371/75

053.706/75

059.331/75
050.376/75

D A T A

29.05.76

15.06.76

07.05.76

25.05.76

26,05.76

17.05.76

18.06.76

08.05.76

18.06.76

15.02.75

18.01.75

06.01.75

18.04.75

02.12.74

13.03.75

13.12.74

29.01.75

28.01.75

12.12.74

15.02.75

13.02.75

25.01.75

15.03.75

22.12.75

19.01.75
27.12.74

02.02.75

18.01.75

25.01.75

18.01.75

25.01.75

16.01.75

22 12" 74

06.03.75

08.12.74

27.01.75

02.03.75

22.01.75

01.02.75

03.02.75

15.12.74

01.12.75

22.01.75

14.04.75
02.12.74

GUIA DE
RECOLHIM.

453/76

466/76

363/76

339/76

340/76

365/76

490/76

395/76

488/76

430/76

280/76

332/76

297/76

320/76

418/76

357/76

433/76

316/76

360/76

408/76

383/76

373/76

203/76

308/76

278/76
305/76

385/76

325/76

372/76

340/76

373/76

339/76

i 06/7 6

416/76

354/76

374/76

425/76

324/76

381/76

379/76

356/7"6

344/76

326/76

404/76

319/76

NS DE
REF.

320/76

335/76

247/76

117/76

118/76

249/76

346/76

279/76

344/76

•n 5/76

111/76

?l6/76

128/76

151/76

^ 02/76

241/76

318/76

147/76

244/76

292/76

268/76

257/76

108/76

139/76

109/76
136/76

270/76

156/76

256/76

225/76

258/76

224/76

137/76J- J // r <•»

300/76

238/76

259/76

309/76

155/76

266/76

264/76

240/76

288/76

157/76

288/76

150/76

fALOR: 0$

79,80 '

79.80

79,80
638,30

6^8 "íO

79.80
79 80

79.80

159 60

66 60

66,60

66,60

66 60

66.60

66 60

66,60

66,60

66,60

66,60

66,60

66,60

66,60

66,60

66,60

66,60
66, 6O

66,60

66,60

66,60

66,60

66,60
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Bras£lia-DF, 10 de agosto de 1976
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
15a DELEGACIA POLICIAL—CEILANDIA

EDIT AL DE CITAÇÃO

O Doutor José Daher, Delegado Chefe da 15a. Delegacia Polfcial - Ceilândia,
Distrito Federal, FAZ SABER, pelo presente edital, com o prazo de quarenta dias,
expedido de conformidade com o parágrafo 1° do Artigo 533 do código de Processo
Penal, que JOSÉ MARIA WEBER, brasileiro, solteiro com 18 anos de idade, na-
tural de São Luís- MA, filho de Paulo Miranda e de Mirian Weber, residente em
lugar incerto e não sabido fica, por este citado a comparecer acompanhado de seu
defensor (advogado), na sede da 15a. Delegacia Policial, Ceilandia-DF, no dia
11/09/76às 9:00 horas, a fim de se ver processar até final julgamento, como incur-
so no Artigo 28 da L.C.P., devendo ser qualificado identificado criminalmente, ter
sua vida pregressa levantada e indicar seu domicilio, bem como assistir às in-
quirições das testemunhas, intimadas a depor no mesmo dia, hora e local, sob
pena de revelia. Dado e passado nesta cidade de Ceilândia, DF, aos dois (02) dias
do mês de agosto, do ano de mil , novecentos e setenta e seis (1976). Eu, José Braga
Oosta, escrivão o datilografei.

Bei. José Daher
Delegado Chefe.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER—DF

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 017/76

AVISO

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 4.600 METROS
DE ALAMBRADO E 6.600 METROS DE CERCA DE ARAME FARPADO NO
PARQUE DE RECREAÇÃO ROGÉRIO PITHON SEREJO FARIAS.

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, avisa aos in-
teressados que o recebimento das propostas da Tomada de Preços n° 017/76, foi
adiada para o dia l" de setembro de 1976.

O Kdital com as devidas modificações encontra-se à disposição dos interes-
sados na Comissão de Licitação, no 2° andar do Edifício Sede do DER-DF, setor de
Áreas Isoladas Norte- Lote "C", em Brasília, Distrito Federal.

Brasilia, 16 de agosto de 1976
Eng" Arthur Coelho de Mello

Resp. p/Presidéncia da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. • NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 106/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS,
NA LIGAÇÃO PONTE N° 2, VIA L- 2 SUL, EM BRASÍLIA - DISTRITO FE-
DERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada às 15:00 noras do dia 31 de agosto de 1976, na sala de licitações, no 13° an-
dar do Edifício Sede da NOV ACAP.

O edital encontra- se a disposição dos interessados na Unidade de Licitações
para Obras e Serviços da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 13 de agosto de 1976
ENG» VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOV ACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 107/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS
DE CONCRETO INTERTRAVADOS E (OU) ARTICULADOS NAS QUADRAS QI-
5, 9, 11 e 20, NO SRIA - GUARÁ I, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regulamente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada as 15:30 horas do dia 31 de agosto de 1976, na sala de licitações, no 13° an-
dar do Edifício Sede da NOV AC AP.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Unidade de Licitações
para Obras e Serviços da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 13 de agosto de 1976
ENG° VICENTE DE. PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIADE SEGURANÇA PUBLICA
CP J—PR IME IRA DE LÊ G ACIA POLICIAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Bei. ANTÓNIO JOSÉ MACHADO FORTUNA, DELEGADO CHEFE DA PRI-
MEIRA DELEGACIA POLICIAL - DF,

FAZ SABER, pelo presente Edital, com prazo de cinco (05) dias, expedido de
conformidade com o artigo 533, Parágrafo 1° do Codigq de Processo Penal, que por
esta Delegacia foi instaurado Processo, cujos autos\foram tombados sob o n°
083/76, contra ESPERIDIAO DA CUNHA RABELO, brasileiro, solteiro, nascido
aos 07.09.1940, natural de João Pinheiro-MG, filho de Ermenegildo da Cunha
Rabelo e de Elvira Gaspar Esteves, pela prática da infração penal descrita no ar-
tigo 129 parágrafo 6° do Código Penal e, por se encontrar o acusado em lugar incer-
to e não sabido fica, por este, CITADO a comparecer à sede da Primeira Delegacia
Policial, situada na Avenida W/5 Sul, Quadra 915, Brasilia-DF, acompanhado de
Defensor (advogado) no próximo dia 20.09.76, às 8:30 horas, a fim de responder
aos termos do aludido Processo, devendo ser qualificado, identificado criminal-
mente pelo processo datiloscópico, presenciar a inquirição da vitima e das tes-
temunhas e declarar o seu domicilio, sob pena de revelia. Dado e passado nesta
cidade de Brasilia, Distrito Federal, aos dois (02) dias do mé's de agosto do ano de
mil novecentos e setenta e seis (1976). Eu, Audálio Lopo de Oliveira, Escrivão de
Policia, o datilografei, e subscrevo.

Bel. Antonio José Machado Fortuna
Delegado Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O.—NOV ACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°108/76-CPL PARAEXECUÇAO, SOB O REQIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE PAVIMENTAÇÃO E EVEN-
TUAL TERRAPLENAGEM NA CIDADE SATÉLITE DE BRAZLANDIA, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada às 16:00 horas do dia 31 de agosto de 1976, na sala de licitações, no 13° an-
dar do Edifício Sede da NOV ACAP.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Unidade de Licitações
para Obras e Serviços da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 13 de agosto de 1976
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOV ACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°. 109/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE SERVIÇOS DE PAVIMEN-
TAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAV ADOS E (OU) ARTICULA-
DOS N AS QUADRAS QI- 4, 6, 8, 10e 12, NO SRIA- GUARÁ I, EM BRASILIA- DIS-
TRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada às 15:00horas do dia 01 de setembro de 1976, na sala de licitações, no 13°.
andar do Edifício Sede da NOV ACAP.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Unidade de Licitações
para Obras e Serviços da CPL, no 8°. andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 13 de agosto de 1976
ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOV ACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°. 110/76-CPL PARAEXECUÇAO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS
DE CONCRETO INTERTRAV ADOS E (OU) ARTICULADOS NAS QUADRAS QI-
14, 16, 18 e 22, NO SRIA - GUARÁ I, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada as 15:30 horas do dia 01 de setembro de 1976, na sala de licitações, no 13°.
andar do Edifício Sede da NOV ACAP.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Unidade de Licitações
para Obras e Serviços da CPL, no 8°. andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 13 de agosto de 1976
ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDIT AL N°. 033/76- IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista o
disposto no parágrafo único do Art. 11, do Decreto n°. 2373, de 24 de setembro de
1973, torna públicas as Instruções Reguladoras do "Curso de Comunicação, Ex-
pressão e Redação Oficial" para os servidores da Sociedade de Transportes Co-
letivos de Brasília - S.T.C.B.

1. - DOS OBJET1VOS:

1.1 - Possibilitar aos participantes oportunidades de:
- Aprimorar a comunicação oral e escrita.
- Aperfeiçoar os conhecimentos de Redação Oficial.
- Redigir o tipo de correspondência adequado a determinada situação de

trabalho.

2. - DA INSCRIÇÃO:

2.1. - A inscrição será feita "ex-officio" pelo Superintendente da S.T.C.B.
2.2 - Os treinandos deverão preencher formulário próprio fornecido por este

Instituto e apresentar uma fotografia 3x4.

3. - DO TREINAMENTO:

3.1 - As aulas terão caráter teórico-prático, com duração de 03 (três) horas
diárias, devendo ser ministradas por Instrutor selecionado e indicado pelo Su-
perintendente deste Instituto.

3.2 - No decorrer do Curso serão utilizados recursos didáticos adequados que
possibilitem uma maior participação dos treinandos, bem como o atingimento dos
objetivos propostos.

3.3 - O acompanhamento, o controle e a avaliação das atividades do Curso
ficarão a cargo de um Coordenador, designado pelo Superintendente do IDR, sob a
supervisão da chefia do Núcleo de Desenvolvimento de Pessoal.

4. - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: t

4.1 • Aã atividades do Curso serão desenvolvidas abrangendo as seguintes áreas:
- C. e Expressão em Língua Portuguesa
• Hedação Oficial.

5. DO PERÍODO. HORÁRIO E LOCAL:

5.1 • O Treinamento será realizado na sede do IDR, nos, dias úteis, de 18,08 a
06.09.76. das 08h. is llh.. abrangendo um total de 40 hojfcs de atividades.

5.2 - A Carga Horária do Curso será assim distrib/ída:
• C. e E. em Língua Portuguesa • 20h/a
• Redação OficiaP- 20 h/a.

6. - DA AVALIAÇÃO:

6.1 - Os treinandos serão avaliados antes e depois de cada unidade de estudo.
6.2 - Ao final das atividades, será aplicado um teste de verificação de apren-

dizagem, versando sobre o conteúdo programático do Curso.
6.3 - O resultado da avaliação será atribuído, utilizadondo-se dos seguintes

conceitos:
R.E. - Rendimento Excelente
R.S. - Rendimento Superior à Média
R.M. - Rendimento Médio
S.R. - Sem Rendimento Médio
6.4 - Será considerado habilitado o treinando que obtiver conceito igual ou

superior a R.M.

7. - DA FREQUÊNCIA:

7.1 - Será exigido do treinando o índice mínimo de 80% de frequência ás aulas.
7.2 - Não haverá abono de faltas.

8. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 - Todos os avisos relativos ao curso serão divulgados pé Io Instituto de Desen-
volvimento de Recursos Humanos, através do "Diário Oficial do Distrito Fede-
ral".

8.2 - O IDR providenciará a expedição de certificados para a valorização da
vida profissional aos participantes que satisfizerem as exigências constantes do
presente Editei.

8.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Superintendente do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos.

Brasília, 17 de agosto de 1976

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O.- NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N" 111/76-CPL PARA EXECUÇÃO SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE REDES DE CAPTAÇÃO DE
AGUAS PLUVIAIS NA QUADRA 01, COMPLEMENTAÇAO DA QUADRA 12 E
LANÇAMENTO DA GALERIA NAS PROXIMIDADES DA QUADRA 11 NA CI-
DADE SATÉLITE DE SOBRADINHO, EM BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada as 16:00horas do dia 01 de setembro de 1976, na sala de licitações, no 13°
andar do Edifício Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Unidade de Licitação
para Obras e Serviços da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 13 de agosto de 1976

ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S. V.O.-NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

*i
TOMADA DE PREÇOS N° 112/76-CPL PARA EXECUÇÃO SOB O REGIME

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE REIMPERMEABILIZAÇAO DE
TODA A LAJE DE COBERTURA DA GARAGE DO EDIFÍCIO SEDE DO MINIS-
TÉRIO DOS TRANSPORTES- ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, EM BRA-
SÍLIA- DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada às 15:00horas do dia 02 de setembro de 1976, na sala de licitações no 13*
andar do Edifício Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Unidade de Licitações
para Obras e Serviços da CPL, no 8* andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasilia, 13 de agosto de 1976

ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O.. NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N' 113/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS DE TERRAPLE-
NAGEM NA PRAÇA DAS FONTES E PLANO PILOTO E SETORES, EM BRA-
SILIA-DISTRITO FEDERAL.

, Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, para a licitação em tela, que será
realizada às 15:30horas do dia 02 de setembro de 1976, na sala de licitações, no 13°
andar do Edifício Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Unidade de Licitações
para obras e Serviços da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 13 de agosto de 1976

ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

AVISO AOS ACIONISTAS

ADiretoria da Companhia de Eletricidade de Brasflia-CEB, em cumprimento
aos dispositivos legais" vigentes, comunica aos Senhores Acionistas que se encon-
tram à sua disposição, na sede da empresa, localizada no Setor Comercial Sul,
Quadra 4, Bloco "A", Lotes 106 e 136, nesta Capital, os seguintes documentos,
referentes ao 1°. semestre do corrente exercício:

a) Relatório da Diretoria.

b) Balanço semestral e respectiva demonstração das contas de resultado.

c) Relatório e parecer do Conselho Fiscal.

Brasília, 16 de agosto de 1976

ADIRETORIA

.17 18 19

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00


